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tos mil reais), para reforço de dotações constantes 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 350, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Sociedade Assistencial Social e Cultural 
Vida Feliz para executar serviço de radiodi -
fusão comunitária na cidade de Fraiburgo, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.043, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Sociedade Assistencial Social 
e Cultural Vida Feliz para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 351, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Rádio Transa 
Rio para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.033, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Rádio Transa 
Rio para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 352, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Porto de Moz, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 306, de 14 de maio de 2009, que outorga permis-
são à Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Porto de Moz, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 353, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura da Paróquia de Barreirinha para 
executar serviço de radiodifusão comuni -
tária na cidade de Barreirinha, Estado do 
Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 909, de 22 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura da Paróquia de Barreirinha para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Barreirinha, 
Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 354, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária e Cultural Nova 
Era para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de David Canabarro, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.161, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cul-
tural Nova Era para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de David Canabarro, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 355, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Gtoll Telecomunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Imaruí, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 634, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Gtoll Telecomunicações Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Imaruí, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 356, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Difusão Comunitária Prefeito 
Luiz Gonzaga Bonissoni para executar ser -
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ouro, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 2.834, de 11 de dezembro de 2002, que outorga autori-
zação à Associação de Difusão Comunitária Prefeito Luiz 
Gonzaga Bonissoni para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ouro, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 357, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Sociedade Rádio Peperi Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 810, de 9 de dezembro de 2008, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 2006, a 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Peperi Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 358, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Comunitária de Radiodi -
fusão de Davinópolis – Goiás – ACCORDA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Davinópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 683, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Radiodifusão de Davinópolis – Goiás – ACCORDA para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Davinópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 359, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Integração de Rádio Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Careaçu, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.017, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga permissão à Sistema Integração de Rádio 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Careaçu, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 360, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Som Araguaia de Palmas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Wander -
lândia, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.010, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga permissão à Rádio Som Araguaia de Palmas 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Wanderlândia, Esta-
do do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 361, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Empresa de Radiodifusão Pantaneira Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono -
ra em frequência modulada na cidade de Si -
drolândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 990, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga permissão à Empresa de Radiodifusão Pantaneira 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Sidrolândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 362, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Carlos Barbosa para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci -
dade de Carlos Barbosa, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.081, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Carlos Barbosa para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Carlos 
Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 363, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária do Passo da 
Caveira Vila Neiva para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 1.085, de 23 de dezembro de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária do Passo da Caveira 
Vila Neiva para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 364, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Iraí De Minas de Radiodifusão 
Comunitária e Promoção Social (ASSIM) 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de Iraí de Minas, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 263, de 7 de maio de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Iraí de Minas de Radiodifusão 
Comunitária e Promoção Social (ASSIM) para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Iraí 
de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 365, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Entidade de Comunicação Social Araça -
ense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Araçá, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 487, de 12 de agosto de 2008, que outorga au-
torização à Entidade de Comunicação Social Araçaense 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Araçá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 366, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Comunicação e Cultura 
de Rio do Oeste para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
do Oeste, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.179, de 30 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Comunicação e Cultura de 
Rio do Oeste para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio do Oeste, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 367, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação e Movimento Comunitário Be -
ne�cente Educativa Cultural Saúde - AMC -
BECS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 847, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação e Movimento Comunitário 
Bene�cente Educativa Cultural Saúde - AMCBECS para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 368, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Comunidade de Reriutaba 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de Reriutaba, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 772, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação da Comunidade de Reriu-
taba para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Reriutaba, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 369, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Mello e Bruno Comunicação e Participações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Manga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 410, de 24 de julho de 2007, que outorga 
permissão à Mello e Bruno Comunicação e Participa-
ções Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Manga, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 370, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Cultural e Comu-
nitária Peri Piaba para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Peri 
Mirim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 311, de 19 de junho de 2007, que outorga auto-
rização à Associação de Difusão Cultural e Comunitária 
Peri Piaba para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Peri Mirim, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 371, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Jaracatia para 
executar serviço de radiodifusão comuni -
tária na cidade de Enéas Marques, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 264, de 15 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Jaracatia para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Enéas Marques, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 372, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Arapoti para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Arapoti, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 860, de 21 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Arapoti para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Arapoti, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 373, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Comunidade Cultural Educativa Vilanovense 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de Manhuaçu, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 169, de 10 de abril de 2008, que outorga 
autorização à Comunidade Cultural Educativa Vilano-
vense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 374, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Educativa de Santo 
Tomás de Aquino para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
Tomás de Aquino, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 607, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Educativa de 
Santo Tomás de Aquino para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Tomás de Aquino, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 375, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
Social de São Domingos do Cariri para exe -
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Domingos do Cariri, Es -
tado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 569, de 4 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
Social de São Domingos do Cariri para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos 
do Cariri, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 376, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio 1030 Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo -
dulada na cidade de Nova Guataporanga, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 301, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à Rádio 1030 Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Nova Guataporanga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 377, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Canadá Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên -
cia modulada na cidade de Neves Paulista, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 318, de 11 junho de 2008, que outorga permis-
são à Canadá Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Neves Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 378, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para ex -
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Rio Cres-
po, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 319, de 11 de junho de 2008, que outorga per-
missão à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Rio Crespo, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 379, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Pouso Redondo para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci -
dade de Pouso Redondo, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 599, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Pouso Redondo para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Pouso Re-
dondo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 380, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Caçanjurê Ltda . para ex -
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Caçador, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de fevereiro de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Caçanjurê Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caçador, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 381, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Ativa de Vale do Anari para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Vale do Anari, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 102, de 25 de março de 2009, que outor-
ga autorização à Associação de Radiodifusão Comu-
nitária Ativa de Vale do Anari para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Vale do Anari, 
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 382, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural Maraca -
tu Glorioso do Timbó para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Igarassu, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.026, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cul-
tural Maracatu Glorioso do Timbó para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Igarassu, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 383, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Poeta Cruz e Souza 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 954, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Poeta Cruz e Souza 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 384, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Patrocinense de Comunica -
ção Comunitária para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pa -
trocínio Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 78, de 7 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Patrocinense de Comuni-
cação Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Patrocínio Paulista, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 385, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Rio Negro 
Ltda.  para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de novembro de 2008, que renova 
por 15 (quinze) anos, a partir de 1º de dezembro de 
2003, a concessão outorgada à Rádio e Televisão Rio 
Negro Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 386, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACCLTP - Associação de Comunicação 
Comunitária Liberdade de Três Palmeiras/
RS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Três Palmeiras, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.206, de 30 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à ACCLTP - Associação de Comunicação 
Comunitária Liberdade de Três Palmeiras/RS para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três 
Palmeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 387, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Gregório de Souza 
Mororó – Bairro Acampamento para execu -
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Varjota, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 1.159, de 23 de dezembro de 2008, que outorga au-
torização à Associação Comunitária Gregório de Souza 
Mororó – Bairro Acampamento para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Varjota, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 388, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária de El-
dorado dos Carajás para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Eldorado do Carajás, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.150, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Cultural e Comunitária 
de Eldorado dos Carajás para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 389, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Bene�cente dos Moradores 
de Jacumã para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Conde, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 207, de 22 de abril de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Bene�cente dos Moradores de 
Jacumã para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Conde, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 390, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi -
mento Cultural e Artístico Santiago para 
executar serviço de radiodifusão comuni -
tária na cidade de Santiago do Sul, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 324, de 28 de maio de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico Santiago para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 391, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação do Movimento de Radiodifusão 
Alternativa de Giruá para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.113, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação do Movimento de 
Radiodifusão Alternativa de Giruá para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Giruá, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 392, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Agência de Desenvolvimento de Messias 
Targino – RN - ADMT para executar servi -
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Messias Targino, Estado do Rio Grande 
do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.060, de 23 de dezembro de 2008, que ou-
torga autorização à Agência de Desenvolvimento de 
Messias Targino – RN - ADMT para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Messias Targi-
no, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 393, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Selbach para 
executar serviço de radiodifusão comuni -
tária na cidade de Selbach, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.124, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Selbach para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 394, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvol -
vimento Cultural e Artístico de Cariacica 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de Cariacica, Estado 
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 211, de 22 de abril de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Cariacica para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cariacica, Es-
tado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 395, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Padre Ludovico 
Redin para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Sertão, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 722, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Padre Ludovico 
Redin para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sertão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 396, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária, Cultural e Artística 
de Nova Santa Rosa para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Nova Santa Rosa, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 105, de 25 de março de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária, Cultural e Ar-
tística de Nova Santa Rosa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nova Santa Rosa, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 397, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Progressista dos Moradores 
de Bom Jesus da Lapa para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 594, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Progressista dos Morado-
res de Bom Jesus da Lapa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 398, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza -
ção à Sociedade Cultural Cívica Brasileira 
para executar serviço de radiodifusão co -
munitária na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 836, de 17 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Sociedade Cultural Cívica Brasileira para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 399, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Boas Novas - 
ACBN para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rodeio Bonito, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 580, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Boas Novas - 
ACBN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rodeio Bonito, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 400, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio Comunitária 
FM Ivorense para executar serviço de ra -
diodifusão comunitária na cidade de Ivorá, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.013, de 23 de dezembro de 2008, que 
outorga autorização à Associação Cultural Rádio Co-
munitária FM Ivorense para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ivorá, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 401, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão ao 
Sistema Nativa de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Pinheiro 
Machado, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 85, de 25 de março de 2009, que outorga 
permissão ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Pinheiro Machado, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 402, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza -
ção à Associação Matocastelhanense de 
Radiodifusão Comunitária para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci -
dade de Mato Castelhano, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.162, de 23 de dezembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Matocastelhanense de 
Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mato Castelhano, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 403, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Regional Ltda. para explorar ser -
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Rancho Queimado, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 593, de 18 de agosto de 2009, que outorga 
permissão à Rádio Regional Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Rancho Queimado, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 404, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural e Recre -
ativa de Marapanim - ASCCREM para execu -
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Marapanim, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 1.149, de 23 de dezembro de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Cultural e Recreativa 
de Marapanim - ASCCREM para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Marapanim, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 405, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, 
Pesquisa e Extensão de Alfenas para exe -
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Alfenas, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 421, de 14 de julho de 2009, que outorga permissão 
à Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão de Alfenas para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com �ns exclusivamente edu -
cativos, na cidade de Alfenas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 108ª Sessão, Deliberativa Ordinária 
em 29 de junho de 2010

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. José Sarney, da Sra. Serys Slhessarenko,  
e dos Srs. Mão Santa e Romeu Tuma

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e 15 minu-
tos e encerra-se às 17 horas e 14 minutos.)

É o seguinte o registro de compareci-
mento:
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A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Há número regimental.

Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 

trabalhos.
Sobre a mesa, avisos do Presidente do Tribunal 

de Contas da União que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Aviso nº 572-GP/TCU

Brasília, 22 de junho de 2010

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o recebi-

mento do Ofício nº 1.139 (SF), de 21-6-2010, por meio 
do qual Vossa Excelência encaminha a este Tribunal 
autógrafo da Resolução nº 20, de 2010 (SF), que “Au-
toriza o Estado de Minas Gerais a contratar operação 
de crédito externo com garantia da União, com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD) no valor total de até US$ 461.000.000,00 (qua-
trocentos e sessenta e um milhões de dólares norte-
americano)’, e a recomendação para que o Tribunal 
de Contas da União, proceda ao acompanhamento 
da aplicação dos recursos decorrentes da operação 
de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
nº TC-016.970/2010-1, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (SEGECEX) desta Casa, para 
adoção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Ubiratan Aguiar, Presidente. 

Aviso nº 573-GP/TCU

Brasília, 22 de junho de 2010

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente registro o re-

cebimento do Ofício nº 1.142 (SF), de 21-6-2010, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha a este Tri-
bunal autógrafo da Resolução nº 21, de 2010 (SF), 
que “Autoriza o Estado do Espírito Santo a contratar 
operação de crédito externo com garantia da União 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), no valor de até US$21.992.000,00 (vinte e um 
milhões, novecentos e noventa e dois mil dólares norte-
americano)”, e a recomendação para que o Tribunal 
de Contas da União proceda ao acompanhamento da 
aplicação dos recursos decorrentes da operação de 
crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
nº TC-016.969/2010-3, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (SEGECEX) desta Casa, para 
adoção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Ubiratan Aguiar, Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Os avisos que acabam de ser lidos 
vão à publicação e serão juntados respectivamente 
aos processados dos Projetos de Resolução nºs 22 
e 23, de 2010.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – A Presidência recebeu, da Câmara dos 
Deputados, as seguintes matérias:
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Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31393 



31394 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31395 



31396 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31397 



31398 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31399 



31400 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31401 



31402 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31403 



31404 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31405 



31406 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31407 



31408 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31409 



31410 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31411 



31412 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31413 



31414 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31415 



31416 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31417 



31418 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31419 



31420 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31421 



31422 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31423 



31424 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31425 



31426 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31427 



31428 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31429 



31430 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31431 



31432 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31433 



31434 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31435 



31436 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31437 



31438 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31439 



31440 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31441 



31442 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31443 



31444 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31445 



31446 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31447 



31448 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31449 



31450 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31451 



31452 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31453 



31454 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31455 



31456 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31457 



31458 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31459 



31460 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31461 



31462 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31463 



31464 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31465 



31466 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31467 



31468 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Bloco/
PT – MT) – A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do inciso III do art 91 do Regimento Interno, com 
a redação dada pela Resolução nº 3, de 2009, do Sena-
do Federal, os Projetos de Decreto Legislativo nºs 471 a 
491, de 2010, que acabam de ser lidos serão apreciados 
terminativamente pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática, onde poderão re-
ceber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos ter-
mos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

A SRª PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Bloco/
PT – MT) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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31470 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31471 



31472 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31473 



31474 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31475 



31476 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31477 



31478 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31479 



31480 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31481 



31482 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31483 



31484 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31485 



31486 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31487 



31488 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31489 



31490 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31491 



31492 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31493 



31494 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31495 



31496 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31497 



31498 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31499 



31500 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31501 



31502 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31503 



31504 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31505 



31506 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31507 



31508 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31509 



31510 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31511 



31512 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31513 



31514 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31515 



31516 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31517 



31518 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31519 



31520 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31521 



31522 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31523 



31524 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31525 



31526 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31527 



31528 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31529 



31530 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31531 



31532 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31533 



31534 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31535 



31536 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31537 



31538 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31539 



31540 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31541 



31542 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31543 



31544 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31545 



31546 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31547 



31548 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31549 



31550 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31551 



31552 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31553 



31554 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31555 



31556 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31557 



31558 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31559 



31560 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31561 



31562 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31563 



31564 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2010



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31565 
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Os pareceres que acabam de ser lidos 
vão à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo -
co/PT – MT) – A Presidência recebeu o Ofício nº 87, de 
2010, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, comunicando a aprovação, 
em caráter terminativo, dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 89, 113, 117, 119, 124, 128, 150, 154, 155, 
169, 203, 214, 233, 234, 235, 238, 240, 258, 261, 293, 
296, 298, 337, 338, 339, 348, 373, 390, 422, 428, 436, 
440, 441, 446, 447 e 448, de 2010, de 2010.

Nos termos do art. 91, inciso III, do Regimento 
Interno, combinado com a Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal, �ca aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que as matérias sejam 
apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício:

Of. nº 87/2010 – CCT

Brasília, 23 de junho de 2010

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, aprovou o 
parecer pelo sobrestamento, dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 89, 113, 117, 119, 124, 128, 150, 154, 
155, 169, 203, 214, 233, 234, 235, 238, 240, 258, 261, 
293, 296, 298, 337, 338, 339, 348, 373, 390, 422, 428, 
436, 440, 441, 446, 447 e 448 de 2010. – Senador Flexa 
Ribeiro Presidente da Comissão de Ciência, Tecnolo -
gia, Inovação, Comunicação e Informática.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – A Presidência recebeu o Ofício nº 93, 
de 2010, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
comunicando a aprovação, em caráter terminativo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 174, de 2005.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 93/2010/CE

Brasília, 25 de maio de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Nesta
Assunto: Aprovação de matéria

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 

na reunião realizada nesta data, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 174, de 2005, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Marcelo Crivella, 
que “Dispõe sobre a matrícula do estudante de baixa 
renda familiar nas instituições públicas de 3º grau”, 
com as emendas e a subemenda oferecida.

Atenciosamente, – Senadora Marisa Serrano, 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com referência ao expediente lido, �ca 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que a matéria seja apreciada pelo Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – A Presidência recebeu o Ofício nº 77, 
de 2010, do Presidente da Comissão de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática, comuni-
cando a aprovação, em caráter terminativo, do Projeto 
de Lei do Senado nº 409, de 2003

É o seguinte o Ofício:

OF. nº 77/2010-CCT

Brasília, 16 de junho de 2010

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

combinado com o art. 283, do Regimento Interno do 
Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta 
comissão aprovou, em turno suplementar, em decisão 
terminativa, o Substitutivo, de autoria do Senador Edu-
ardo Azeredo, ao Projeto de Lei do Senado nº 409 de 
2003, que “Autoriza a instituição do Programa de Estí-
mulo às Atividades de Pesquisa Cientí�ca e Tecnológica 
nas Instituições Privadas de Ensino Superior”, incorpo-
rando ao Substitutivo as Emendas nº 1 e 2-CCT.

Atenciosamente, – Senador Flexa Ribeiro, Presi-
dente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com referência ao expediente lido, �ca 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que a matéria seja apreciada pelo Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 964, 
de 2010, da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, concluindo pelo arquivamento do Ofício nº 
S/58, de 2009. A Presidência, em cumprimento às suas 
conclusões, encaminha a matéria ao Arquivo. 
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Será feita a devida comunicação à Defensoria 
Pública da União.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – O Senhor Presidente da República ado-
tou, em 23 de junho de 2010, e publicou no dia 24 do 
mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 491, de 
2010, que “Institui o Programa Cinema Perto de Você 
e dá outras providências”.

Nos termos dos §§ 2º, 3º e 7º do art. 2º da Re-
solução nº 1, de 2002-CN, está assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria:

SENADORES

TITULARES SUPLENTES

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

Arthur Virgílio (PSDB) Lúcia Vânia (PSDB)
José Agripino (DEM) Antonio Carlos Júnior (DEM)
Alvaro Dias (PSDB) Cícero Lucena (PSDB)
Jayme Campos (DEM) Rosalba Ciarlini (DEM)

Bloco da Maioria (PMDB/PP)

Renan Calheiros (PMDB) Valdir Raupp (PMDB)
Francisco Dornelles (PP) Valter Pereira (PMDB)
Almeida Lima (PMDB) Paulo Duque (PMDB)

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PR/PSB/PRB/PCdoB)

Aloizio Mercadante (PT) 1. Marcelo Crivella (PRB)
João Ribeiro (PR) 2. Inácio Arruda (PCdoB)
Antonio C. Valadares (PSB) 3. Renato Casagrande (PSB)

PTB

Gim Argello Sérgio Zambiasi 

PDT

Osmar Dias João Durval

* PSOL

José Nery

DEPUTADOS

TITULARES SUPLENTES

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves (PMDB) Carlos Willian (PTC)
Fernando Ferro (PT) Vinícius Carvalho (PTdoB)

João Pizzolatti (PP) Mendes Ribeiro Filho (PMDB)
Sandro Mabel (PR) Anselmo de Jesus (PT)
Jovair Arantes (PTB) Simão Sessim (PP)
Hugo Leal (PSC) Lincoln Portela (PR)

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

João Almeida (PSDB) Vic Pires Franco (DEM)
Paulo Bornhausen (DEM) Arnaldo Jardim (PPS)
Fernando Coruja (PPS) Bruno Araújo (PSDB)
Antonio C. Pannunzio (PSDB) Felipe Maia (DEM)

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Daniel Almeida (PCdoB) Brizola Neto (PDT)
Rodrigo Rollemberg (PSB) Fábio Faria (PMN)

*PSOL

Ivan Valente

A Presidência comunica que, de acordo com o § 
7º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, é o se-
guinte o calendário para a tramitação da matéria:

– Publicação no DO: 24-6-2010
– Designação da Comissão: 29-6-2010(SF)
– Instalação da Comissão: -6-2010
– Emendas: até 30-6-2010 (6 dias após a publica-

ção)
– Prazo na Comissão: 24-6-2010 a 7-7-2010 (14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 7-7-2010
– Prazo na CD: de 8-7-2010 a 3-8-2010 (15º ao 28º 

dia) 
– Recebimento previsto no SF: 3-8-2010
– Prazo no SF: de 4-8-2010 a 17-8-2010 (42º dia)
– Se modi�cado, devolução à CD: 17-8-2010
– Prazo para apreciação das modi�cações do SF, pela 

CD: de 18-8-2010 a 20-8-2010 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 

21-8-2010 (46º dia)
– Prazo �nal no Congresso: 4-9-2010

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – A Presidência recebeu do Senhor Pre-
sidente da República a Mensagem n° 63, de 2010-CN  
(nº 332, de 2010, na origem), encaminhando o seguinte 
projeto de lei do Congresso Nacional:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – O Projeto de Lei nº 24, de 2010-CN, vai 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, �ca estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação do projeto:

Leitura: 29-6-2010

até 4/7 prazo para publicação e 
distribuição de avulsos;

até 12/7 prazo para apresentação 
de emendas;

até 17/7 prazo para publicação 
e distribuição de avulsos das 
emendas apresentadas; e

até 14/8 prazo para apresentação, 
publicação, distribuição e  vota-
ção do relatório e encaminha-
mento do parecer da CMO à 
Mesa do Congresso Nacional.

A matéria será publicada em avulsos e no Diário 
do Senado Federal de 30 de junho do corrente.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputa-
dos.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Pela 
ordem, Senadora Serys.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, Senadora Fátima Cleide.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Srª Presidente, 
gostaria de pedir minha inscrição para uma comuni-
cação inadiável.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Como primeira inscrita para uma comu-
nicação inadiável, falará a Senadora Fátima Cleide.

O SR. ROBERTO CAVALCANTI  (Bloco/PRB – 
PB) – Srª Presidente, sou o primeiro orador inscrito, 
mas gostaria de ceder meu espaço à Senadora, ten-
do em vista sua urgência de embarque em voo nas 
próximas horas. Eu falaria em seguida se for possível 
inverter a ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – É possível, Senador Roberto Caval-
canti.

A primeira a ocupar a tribuna, para uma comu-
nicação inadiável, a Senadora Fátima Cleide; e, logo 
a seguir, pela ordem de inscrição, o Senador Roberto 
Cavalcanti.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado-
ra.) – Srª Presidenta, Senadora Serys Slhessarenko, 

quero iniciar agradecendo a generosidade do Senador 
Roberto Cavalcanti e, muito rapidamente, gostaria de, 
por intermédio de S. Exª, externar minha solidariedade 
aos Estados de Pernambuco e Alagoas, que voltaram 
a sofrer com as cheias, com as chuvas fortes. Quero 
falar também dos encaminhamentos que o Presidente 
Lula já providenciou com relação à ajuda para aqueles 
Estados: R$275 milhões liberados na semana passada, 
a concessão de mais R$1 bilhão para �nanciamento 
do comércio e da indústria, a liberação do FGTS para 
os trabalhadores vitimados, e o �nanciamento de no-
vas residências por meio do Programa Minha Casa, 
Minha Vida do Ministério das Cidades. Fiquei também 
muito solidária ao Governo Federal, principalmente 
com a decisão do Presidente Lula de encaminhar, 
junto aos Estados, a reconstrução das cidades em 
áreas fora de risco.

Srª Presidenta, o que me traz à tribuna neste 
dia de hoje, 29 de junho, é a lembrança do dia de on-
tem, 28 de junho, quando foi celebrado um importante 
marco na luta pelos direitos humanos no mundo. Essa 
data relembra os fatos ocorridos em 1969, na cida-
de de Nova Iorque, nos Estados Unidos da América, 
quando cidadãos enfrentaram a polícia, que à época 
adentrava constantemente o bar Stone Wall para dis-
criminar, torturar e prender, arbitrariamente, os seus 
frequentadores, que em sua maioria eram gays, lés-
bicas e travestis.

Em razão dessa data, surgem as marchas que 
conhecemos como as “paradas do orgulho gay”. A 
partir de então, a comunidade LGBT não mais aceita-
ria calada toda sorte de preconceito, discriminação e 
violência. E, a partir dessa data, estabeleceu-se o Dia 
Internacional do Orgulho Gay.

Passados mais de 40 anos, muito ainda há a ser 
feito, Srª Presidenta. Seguramente há avanços. Socie-
dades machistas como as latino-americanas começam 
a implementar políticas públicas de combate à homo-
fobia e promoção da cidadania LGBT. Recentemente, 
o Presidente Lula, corajosamente, assinou decreto 
que instituiu o dia 17 de maio como o Dia Nacional de 
Combate à Homofobia. Entretanto, o número de crimes 
de ódio contra essa comunidade ainda é assustador. 
No Brasil, segundo os dados do Grupo Gay da Bahia, 
a cada dois dias um LGBT é assassinado em razão 
da homofobia.

Infelizmente, Srª Presidenta, na segunda-feira da 
semana passada, mais um bárbaro crime entrou para 
essa triste estatística. Falo do assassinato de Alexan-
dre Thomé Ivo Rojão, um adolescente de apenas 14 
anos. Foi espancado a pau, pedras, barras de ferro, 
enforcado com a própria camiseta e deixado em um 
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terreno baldio na cidade de São Gonçalo, no Rio de 
Janeiro.

Srªs e Srs. Senadores, Srª Presidenta, em maioria 
aqui nesta Casa, somos pais, mães, avôs, avós. Ima-
ginem a dor da família, a dor da dona Angélica, com 
quem falei hoje, Senador Geraldo Mesquita; a dor de 
uma mãe que hoje nem pode comemorar o aniversário 
da �lha que lhe restou, que completa, no dia de hoje, 
16 anos – o Alexandre completaria 15 anos no dia 30 
de novembro de 2009.

Venho aqui me solidarizar com D. Angélica e pres-
tar meus pêsames. Imagino a dor dessa mãe ao ter de 
reconhecer o rosto des�gurado do �lho, uma criança, 
um menino ainda, que um dia poderia até estar aqui, 
nesta tribuna ou neste plenário, repetindo os ditos de 
sua mãe: “a gente tem de ser livre; as pessoas têm o 
direito de ir e vir. Não interessa se gosta de vermelho, 
se eu gosto de laranja e ele gosta de branco”.

(Interrupção do som.)

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Es-
sas foram as palavras da D. Angélica. Pois é, simples 
assim, um clássico exemplo de respeito à diversidade, 
mas, infelizmente, nós nunca veremos o Alexandre por 
aqui. Isso nunca ocorrerá, pois ele não terá a oportu-
nidade que nós tivemos. Sua vida foi ceifada, brutal-
mente; ele foi assassinado por um grupo de rapazes, 
supostamente skinheads.

Esse é mais um caso de um jovem gay brasileiro 
que entra para a história só porque era dito “diferente” 
e que teve seu espaço, sua vida tirada por aqueles 
que seguem os ensinamentos dos que acham que 
este mundo é lugar para poucos, onde a diversidade 
não tem lugar.

Srª Presidente, não podemos mais permitir essa 
barbárie. Temos o dever moral, ético e constitucional 
de tomar providências. Mais uma vez, conclamo este 
Senado a aprovarmos o PL nº 122, de 2006, de au-
toria da Deputada Iara Bernardi, que pretende inserir 
os termos orientação sexual e identidade de gênero 
na Lei nº 7.716, mais conhecida como a Lei da Crimi-
nalização do Racismo.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB – AC) – 
Senadora Fátima Cleide, V. Exª me permite um aparte?

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Es-
tou falando para uma comunicação inadiável, Senador 
Geraldo, mas eu o ouço...

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB – AC) 
– Mas eu tenho certeza de que a Senadora Serys 
Slhessarenko permitirá porque esta é uma questão 
que a�ige não só V. Exª.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Com 
certeza.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB – AC) – 
Eu quero me somar inclusive ao seu lamento. E é de 
se perguntar ou se a�rmar: mas o Congresso Nacional 
não tem nada com isso. Tem sim, Senadora Fátima. 
Tem sim. Talvez, sejamos cúmplices desse assassinato 
de um jovem homossexual no País, pela omissão do 
Congresso Nacional.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Pela 
omissão.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB – AC) 
– Por pura omissão. Eu sou testemunha do esforço 
de V. Exª em tentar aprovar aqui uma legislação que, 
quando nada, assustaria um pouco esses marginais, 
essas pessoas que acham que podem tirar a vida de 
um outro ser humano simplesmente porque ele tem 
uma opção sexual diferente da sua. É um crime com 
terríveis agravantes. E o Congresso Nacional é cúm-
plice desse assassinato pela omissão. Aqui nós nos 
negamos a apreciar e aprovar um texto de lei que pune, 
que assusta esses meliantes, esses assassinos, es-
sas pessoas cruéis. Portanto, quero me juntar ao seu 
lamento. Lastimo imensamente que mais uma pessoa 
neste País seja vítima do preconceito, da discriminação 
e do ódio irracional que pode chegar à cabeça de um 
ser humano para tirar a vida de um outro ser humano 
de forma tão brutal.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE  (Bloco/PT – RO) – Agra-
deço e quero que as suas palavras, Senador Geraldo 
Mesquita, façam parte do meu pronunciamento. E tam-
bém aqui sou testemunha do seu esforço, do esforço 
da Senadora Serys também de estar junto conosco 
nesta luta pela aprovação do PL nº 122.

Lamento que, no dia de hoje, não vejamos nas 
manchetes dos jornais nenhuma grande notícia a res-
peito da morte dessa criança, com 14 anos de idade, 
Senadora Serys Slhessarenko. Poderia ser seu neto, 
poderia ser meu �lho. Todas nós estamos hoje, nós que 
temos �lhos, que temos netos, podemos, a qualquer 
momento... Claro que podemos perder um �lho ou neto 
também pela violência comum, mas esse garoto teve 
muita coragem: aos 14 anos de idade, ele assumiu a 
sua orientação sexual e morreu por isso. E a nenhum 
cidadão deste País é dado o direito de tirar a vida de 
uma pessoa por conta de sua identidade de gênero ou 
da sua orientação sexual. E nós não podemos, como 
disse V. Exª aqui, Senador Geraldo, �car omissos diante 
disso. Como membro da Frente Parlamentar de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e como uma 
das coordenadoras da Frente Parlamentar em Defesa 
da Cidadania LGBT, eu acompanharei aqui este caso, 
lembrando que ele não pode se tornar apenas um 
símbolo ou apenas mais um número; a justiça tem de 
ser feita para essa criança, para essa mãe que hoje 
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clama isso e que pede que nós, Senadores, tenhamos 
a coragem de ajudá-la.

E eu queria ver aqui aquelas pessoas que aqui 
falam tão constantemente e tão emocionalmente con-
tra o PLC nº 122, pelo menos se solidarizando com 
essa mãe e pelo menos dizendo que seu coração 
se toca diante da dor de milhares de mães e de pais 
neste País.

Acusam-nos, Senador Geraldo, de sermos contra 
as famílias. E essas famílias que perdem seu �lhos diu -
turnamente neste País? Quem cuida da dor deles?

Eu queria dizer, para �nalizar, que conto com o 
apoio do Senado Federal para que possamos fazer com 
que a indignação que nos move vire política pública, 
para que aprovemos, para que tenhamos coragem de 
aprovar o PLC nº 122.

Uma pesquisa recente da UnB, Senador Roberto 
Cavalcanti, constatou que, nos 25 livros que são desti-
nados ao ensino religioso neste País, nós encontramos 
discriminação e preconceito de duas formas: contra 
as outras religiões que não são cristãs. Eu sou cristã, 
mas nosso Estado é laico, e nós não podemos estar 
dentro das escolas com um material escolar incitando 
o preconceito com relação a outras religiões.

E, também nessa pesquisa, constatou-se o pre-
conceito contra a orientação sexual e identidade de 
gênero, citando, inclusive, textos desses livros em que 
é dito que ser gay é uma doença. Isso já foi há vinte 
anos descartado pela Organização Mundial de Saúde. 
O Conselho Federal de Psicologia todos os dias tem 
uma luta cotidiana para também desmisti�car essa 
questão da doença do homossexualismo. Homosse-
xualismo é um termo que não existe mais a partir da 
retirada deste termo do catálogo de doenças da Orga-
nização Mundial de Saúde há vinte anos.

Srª Presidente, chocada com todas essas cons-
tatações, eu �co pensando: como nós podemos trans -
formar nossa sociedade num espaço de convívio mais 
harmônico e digno para todos e todas? A educação 
tem um papel fundamental nesse processo.

Portanto, solicito deste plenário que o Ministério 
da Educação e a Secretaria Especial de Direitos Huma-
nos tomem providências urgentes com relação a essas 
publicações, pois estão sendo violados dois direitos 
constitucionais: o da liberdade religiosa e de crença e 
o da discriminação e preconceito, por outro lado.

Para �nalizar, gostaria de louvar e saudar a to -
dos e todas que lutam pela garantia e promoção da 
diversidade. Uso aqui como símbolo o Dia do Orgulho 
Gay, que tem como bandeira o arco-íris, que, por si 
só, já nos mostra que não há uma só cor, não há só 
um tipo de ser humano, não há somente uma única 
forma de viver em sociedade. Somos diferentes, sim, 

não só em nossas orientações sexuais e identidade 
de gênero; somos diferentes em quase tudo. Mas há 
algo fundamental que une os defensores e defensoras 
dos direitos humanos: o entendimento de que a luta 
por uma sociedade que respeita, valoriza e admira as 
diversidades torna melhores e mais bonitos os cami-
nhos que o povo brasileiro pode traçar.

É nisso que eu acredito. É isso que me faz levantar 
todos os dias, de cabeça erguida, para trabalhar e aju-
dar a construir um Brasil melhor para todos e todas.

Alexandre Ivo, de 14 anos, com toda a tristeza 
e indignação de sua partida, seu nome entra para os 
Anais desta Casa como um símbolo de um Congresso 
que teima em não olhar de forma equânime para todos 
os brasileiros e brasileiras.

Com tristeza e pesar, era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada, Senadora Serys. Muito obrigado, 

Senador Roberto Cavalcanti.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Obrigada, Senadora Fátima Cleide. 
Realmente, esse é o discurso que todos nós temos 
consciência de que se faz necessário não só como 
discurso, mas como postura de todos nós, aqui, nes-
te Parlamento.

Nós compomos, junto com a senhora, a Frente 
Parlamentar pelo Fim da Homofobia. E eu diria que todo 
cidadão brasileiro, homens e mulheres, têm de ter essa 
consciência. Nenhum motivo existe para que se tire a 
vida, muito menos pela questão da opção sexual.

Com a palavra, pela inscrição, Senador Roberto 
Cavalcanti.

O SR. ROBERTO CAVALCANTI (Bloco/PRB – PB 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Agradeço à Srª Presidente e diria que foi espontâ-
neo o gesto, como cavalheirismo e pela liderança que 
exerce nesta Casa a Senadora Fátima Cleide. Mas eu 
não sabia da profundidade do pronunciamento que V. 
Exª, Senadora Fátima Cleide, faria neste momento. 
Eu cedi por um ato de companheirismo, mas estou 
aqui grati�cado. Acho que o gesto foi iluminado por 
Deus. Nada poderia impedir que eu cedesse a V. Exª 
os momentos de extremo enriquecimento e de extre-
ma ternura do pronunciamento que V. Exª acabou de 
fazer no Senado. 

Então, acho que é importantíssimo que entre nós, 
colegas, tenhamos esse reconhecimento e possamos 
sair daqui da mesma forma que a Senadora Fátima 
Cleide acorda: de cabeça erguida. Que nós possamos 
atuar no Senado Federal de cabeça erguida, por termos 
companheiras e companheiros do nível da Senadora 
Fátima Cleide. 

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje com-
pleta 16 anos um dos fatos mais relevantes da história 
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recente deste País, que é a implantação do Plano Real. 
Creio que não é exagerado comparar esse fato com a 
profunda reestruturação institucional patrocinada pela 
promulgação da Constituição de 1988. 

Efetivamente, Srª Presidente, enquanto esta úl-
tima sacramentou, no plano da política e do direito, a 
derrota da ditadura, o Plano Real, após tantas outras 
tentativas infelizmente malsucedidas, logrou domar, no 
plano econômico, o terrível mal da hiperin�ação que 
por tanto tempo nos a�igiu.

Ambas as conquistas, contra a ditadura e contra 
a in�ação, por sua vez, abriram as portas para que 
conseguíssemos estar hoje onde estamos. 

Foi graças a esses dois grandes feitos, Srªs e 
Srs. Senadores, a Constituição e o Plano Real, que a 
geração mais jovem, nascida a partir dos anos 80, teve 
a ventura de não conhecer esses dois grandes males, 
que são a ditadura, no plano político, e a in�ação, no 
plano econômico.

Hoje é até difícil explicar para os mais jovens o 
que era aquela experiência. E essas duas conquistas, 
a da democracia, no plano político e a da estabilidade, 
no plano econômico, sustentaram-se e alimentaram-
se mutuamente. Sem a estabilidade econômica, talvez 
não tivéssemos a estabilidade política que temos ex-
perimentado nas últimas décadas.

Tenho situado o Plano Real no plano econômi-
co, no qual ele obviamente se insere, mas o fato, Srª 
Presidente, é que o sucesso maior do Plano Real se 
mede mesmo é no impacto que teve sobre a vida so-
cial como um todo. 

Por outro lado, ao afastar a distorção provocada 
pelo ritmo in�acionário frenético, o Real tornou possí -
vel que parássemos de perseguir miragens, sempre 
correndo desesperadamente apenas para não sair 
do lugar comum, e buscássemos realizar �ns mais 
substantivos.

Na verdade, Srª Presidente, para termos uma 
ideia, cito, como empresário, as di�culdades da preci -
�cação, por exemplo. Para se preci�car naquela época, 
tinha que se trabalhar com um instrumento que era o 
“achômetro”. Achava-se quanto seria a in�ação da -
quele mês. Automaticamente, as empresas colocavam 
em suas listas de preços um valor que supostamente 
cobriria aquela perda in�acionária e, automaticamen -
te, os comerciantes também inseriam outro subpreço 
defensivo para resguardar as suas poupanças, os seus 
valores monetários. Mas quem pagava, na verdade, 
era o cidadão brasileiro, que estava à mercê dessa 
inconsequência �nanceira.

Na verdade, os reajustes de preço atingiam tão 
somente os consumidores e davam, por outro lado, o 
enfraquecimento econômico das empresas brasileiras 

quer no campo comercial, quer no campo industrial, 
quer no campo agrícola, porque se trabalhava com 
uma coisa chamada moeda, da qual não se tinha a 
menor noção de valor. E em não se tendo a menor 
noção de valor da moeda, rui completamente toda 
a base de planejamento econômico quer seja micro, 
quer seja macro.

Por outro lado, Srª Presidente, ao acabar com o 
injusto fardo da in�ação que fatalmente atingia, de forma 
mais violenta, os mais pobres, que não tinham como 
se abrigar nos mecanismos da correção monetária 
que os bancos ofereciam a seus correntistas, ajudou 
a tirar milhões de brasileiros da miséria.

Quero dizer, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, que 
um dos grandes méritos do Governo Lula, que este 
ano completa 8 anos – o que corresponde a metade 
do período de 16 anos que estou evocando neste pro-
nunciamento –, foi, em primeiro lugar, ter reconhecido a 
validade e a importância dos princípios que garantiram 
o sucesso do Plano Real e, em segundo lugar, ter sabi-
do utilizar esse sucesso para aprofundar e enriquecer 
os ganhos sociais possibilitados pelo Plano Real.

Se hoje podemos comemorar a melhora substan-
cial de diversos indicadores sociais é porque o Governo 
Lula soube dar continuidade com competência e grande 
sensibilidade aos avanços contra a pobreza já iniciados 
pela conquista da estabilidade econômica.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vencer a 
batalha da in�ação foi a primeira vitória em uma guerra 
que, apesar dos grandes avanços recentemente con-
seguidos, ainda será longa. Re�ro-me à guerra contra 
a pobreza e a exclusão. 

Enredado nas malhas da in�ação e da instabili -
dade, nosso País não tinha como desenvolver-se no 
ritmo necessário para atingirmos o nível de riqueza e 
de justiça social que desejamos todos.

A essa vitória têm se seguido outras, e os próxi-
mos governos ainda terão muitas batalhas pela frente 
nessa guerra que só terminará quando tivermos entre 
nós o grau de justiça social que a sociedade merece. 

A in�ação é mais do que um fenômeno econômico. 
Ao desregular as relações econômicas, afetando tanto 
a produção quanto o consumo, provoca profundas alte-
rações no tecido social. A moeda, mais do que apenas 
um meio de facilitar as relações econômicas, tem um 
caráter simbólica que não pode ser ignorado. 

Srª Presidente, V. Exª já imaginou o que é termos, 
por exemplo, em determinados períodos in�acionários 
brasileiro, cinco moedas em apenas cinco anos. Um 
país ter, no meio circulante, cinco moedas em ape-
nas cinco anos, o dano, o caos econômico que isso 
provoca. São inimagináveis as suas consequências! 
A corrosão de seu valor, que a in�ação implica, tem, 
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por outro lado, um efeito no corpo social que vai além 
das meras consequências econômicas.

Por tudo isso, não podemos deixar de louvar o 
grande feito que conseguimos com o Plano Real: ven-
cer esse terrível mal que é a in�ação. 

E relembrar esse fato, como procurei fazer nes-
te meu pronunciamento, é não apenas um dever de 
gratidão para com os que tornaram possível essa vi-
tória, mas também um dever pedagógico para com 
as gerações mais jovens, que não conheceram esse 
mal e que, no entanto, ainda terão de levar adiante o 
imperativo de aprofundar os esforços em direção à 
conquista de�nitiva da justiça social, após a garantia 
da estabilidade política e econômica conseguida nas 
últimas décadas. 

Era isso, Srª Presidente! Agradeço pelo tempo! 
Muito obrigado!

Não, não, já concluí, agradecendo a V. Exª.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Desculpa, Senador, mas V. Exª tem mais 
cinco minutos.

O SR. ROBERTO CAVALCANTI  (Bloco/PRB – 
PB) – E tenho certeza de que, estando no plenário o 
Senador Cristovam Buarque, que foi meu professor 
de Economia, o mesmo, com certeza, terá a oportu-
nidade de evocar este nosso 16º aniversário do Plano 
Real, que tanta estabilidade e tanta consistência deu 
ao nosso País. 

Na verdade, é importantíssimo que nós possamos 
registrar, e o meu registro é no sentido de considerar 
a vitória contra a ditadura e a vitória contra a in�ação 
como grandes marcos desses últimos anos da história 
político-econômico brasileira.

Agradeço o aparte, Senador!
O Sr. Cristovam Buarque  (PDT – DF) – Sena-

dor Roberto Cavalcanti, eu não tenho a menor dúvi-
da de que o seu discurso é importante para lembrar, 
como o senhor disse há pouco, as gerações que não 
passaram pela in�ação, lembrá-los de que o Brasil 
teve essa grande vitória. À época, em 94, eu me lem-
bro que, inclusive, tive problema nas hostes à qual eu 
sempre �z parte, as forças de esquerda, porque eu fui 
favorável ao Plano Real. Lembrei que ele poderia criar 
desemprego em um primeiro momento, mas que traria 
algo fundamental que é a crença na moeda, sem o que 
não funciona a sociedade moderna. E o Brasil, depois 
de 94, é outro Brasil, quanto a isso o senhor tem toda 
razão. Existem certos marcos: depois da redemocra-
tização, o Brasil foi outro comparado com a ditadura; 
depois do Plano Real, o Brasil foi outro. Todas as gran-
des conquistas que temos tido, nos últimos anos, sem 
dúvida tivemos nos Governos que se sucederam e, 
especialmente, no Governo do Presidente Lula, essas 

conquistas não teriam sido possíveis, não seriam viá-
veis sem a estabilidade monetária. Uma das grandes 
coisas que �ca do Governo Lula é a sua capacidade 
e sensibilidade para manter a estabilidade monetária, 
inclusive para recuperar um certo desequilíbrio que 
houve no �nal de 98, de 2002, na realidade, por conta 
da instabilidade que surgiu em função do temor com o 
novo Governo. E ele soube mostrar que o novo Gover-
no, de forças diferentes daquelas que implantaram o 
real, eram capazes de conviver e manter a estabilidade 
monetária. Isso faz com que agora – estamos em ano 
de eleição – não haja nenhuma turbulência por causa 
do processo eleitoral. Nenhuma turbulência, porque 
todos sabem que, qualquer que seja o próximo Presi-
dente ou Presidenta, respeitará as regras básicas que 
foram implantadas em 94. Eu disse e volto a insistir 
que ainda é tempo para que, um dia, aquele grupo de 
economistas que elaborou o Plano Real recebam o 
Prêmio Nobel de Economia. Foi a grande contribuição 
do Brasil na economia, a maior de todas que a gente 
deu. Com um rasgo de genialidade, como aquela idéia 
de manter duas moedas simultaneamente: uma moeda 
que era estável e a outra moeda que se desvalorizava, 
até que nós nos acostumamos com a moeda estável 
e uma foi substituída pela outra. Fico satisfeito em vê-
lo, porque nos conhecemos na Universidade Católica 
de Pernambuco, no curso de Economia, em que, por 
acaso, por alguma questão de tempo, de anos a mais 
que tenho, o senhor era aluno e eu professor, e ali 
nós começamos a aprender economia. E estamos na 
mesma linha: o Plano real foi um marco fundamental 
da história econômica do Brasil. O Brasil, sempre que 
estiver curso de história econômica, vai colocar o Plano 
Real como um dos marcos fundamentais.

O SR. ROBERTO CAVALCANTI  (Bloco/PRB – 
PB) – Agradeço e �co honrado com o aparte de V. Exª. 
Digo que, na verdade, aprendi muito com V. Exª, des-
de os bancos da universidade, na qual, com a mesma 
idade, V. Exª, como garoto precoce, já professor e eu 
como aluno atento. Nós dois nos acompanhamos ao 
longo desses, pelo menos, mais de 40 anos.

Da mesma forma que nós nos acompanhamos, 
nós acompanhamos a economia do nosso País, aten-
tamente. Tenho certeza que V. Exª, no meio dos cida-
dãos brasileiros, é um dos mais atentos ao problema 
econômico brasileiro ao longo desse mais de 40 anos. 
E tenho certeza de que V. Exª, da mesma forma que eu, 
envaidecemo-nos muito, quando saímos do País neste 
momento. Quando se vai ao exterior, veri�ca-se que o 
Brasil hoje é reconhecido tanto pelo seu aspecto políti-
co, quanto pela sua democracia, pela consistência da 
sua democracia, mas fundamentalmente pela pujança 
e estabilidade econômica que vivemos. E essa pujança, 
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esse momento econômico brasileiro, só é reconhecido 
internacionalmente – V. Exª tem certeza disso – pela 
estabilidade de sua moeda. Sem uma moeda estável, 
nós jamais teríamos esse reconhecimento e estarí-
amos navegando num mar de relativa tranquilidade. 
Digo relativa porque, em economia, gravita sempre 
uma instabilidade. Digo que a economia é mais pesada 
do que o ar. Ela tende sempre a descer se não houver 
bons pilotos, bons gestores econômicos. Mas, na ver-
dade, acho que a política econômica brasileira após o 
Plano Real, a sua consequência é que tem permitido 
toda esta evolução, inclusive todo esse ganho social 
que temos vivenciado. Sem uma moeda estável, nós 
jamais teríamos esse reconhecimento e estaríamos 
navegando fundamentalmente nos últimos oito anos 
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Muito obrigado, Srª Presidenta, pela tolerância.
Agradeço mais uma vez o aparte do nobre Se-

nador Cristovam Buarque.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Obrigada, Senador Roberto Cavalcan-
ti.

Convido o Senador Mão Santa para presidir a 
sessão, uma vez que a próxima inscrita sou eu.

A Sra. Serys Slhessarenko, 2ª Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Mão Santa, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Ao assumir esta Presidência, convido para usar da 
palavra a Senadora inscrita Serys Slhessarenko, que 
representa o Mato Grosso, o Partido dos Trabalhado-
res e as professoras do Brasil.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO  (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Obrigada, Senador Mão Santa.

Antes de fazer meu pronunciamento, gostaria 
de registrar, com profunda indignação, nesta tribuna, 
um fato ocorrido na manhã de hoje no meu Estado de 
Mato Grosso.

Acabamos de receber a seguinte informação: que 
o Vereador Lourival Rodrigues de Moraes, conhecido 
como Kirrarinha, agrediu a socos a repórter Márcia 
Pache, da TV Centro-Oeste, de Pontes e Lacerda, � -
liada ao SBT, nas dependências do Centro Integrado 
de Segurança e Cidadania, o Cisc.

O Vereador bateu na jornalista, que, ao ser agre-
dida, caiu e bateu com a cabeça no chão. Quando con-
seguiu se levantar, questionou o parlamentar: “Estou 
trabalhando, Vereador. O senhor não tem vergonha 
pelo que acabou de fazer?” É um absurdo!

Tudo aconteceu porque a repórter foi entrevis-
tar Kirrarinha após ele ter prestado depoimento sobre 

dois inquéritos policiais contra ele: um, acusado de ter 
obtido procuração para receber o valor da aposenta-
doria de uma idosa de 74 anos, analfabeta, e não ter 
devolvido todo o dinheiro; outro, por ter incitado a inva-
são de imóvel em um conjunto habitacional construído 
com recursos públicos. Segundo consta no inquérito, 
até as chaves da casa invadida foram encomendadas 
pelo Vereador.

As imagens de toda a agressão do Vereador con-
tra a repórter foram transmitidas pelas duas emisso-
ras de TV daquela cidade. Márcia trabalha há 15 anos 
com jornalismo no interior de Mato Grosso. Antes de 
ser contratada pela TV Centro-Oeste, trabalhava em 
Cáceres, onde se destacou na TV Descalvados. Ela 
fará, nesta terça-feira ainda, exame de corpo de delito. 
Márcia anunciou que vai processar o Vereador.

Parece brincadeira. Se não fosse realmente trági-
co, diríamos que parece brincadeira: agredir uma jorna-
lista no seu trabalho. Em primeiro lugar, não se agride 
ninguém em lugar nenhum. Agora, um parlamentar 
agredir uma jornalista que está trabalhando, realmente, 
supera qualquer tentativa de racionalidade.

Nós não temos mais informações. Isso aconteceu 
há poucas horas, e não temos maiores informações. 
Só quis registrar logo esta questão porque, realmente, 
é muito grave você sofrer uma agressão em qualquer 
situação, muito mais desempenhando sua pro�ssão.

Srªs Senadoras e Srs. Senadores, em 9 de se-
tembro de 2008, a Senadora Patrícia Saboya come-
morou a aprovação da Lei nº 11.770, de sua autoria, 
que estendeu para 180 dias o período da licença-
maternidade. Naquele dia, lembro-me da alegria que 
tomou conta desta Casa e da felicidade de todas nós, 
especialmente da nobre Parlamentar cearense. Alegria 
sim, porque é uma causa da maior relevância. A ilustre 
Senadora tinha plena consciência da importância da lei 
que acabava de ser sancionada pelo Presidente Lula e 
sabia perfeitamente dos benefícios que ela traria para 
milhares de mulheres trabalhadoras deste País e para 
os recém-nascidos.

A proposta da nobre Colega surgiu com o Projeto 
de Lei nº 281, de 2005, do Senado Federal, e logo foi 
apoiada pelo Governo, pela Sociedade Brasileira de 
Pediatria, por diversas especialidades da área de saú-
de, pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, em 
nível nacional, por parte da classe empresarial, que 
não teria ônus �nanceiro com a aplicação da medida 
e por outros setores importantes da sociedade. Todos 
viam na aprovação da proposta uma grande oportuni-
dade para aumentar investimentos em política pública 
de saúde, para garantir maior amparo e atenção ao 
desenvolvimento de nossas crianças, para reivindicar 
novos direitos em favor da mulher brasileira, para con-
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solidar o avanço de nossa democracia e para mostrar 
ao resto do mundo que o País estava realmente em-
penhado em superar a sua imensa dívida social num 
período o mais rápido possível.

De acordo com diversos estudos que foram ela-
borados por vários especialistas em saúde pública, a 
licença-maternidade estendida, protegida pela Lei nº 
11.770, foi um desafogo para toda a área de saúde. 
Porém, sua maior importância é que ela garantiu que 
as mães poderiam amamentar seus �lhos com leite 
materno durante os seis primeiros meses de vida, 
aliás, prática que passou a ser recomendada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS). Além disso, 
toda a sociedade e o Sistema Único de Saúde (SUS) 
também ganharam. Os gastos com internações desne-
cessárias, com medicamentos, com pessoal treinado 
e com a organização do atendimento diminuíram de 
forma expressiva desde que o período de amamenta-
ção passou de quatro para seis meses.

Portanto, desde a promulgação da lei, as des-
pesas médicas com menores de um ano diminuíram 
signi�cativamente; os bebês �caram mais protegidos, a 
incidência de doenças nos recém-nascidos foi reduzida 
drasticamente, e as maternidades, hospitais infantis e 
postos de saúde passaram a funcionar melhor e com 
menores cargas de atendimento e de internações. De 
acordo com a Sociedade Brasileira de Pediatria, na 
medida em que houver mais adesões de empresários 
ao programa atual de aleitamento, as economias se-
rão ainda maiores.

A adesão, que é voluntária para as empresas, traz 
benefícios para o empregador porque permite que ele 
deduza do imposto de renda o valor integral do salário 
pago referente aos 60 dias a mais de amamentação 
que são estabelecidos em lei. Por outro lado, na opi-
nião da Sociedade Brasileira de Pediatria, apenas com 
a inscrição maciça das empresas é possível diminuir 
em cerca de 20 vezes a incidência da duas principais 
doenças que afetam as crianças no primeiro ano de 
vida, a diarréia e a pneumonia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos nós 
sabemos que o leite materno é um alimento exclusivo 
para os bebês, previne doenças e fortalece a saúde 
da criança nos primeiros meses de vida. Sabemos 
igualmente que os primeiros seis meses do recém-
nascido são um período em que o seu cérebro mais 
se desenvolve e esse processo de transformação tem 
repercussões decisivas na idade adulta. A Sociedade 
Brasileira de Pediatria revela que, de 0 a 6 meses, o 
cérebro cresce 2 gramas por dia, enquanto entre 6 
meses e 3 anos de idade aumenta apenas 0,35 gra-
ma diariamente. Esse desenvolvimento cai ainda mais 

entre os 3 e 6 anos, cujo aumento diário �ca na média 
de 0,15 grama por dia.

Conclamo todas as mães do meu País, as mães 
do meu Mato Grosso, especialmente, que busquem 
amamentar as suas crianças. A segurança, a saúde que 
trazem a essas crianças faz realmente a diferença.

Eu tenho um neto de quatro meses, o Gustavo Ca-
navarros Slhessarenko, �lho da Diana e do Alexandre. 
Realmente, é uma criança que está sendo amamen-
tada exclusivamente com leite materno. É saudável, 
muito saudável. Não tem absolutamente nada, não dá 
um espirro sequer, como dizemos. Então, que todas 
as mães busquem fazer isto: envidem todos os esfor-
ços que estão ao seu alcance para amamentar suas 
crianças, pois, além dos benefícios do leite materno, 
a presença insubstituível da mãe garante a felicidade 
e a tranquilidade do bebê. Seus toques, seus olhares, 
o calor do seu corpo e o carinho que dedica ao �lho 
são imprescindíveis para o desenvolvimento mental e 
para o equilíbrio emocional do recém-nascido. A neu-
rociência assegura que essa relação afetuosa e esse 
vínculo emocional entre mãe e �lho nos primeiros mo -
mentos da vida são determinantes para a formação do 
caráter da criança, para o seu equilíbrio emocional nos 
momentos de estresse e para a sua melhor adaptação 
às contradições da vida social.

Nobres Srªs e Srs. Senadores, indiscutivelmen-
te, a extensão da licença-maternidade para 180 dias 
foi um grande passo dado pelo Congresso Nacional 
para aprimorar a nossa democracia e provar que os 
tempos são outros em nosso País. Agora que já es-
tamos prontos para novas conquistas, temos plenas 
condições de avançar ainda mais com outras ideias e 
proposições. Uma delas seria, por exemplo, a exten-
são da licença-maternidade de 120 dias para 180 dias 
também às mães adotantes.

O instituto da adoção é reconhecido pela Cons-
tituição Federal, que veda qualquer ato de discrimina-
ção relativo a esse estatuto de �liação. Além disso, no 
ordenamento infraconstitucional, a adoção encontra-se 
regulada pelos arts. 39 a 52 da Lei nº 8.069, de 1990, 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e art. 
1.618 a 1.629 do Código Civil.

Por sua vez, a Lei nº 10.421, de 15 de abril de 
2002, concedeu à mãe adotiva direito à licença-mater-
nidade de 120 dias e ao salário-maternidade alterando 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, e a 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Dessa forma, nada mais justo do que estender às 
mães adotivas os mesmos direitos que têm as mães 
biológicas, de acordo com a Lei nº 11. 770, de 28 de 
setembro de 2008, diversas vezes citada neste pro-
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nunciamento. Como esse reconhecimento ainda não foi 
outorgado pelo diploma legal, a meu ver, tem-se uma 
exclusão de benefício incompatível com o princípio da 
igualdade e uma lacuna a preencher.

Pelo exposto, senhoras e senhores, resta-nos a 
oportunidade de corrigir essa afronta ao princípio da 
isonomia, que se depara com a concessão de vanta-
gens e benefícios a determinados segmentos sem, 
contudo, contemplar outros que se encontram em 
condições idênticas.

Acredito que esta Casa tem interesse imediato em 
abrir o debate sobre a questão, como o fez em relação 
a outras proposições a�ns e como se mobilizou pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 281, de 2005, da nobre 
Senadora Patrícia Saboya, do qual nos orgulhamos.

Senhoras e senhores, como já dissemos aqui 
durante a nossa fala, o aleitamento materno reduz 
drasticamente, de forma signi�cativa, os problemas de 
saúde dos nossos bebês, especialmente até os seis 
meses de idade.

Então, que exista esse esforço das mães bra-
sileiras e da sociedade – eu diria –, porque muitas 
mães poderão não querer tirar esses seis meses de 
licença por medo de sofrer perseguições e prejuízos e 
até perda do emprego quando voltar ao trabalho. Que 
exista essa conscientização, porque o ser humano, a 
saúde das nossas crianças, a saúde dos nossos bebês 
é muito mais importante que qualquer economia que 
se faça em qualquer setor. Uma criança amamentada 
com o leite materno é uma criança sadia emocional-
mente, sadia �sicamente. Isso, com certeza, dará res -
posta, a médio e a longo prazo, à sociedade brasileira: 
crianças mais equilibradas, jovens mais ajustados e 
adultos, com certeza, não só mais sadios �sicamen -
te, mas também muito mais sadios emocionalmente, 
mentalmente. En�m, que façamos esse esforço, que 
re�itamos, e que aqueles que têm possibilidade de 
viabilizar essas condições e aquelas que têm possibi-
lidade de usufruir desse direito em benefício de seus 
�lhos realmente o façam. Com certeza, será melhor 
para todos nós.

Muito obrigada.
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 

Esta foi a Senadora Serys Slhessarenko, que é da 
Mesa Diretora da Casa, em que ocupa o cargo de 
Vice-Presidente.

O Presidente Luiz Inácio, que participou muito 
da nossa História política, recentemente, disse que 
o nome dele ia ser um vazio na política do Brasil, na 
chapa, e esse vazio é muito maior, muito maior no 
Mato Grosso.

Essa mulher, brava, guerreira, professora... Aí 
eu acho que temos que ter uma reforma administrati-
va. Todos nós estamos errando muito, e eu estou aqui 
é para ensinar. Eu sei bem as coisas. Eu entendo as 
coisas. O Luiz Inácio errou, puxou uma candidatura do 
bolso. O meu candidato também errou, o José Serra. 
O Luiz Inácio não viu a modernidade que surgiu com 
o Barack Obama: as primárias aproximou-o do povo, o 
povo é que escolheu. É assim. O meu candidato tam-
bém errou: errou quando ele não permitiu ter debate, 
ter participação com outro pretenso candidato, o Aécio. 
Isso teria empolgado, teria despertado o povo brasi-
leiro. E errou loucamente, estupidamente o comando 
quando chegou a dizer que tinha 19 candidatos a vice, 
inclusive eu, que fui indicado pelo PSC, sem nenhum 
critério. Tem que aproximar o povo. Tinha que ter, no 
mínimo, pesquisa – uma razão. Erros por cima de er-
ros, mas o maior foi o de Mato Grosso.

Eu sou otimista, como Juscelino, que disse que é 
melhor ser otimista; o otimista pode errar, mas o pes-
simista já nasce errado.

É meu dever ensinar a esse povo aí. Mato Gros-
so, essa mulher brava, guerreira – tem que ter uma 
reforma política –, teve a vitória mais brava da história 
política. Ela venceu, foi Deputada Estadual, foi Vice-
Governadora, foi professora. Eu sei que encantou. Eu 
conheci, o Brasil conheceu o maior ícone da redemo-
cratização: Dante de Oliveira.

Eu o conheci. Governamos juntos. Vou dizer até 
uma passagem... Todo mundo sabe que ele foi Prefei-
to de Cuiabá. Foi o maior ícone da redemocratização. 
Atentai bem: se humilhem! Vocês não foram nada, não; 
foi Dante de Oliveira. Ele fez uma lei que fez o povo 
participar na política. Sem ele não teria havido aqueles 
comícios de milhões em São Paulo, milhões no Rio de 
Janeiro, milhões pelo Brasil... Foi Dante de Oliveira.

Eu me lembro, Cristovam... Nós temos que ensi-
nar, professor Cristovam. Todos erraram: o Luiz Inácio 
errou horrivelmente; o José Serra errou; o comando 
do PSDB errou; o PT errou aqui. Eu vou dizer... Dante 
de Oliveira foi Governador conosco. Eu lembro quando 
eu governava o Piauí... Lá na primeira capital, Oeiras, 
eu coloquei como data histórica o dia que o povo do 
Piauí, de Oeiras, tomou o palácio dos portugueses. En-
tão, condecoramos várias autoridades. Eu inaugurava 
uma praça, a prefeitura e, para agradecer, só tinha... 
Eu dei a palavra a um dos homenageados, que era 
Dante de Oliveira. E eu vi o entusiasmo, a convicção, 
a certeza, do Mato Grosso, grandioso, produtor de 
grãos, de carne, riqueza, perspectiva invejável. Eu era 
Governador do Piauí e seria candidato a Senador. Eu 
re�eti: eu estou é lascado. Esse homem vai ser eleito 
e eu vou perder.
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Como é o destino. Ele falou com tanta a�rmação, 
com tanta grandeza, com tanta convicção, com tanta 
ciência e eu, na hora, ouvindo... Rapaz, esse homem 
aí... Aí Deus... O homem põe, Deus dispõe...

Eu sei que essa brava mulher surgiu num momen-
to de engrandecer o PT. Com Jonas Pinheiro, que Deus 
já chamou para o céu. São dois votos. Essa eleição 
é meio diferente. São dois votos. Aí é Jonas para cá, 
Serys para cá; e o ícone Dante Oliveira, o maior nome 
da redemocratização. E essa mulher, de uma bravu-
ra, depois. E não é só aí. Eu a conheci aqui. Ninguém 
exerceu o mandato, no Brasil, defendendo com tanta 
grandeza a mulher. É até demais. Olha! A mais brava. 
Todos os prêmios, toda a... E eu a vi brilhar. E não só 
no Brasil. Eu a vi no exterior. Figura respeitável. Aí, de 
uma hora para outra... Já foi melhor. Era salvaguardado 
o direito de reeleição. Era. No pior ano. Teve o antes. 
Aí castraram, caparam, como se diz no Nordeste, a 
candidatura de uma mulher que passou com grandeza, 
com decência e está na Mesa Diretora.

Então, a democracia precisa reaver. Eu devo ter 
tido muitos erros, mas o Luiz Inácio errou, o José Serra 
errou, e o comando do PSDB errou ainda mais, e está 
na desgraceira...

Como é que se foge do povo? E nós temos de 
aprender. Bem aí, os Estados Unidos nos ensinaram. 
Tem nas primárias. Barack Obama não era o candida-
to privilegiado da cúpula dos poderosos. Ele mesmo 
entrou para ganhar espaço. Ele mesmo disse. Mas aí 
o povo apaixonou com a independência dele, com a 
história de vida, com a formação, com a história de 
vida, e o transformou em um grande líder. Aqui está 
todo mundo errado.

E dizem – eu digo, e queria dizer... E aí surgiu. O 
Partido Social Cristão colocou meu nome. Eu nunca 
pensei, não. Estou muito feliz no Piauí e tendo o direito 
de lutar pelo mandato que não deram a Serys, não é? 
Pelo menos eu estou.

O povo é que é soberano, o povo é que decide, 
o povo é que é importante, não é? Pelo menos eu vi. 
Então, nós lamentamos, ainda, essas convenções. Mas 
de uma coisa eu tenho certeza: não tiraram o nome da 
Serys dos corações das mulheres e dos homens que 
eu represento, porque a campanha que ela fez pela 
independência, pela moral, pela grandeza das mulhe-
res neste Brasil a torna uma líder do mundo.

Então, eu quero convidá-la a descansar no Piauí. 
Lá no teu Mato Grosso não tem mar, tem muito rio, 
tem muito gado. Mas então, lá no coqueiro, na minha 
casinha com Adalgisa... Nos mares calientes.

E política eu aprendi lá no mar. Alguém já tinha 
dito, viu professor Cristovam, que é como o mar: ela 
enche e seca, enche e seca. Hoje, deram um golpe na 

Serys. Está seca, mas a maré enche. V. Exª vai voltar 
com uma grandeza maior.

Professor Cristovam Buarque, eu estava ali as-
sinando... Disse que assinaria qualquer coisa. Aliás, o 
Luiz Inácio já disse isso para outras pessoas. Então, 
com mais razão – eu não quero nem saber –, assino 
um projeto de V. Exª. Então, eu coloco a tribuna à dis-
posição, porque V. Exª estava começando a me expli-
car, para explicar para todo o Senado e o Brasil esse 
projeto que busca a razão da vida, a felicidade. E não 
foi em desatenção, não. É porque a Serys estava cha-
mando e eu costumo obedecer à mulher. Lá em casa, 
todo mundo sabe que quem manda é Adalgisa e eu 
estou é bem obedecendo a ela.

Então V. Exª, não foi descortesia eu não ouvi-lo. 
Ela chamou, mas aí.... Mas V. Exª, eu cedo a tribuna 
para que apresente. Embora eu coloquei mesmo, an-
tes de sair, a assinatura. E V. Exª merece. V. Exª é um 
nome grandioso na República do Brasil. V. Exª não é 
do Distrito Federal, não é de Pernambuco. Não é só 
do Brasil não, é de todo o mundo. Aliás, outro erro de 
Luiz Inácio. Ele tem muito acerto. O melhor – hoje eu 
estava lendo ali – foi a divisão de riqueza do salário 
mínimo. Eu sempre disse isso. Eu sempre defendi isto: 
a melhor obra do Luiz Inácio foi a valorização do salário 
mínimo, a valorização do trabalho. Obediente a Deus: 
“comerás o pão com o suor do teu trabalho”; obediente 
a Rui Barbosa: “a primazia do trabalho.” Já está quase 
US$300.00. Era US$70.00. Eu não acreditava. Então 
a maior obra foi essa. Esse negócio melhorou mesmo 
de passar de E para D. Foi isso, foi a valorização do 
salário. Esta é a grande obra do nosso Presidente Luiz 
Inácio: a valorização do trabalho e a divisão... O resto 
é consequência, busca de emprego.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Com a palavra o professor Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE  (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente Mão Santa, antes de entrar no assunto 
que o senhor me provocou a falar, eu diria que tem uma 
obra do Presidente Lula que é maior de que a recupe-
ração do salário mínimo. É o próprio Lula.

A �gura dele como líder que vem das camadas 
mais baixas, que vem das camadas que não tiveram a 
chance de estudo e que chega à Presidência já é uma 
grande obra. Além disso, �ca oito anos no Governo e 
comporta-se de uma maneira sobre a qual ninguém 
pode dizer que foi inferior aos Presidentes de antes. 
Podemos até discutir, Senador Eurípedes, se foi ou 
não o melhor, mas não há dúvida nenhuma de que se 
comportou com a dignidade, com a competência, com 
a seriedade que se deseja de alguém que representa 
o Brasil, não só aqui dentro. Responsável na econo-
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mia, generoso no social, aglutinador da população na 
política, vem fazendo uma política externa que deixou 
o Brasil hoje, como diz a revista The Economist desta 
semana, com mais embaixadas no exterior do que a 
própria Inglaterra. Alguns acham que isso não tem sig-
ni�cado. Para mim, sempre achei que tem um grande 
signi�cado mostrar a presença de um País com 200 
milhões de habitantes, um dos dez com maior Produto 
Interno Bruto e um dos cinco com maior população. 
Acho que tudo isso é uma obra.

Tenho orgulho de sempre dizer que o Bolsa Fa-
mília nasceu aqui no Distrito Federal com o nome de 
Bolsa Escola e com um compromisso ainda mais �rme 
com a educação do que o Bolsa Família. Mas o Bolsa 
Família é um programa com extrema generosidade, 
no sentido positivo, porque acho que generosidade é 
uma qualidade positiva. Tem gente aí que acha que é 
negativa. Não! Generosidade é uma qualidade positiva. 
Tudo isso faz dele um grande Presidente.

Mas a grande obra do Presidente Lula é o Lula. 
Até aqui só os meninos das classes média e alta po-
diam dizer: “Quando crescer, eu vou ser Presidente”. A 
partir do Lula, qualquer criança neste País pode dizer: 
“Quando eu crescer, vou ser Presidente”. 

E uma das coisas que é interessante na eleição de 
uma mulher é que, a partir de uma mulher Presidente, 
todas as meninas também vão poder dizer: “Quando eu 
crescer, vou ser Presidente”. Isso é uma mudança.

Mas o senhor me provocou para falar aqui sobre 
essa Proposta de Emenda à Constituição para a qual 
eu estou tentando conseguir apoio – e aproveito para 
pedir o apoio da Senadora Serys e do Senador César 
Borges, que está por aqui – e que teve início a partir 
de um grupo de publicitários e de intelectuais, espe-
cialmente artistas brasileiros. 

Eles perceberam, Senadora Serys, que na nos-
sa Constituição, no art. 6º, está escrito: “São direitos 
sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desam-
parados...”

Estes são os direitos essenciais: a educação, a 
saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência, a proteção à maternidade e à infância e 
a assistência aos desamparados.

O que eles desejam – e eu de fato abracei a pro-
posta deles, e é bom quando aqui um Senador abraça 
uma proposta que vem de fora –, o que eles querem 
é que esse art. 6º, que o senhor teve a generosidade 
de assinar sem ler – e eu tentei lhe explicar, porque eu 
acho importante que assine quem está convencido, e 
o senhor me deu um voto de con�ança muito grande, 
ao dizer: “Se é seu, eu assino”, e agora me pediu para 

dizer a todos –, o que eles querem é acrescentar três 
palavras a esse art. 6º.

Em vez de dizer são direitos sociais a educação, 
a saúde, o trabalho, a previdência, eles querem que 
diga: “São direitos sociais, essenciais à busca da feli-
cidade, a educação, a saúde, a segurança, a previdên-
cia, etc etc. Ou seja, a Constituição Federal passaria a 
vigorar com a seguinte redação, o art. 6º: são direitos 
sociais, essenciais à busca da felicidade, a educação, 
a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à in-
fância, a assistência aos desamparados. 

Qual é a vantagem de colocar essas três palavri-
nhas “essenciais à busca da felicidade”? Primeiro, tra-
zer essa palavra para dentro da Constituição; segundo, 
colocar que a busca só se consegue se existirem as 
condições para os direitos sociais serem cumpridos. 
Muito difícil buscar plenamente a felicidade, Senado-
ra Serys, sem o direito à educação, direito à saúde, o 
direito à previdência, o direito à maternidade, o direito 
à infância. Esta é a primeira coisa: explicitar isso. E a 
segunda vantagem é que uma coisa é você chegar para 
uma mãe e dizer: “Você tem direito à educação”, a outra 
é dizer: “Você tem direito a buscar a felicidade do seu 
�lho e, para isso, precisa da educação dele. Você tem 
direito à felicidade do seu �lho, por isso, precisa buscar 
a saúde para ele”. Você pega um direito que é social 
e internaliza na pessoa, dizendo: esse direito é social, 
mas é seu, não é de todos apenas. Essa essencialida-
de através da explicitação da palavra “felicidade” pode 
trazer uma dimensão maior na mobilização daqueles 
que vão lutar pelos direitos sociais. 

Senador César Borges, eu estava falando que ia 
pedir também o seu apoio para isso, essa reforma, que 
inclui três palavras no art. 6º da Constituição. O art. 6º, 
que diz: “São direitos sociais a educação, a saúde, a 
previdência”...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
...“o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à maternidade e à infância 
e a assistência aos desamparados (...)”.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE  (PDT – DF) – 
Esse é o direito do art. 6º da Constituição. O que um 
grupo de intelectuais, artistas, publicitários está que-
rendo é manter tudo, mas colocar: são direitos sociais, 
essenciais à busca da felicidade, a educação, a saúde 
etc. E aí, como leu o Senador Mão Santa. É apenas 
colocar três palavras: que os direitos sociais, esses que 
estão aí, são essenciais à busca da felicidade, não à 
felicidade em si, mas à busca. 

Com isso, o que a gente quer? Eles queriam, e 
me convenceram, e eu abracei a ideia. É trazer a pa-
lavra felicidade para dentro da Constituição, mas não 
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de uma maneira como ridicularizaram “o direito à feli-
cidade”. Não existe isso! Não existe! Quem vai propor 
o direito à felicidade? Mas direito de considerar como 
essencial à busca da felicidade a educação, a saúde, 
a previdência, a assistência aos desamparados, tudo 
o que já está aqui. E qual é a vantagem disso? Além 
de trazer a palavra para dentro, você internaliza nas 
pessoas – felicidade é uma palavra interna – os direi-
tos sociais. E eu dizia e repito: é mais fácil convencer 
uma pessoa a lutar pela saúde, quando sabe que isso 
é uma condição de buscar a felicidade dos seus �lhos, 
do que fazer com que ela lute pela saúde, porque é o 
art. 6º “Dos Direitos Sociais”. Nós temos que casar os 
direitos sociais, que é de todos, com a busca individu-
al, que não é dos direitos, é da procura da felicidade. 
A falta de educação interrompe o direito de buscar a 
felicidade plena; a falta de atendimento à saúde impe-
de a busca da felicidade.

É muito difícil de se procurar a felicidade em uma 
�la para ser atendido pelo SUS. É difícil! É difícil você 
procurar a felicidade plena sem ter acesso a um em-
prego que venha da educação. 

Um velho, sem a previdência, como busca a feli-
cidade, sem o su�ciente para comprar seus remédios, 
para a comida e para ajudar até mesmo, como hoje 
acontece, os �lhos? Uma das tragédias de hoje – e o 
senhor, como nordestino, percebe muito mais do que 
os de fora, e percebi sobretudo em um grande viagem 
que �z pelo Rio Grande do Norte para ver a situação 
da seca há uns quatro ou cinco anos – é que hoje os 
velhos do Nordeste não têm direito de morrer porque, 
se eles morrem, os �lhos e netos �cam sem a apo -
sentadoria rural?

Eu ouvi um velho dizer isso: “Hoje eu não tenho 
direito de morrer. Se eu morrer, �cam desamparados 
meus �lhos e netos”. Antes, era o contrário. Antes o 
�lho não tinha o direito de morrer senão o pai �cava 
desamparado. Hoje, uma parte considerável dos ve-
lhos deste País não podem morrer porque deixam de-
samparados seus �lhos desempregados e os netos, 
�lhos dos �lhos.

Então, Senador Mão Santa, como o senhor me 
pediu para explicar aqui, eu lhe agradeço muito. Eu ia 
falar de outro assunto. Essa é a razão dessa Proposta 
de Emenda à Constituição que vem de baixo, não com 
milhões de assinaturas como o Ficha Limpa, mas vem 
de baixo como um grupo de pessoas e esse grupo me 
trouxe para que aqui o defendesse e, se não o �zermos 
aqui, certamente eles vão buscar essas assinaturas. 
Eu espero que nem precise. Que consigamos essas 
27 assinaturas – deve haver aqui umas 15 – e, em 
breve, possamos iniciar um debate que levará anos e 
anos e anos nas comissões – é necessário – ouvin-

do criticas, sugestões, modi�cações até que a gente 
possa trazer ao Plenário para debater se essa é ou 
não uma boa ideia.

Se isso é ou não é positivo. Se isso engrandece 
ou não engrandece a nossa Constituição.

Era isso, Senador Mão Santa, que eu queria ex-
plicar pessoalmente ao senhor e, graças à sua clarivi-
dência, eu diria, eu pude explicar a todos, através da 
TV e Rádio Senado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – Eu 
quero cumprimentá-lo pelo êxito de ontem, segunda-
feira, na homenagem feita aos Bombeiros do Distrito 
Federal. V. Exª marcou a passagem dos 150 anos da 
fundação do Corpo de Bombeiros Militar no Distrito 
Federal, criado por Dom Pedro II, em 1856. A corpo-
ração foi elogiada, cuja sessão V. Exª presidiu com 
todo garbo.

Eu queria estender a todos os bombeiros, até 
os do meu Estado, o Piauí. Hoje eles são, sem dúvi-
da alguma, a força primária. Em qualquer calamidade 
pública, o País conta com eles. Eu queria estender 
essa homenagem aos bombeiros do Estado do Piauí, 
valorosa gente. Nas diversas calamidades, enchentes, 
períodos de seca, em todas as calamidades, a socie-
dade piauiense conta com aquela instituição.

Convidamos agora, como Líder, César Borges, 
que representa a Bahia, Senador da República do PR, 
engenheiro de competência comprovada, que o povo 
trouxe para o serviço político.

Sem dúvida nenhuma, foi um dos melhores �lhos 
de Antonio Carlos Magalhães, porque a política tem 
os �lhos genéticos e os �lhos que continuam, como 
Getúlio Vargas teve. Ele teve muitos �lhos genéticos, 
mas, sem dúvida nenhuma, seu maior �lho político foi 
João Goulart, que conseguiu obras no Ministério do 
Trabalho e na Presidência da República, de que todos 
nos orgulhamos.

Assim é o povo baiano, que se orgulha da trajetó-
ria política de V. Exª, que o representa com a grandeza 
da história da Bahia, que teve os melhores Senadores 
da história, desde o nosso Rui Barbosa, que está ali 
em cima, a Antonio Carlos Magalhães. Mas tenho a 
convicção de que ninguém o excedeu. Foram épocas 
e situações distintas, e V. Exª se iguala aos melhores 
representantes que a Bahia teve nesta Casa.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, 
Presidente Mão Santa. Agradeço as suas palavras, 
sempre são honrosas, e é honrosa para mim a sua 
amizade, que já é duradoura, desde quando fui go-
vernador e também V. Exª era governador lá no Piauí, 
e me condecorou àquela época com a medalha do 
nosso querido Estado do Piauí.
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Quero dizer a V. Exª que, quando faço a minha 
peregrinação pelo interior do Estado da Bahia, em todas 
as cidades, e agora recentemente nesta festa popular 
do Nordeste, que é o São João, sempre encontro al-
guém que diz assim: “Dê um abraço no Senador Mão 
Santa, que eu sempre vejo na TV Senado. Quando ele 
diz ‘Atentai bem, Senador César Borges...’” Essa sua 
frase está marcando, Senador Mão Santa.

Então, receba aqui também o reconhecimento e 
o abraço de todos os baianos que lhe assistem aqui e 
sabem o homem simples e dedicado que V. Exª é ao 
povo do Piauí e, por extensão, ao povo do Brasil.

Então, são exatamente em função desse seu co-
ração generoso as suas palavras em relação a mim. 

Orgulho-me muito de ser baiano, é um orgulho 
que trago de raiz e que levarei por toda minha vida. 
E como Governador e, hoje, Senador que representa 
esse querido Estado...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Permita-me dizer, Senador.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Pois 
não, Senador Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
E o Piauí... A capital do Piauí, Teresina, foi criada, em 
1852, por um baiano grandioso, Conselheiro Saraiva. 
Ele tirou de Oeiras e colocou Teresina, a primeira ca-
pital planejada deste País, mesopotâmica, hoje uma 
cidade maravilhosa. Foi a visão do estadista muito 
novo, com 24 anos. Era funcionário de con�ança de 
Pedro II, depois foi Ministro e na Guerra do Paraguai 
ele era Primeiro-Ministro.

Então, o Piauí continua devendo muito. A Bahia 
é credora e nós somos devedores. E V. Exª também 
foi um exemplo de Governador, pois levou para o Nor-
deste – e o Piauí é Nordeste – a empresa Ford, de 
grandeza internacional.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Agra-
deço a V. Exª mais uma vez.

A Bahia realmente é um Estado que acho que 
está no coração de todo brasileiro. Você tem seu Esta-
do de nascença, sua naturalidade, mas a Bahia sem-
pre está no coração dos baianos, não só pelas suas 
belezas e pela riqueza de seu povo. A riqueza a que 
me re�ro é a riqueza de alma, cultural, de alegria do 
povo da Bahia, mas também o exemplo que a Bahia 
dá ao País de um grande Estado que é a sexta maior 
economia. São 27 Estados na Federação brasileira e 
nós somos a sexta maior economia. Isso não foi con-
quistado agora; isso foi conquistado ao longo de anos. 
A Bahia é um Estado, felizmente, hoje, integrado. Suas 
regiões, todas, se comunicam com a capital.

Quando eu era garoto, Sr. Presidente – sou ori-
ginário da cidade de Jequié, onde residem meus pais, 

minha família –, quando íamos a Salvador – eu tinha, 
nessa época, nove ou dez anos de idade e fui a Sal-
vador prestar concurso de admissão para ingressar 
no Colégio Militar –, meu pai dizia: “Vamos para a 
Bahia”. Eu dizia: “Ora, nós estamos na Bahia! Por que 
ir a Salvador signi�ca ir à Bahia?” E a explicação, Sr. 
Presidente, é que Salvador era a cidade da Bahia. A 
Bahia se resumia, praticamente, à sua capital. Nós 
�cávamos isolados, não tínhamos ligação rodoviária 
pavimentada à capital do Estado, praticamente nenhu-
ma estrada... Sequer a ligação de Salvador a Feira de 
Santana existia na década de 50.

De lá para cá, com o esforço dos diversos Gover-
nos da Bahia, a Bahia avançou muito! Hoje, a Bahia 
tem integrado ao seu território todo o oeste baiano, uma 
grande região, com mais de quatro milhões de hectares 
disponíveis, uma nova fronteira agrícola para o País. 
Hoje, o oeste baiano é grande produtor de grãos.

O extremo-sul da Bahia era praticamente ina-
cessível. Para alcançá-lo, era preciso passar por Mi-
nas Gerais, pegar um trem que saía de Teó�lo Otoni 
para Caravelas. Hoje temos a BR-101. Assim foram 
construídas a BR-242, a Estrada do Feijão. A Bahia 
se interligou por inteiro, mas continua necessitando 
de obras estruturantes que façam a interligação das 
nossas riquezas.

Só lamento que, diante do crescimento recen-
te do nosso País, de diversos setores, inclusive o de 
infraestrutura, ainda estejamos carecendo de infraes-
trutura para alcançar o desenvolvimento a que temos 
direito.

Hoje, temos problemas seriíssimos com relação 
aos portos baianos, que, há muito, muito tempo, não 
estão à altura da nossa economia. Precisamos desen-
volver esses portos, ampliar o porto de contêiner de 
Salvador, criar novos portos públicos e privados na 
Bahia, mas isso não acontece.

Estamos lutando pela Ferrovia Oeste-Leste. Já 
foi lançado o edital pelo Presidente Lula, mas, lamen-
tavelmente ainda não foram abertos os editais. Essa 
é, efetivamente, uma obra estruturante, até já anun-
ciada por propagandas do próprio Governo do Esta-
do como uma realização, mas que ainda não saiu do 
papel, Sr. Presidente. A Bahia continua necessitando 
de infraestrutura.

Eu tive o orgulho e também tenho o orgulho de, 
quando Governador, termos ampliado o aeroporto de 
Salvador, o aeroporto que leva o nome do saudoso 
amigo Luís Eduardo Magalhães. Nós ampliamos esse 
aeroporto para que ele possa receber seis milhões 
de passageiros por ano. Hoje ele já está superado, já 
precisa de nova ampliação. Então, temos que projetar 
o crescimento futuro da Bahia. Não podemos deixar a 
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Bahia estagnada, com falta de aeroportos, com falta 
de ferrovias, com falta de portos... Isso aí, sem som-
bra de dúvida, estrangula o crescimento da Bahia, Sr. 
Presidente. 

Nós estaremos aqui, sempre nessa trincheira de 
luta, a favor do nosso Estado. Isso incomoda alguns, 
mas esse tem sido meu papel aqui no Senado Fede-
ral e vai continuar sendo. Foi esse meu papel como 
Governador.

Entre essas lutas, havia esse paradigma que 
não se alcançava, esse obstáculo intransponível que 
era ter uma indústria de ponta no Nordeste brasileiro. 
E o que representa mais modernidade a não ser uma 
indústria automobilística? Pois com seu apoio e de to-
dos os Governadores do Nordeste, àquela época, nós 
conseguimos vencer as barreiras políticas colocadas, 
até por alguns que não entendiam a necessidade da 
Ford no Nordeste brasileiro, não só na Bahia, mas para 
todo o Nordeste, e levamos a Ford para a Bahia. Hoje 
a Ford está lá, caminhando para uma produção anual 
de 300 mil veículos, aproximadamente 7% ou 8% da 
produção nacional de veículos. 

Então, são batalhas que são vencidas. Alguns 
chegam e dizem que não existia Bahia para trás, que 
a Bahia só existe daqui para frente. Não existe nada 
mais falacioso do que isto, Sr. Presidente. Nós temos 
história. V. Exª é testemunha viva dessa história de como 
construímos o grande Estado que é a Bahia.

É preciso que os atuais detentores de poder na 
Bahia reconheçam o que foi feito no passado e proje-
tem o futuro. Na Bahia, hoje se diz, Sr. Presidente, em 
discursos o�ciais, que as conquistas são do ponto de 
vista meramente de mudança comportamental, con-
quistas que não são tangíveis, intangíveis, como se 
todas essas conquistas, de estradas, de escolas, de 
faculdades – foram criadas quatro faculdades estadu-
ais no Estado da Bahia nas últimas décadas –, como 
se tudo isso não trouxesse exatamente um avanço da 
sociedade baiana. Traz, sem sombra de dúvida, um 
avanço. É essa Bahia que tem trazido orgulho a V. Exª, 
como tem trazido para mim.

Agora, aqueles que efetivamente não querem 
reconhecer como a Bahia se desenvolveu, como ela 
avançou, vão dizer que as conquistas são além do 
muro, são conquistas intangíveis. Devem ser tão in-
tangíveis que estão longe da vista do povo baiano, 
porque não adianta a propaganda. A propaganda não 
supera, Sr. Presidente, a realidade, nunca vai superar. 
A propaganda pode vir num invólucro e até chegar, 
em determinado momento, a iludir parte da popula-
ção, mas não a ilude por todo o tempo. O povo faz a 
comparação entre o que está vendo na propaganda, 

que é virtual, e o que está vendo na realidade do dia 
a dia do povo da Bahia.

Mas, Sr. Presidente, nessa linha da luta pela 
Bahia é que eu sempre tenho me pautado aqui por 
ser defensor da lavoura cacaueira, uma lavoura que 
impacta a vida de mais de cem Municípios baianos. 
Mais de um milhão de pessoas, trabalhadores, são im-
pactadas diretamente pela lavoura do cacau. Por isso, 
Sr. Presidente, nós temos lutado, e quero comemorar 
aqui o avanço que nós obtivemos com a sanção pelo 
Presidente da República da Medida Provisória nº 472, 
que foi transformada na Lei nº 12.249.

Ao mesmo tempo, quero comemorar, Sr. Presi-
dente, também a sanção da Lei nº 12.252, oriunda da 
Medida Provisória nº 475, aquela dos aposentados. 
Muitos diziam que nós estávamos aqui sendo irres-
ponsáveis ao darmos um aumento melhor para o apo-
sentado. Nós conseguimos aprová-lo, e foi sancionado 
pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, mostrando 
que o Congresso brasileiro estava correto e fez uma 
ação extremamente importante e de justiça total para 
com o povo aposentado do nosso País. 

Então, Sr. Presidente, comemoramos essas duas 
vitórias. Essas duas questões, inclusive, foram maté-
rias do jornal A Tarde: “Produtores de cacau da Bahia 
têm desconto de 30% nas suas dívidas”. A outra man-
chete foi: “Aposentados e pensionistas do INSS terão 
aumento de 7,72%”.

No caso da Lei nº 12.249, o art. 138 foi oriun-
do de uma emenda de minha autoria, Sr. Presidente, 
que foi incorporada aqui – agradeço mais uma vez – 
pelo Relator da Medida Provisória nº 472, o Senador 
Romero Jucá. Isso após intensas negociações e uma 
resistência muito grande por parte dos burocratas 
do Ministério da Fazenda, mas foi conseguido que a 
maioria dos dispositivos das questões fosse aprovada 
e sancionada pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va, a quem nós agradecemos o compromisso com a 
região. Foi a sensibilidade do Presidente Lula e a força 
do Congresso Nacional aqui no Senado e na Câma-
ra que mantiveram a minha emenda e resultaram no 
avanço que hoje podemos comemorar.

Sr. Presidente, vou mencionar as nossas con-
quistas, as conquistas para uma região produtora de 
cacau, que sofreu com as agruras da vassoura-de-
bruxa, com o aumento do endividamento dos produ-
tores, com a queda da produção, com o aumento do 
desemprego, da miséria e da violência, en�m, com a 
degradação social.

Primeiro, foi conseguido um aumento nas tabelas 
de desconto para os produtores no âmbito do PAC do 
Cacau em todas as etapas do programa. Destaco que 
o desconto para renegociação das dívidas acima de 
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R$100 mil aumentou de 35% para 50% nas etapas 1 
e 2, enquanto que o desconto para liquidação nessas 
mesmas etapas aumentou de 45% para 55%.

Um segundo ponto aprovado permite aos agri-
cultores com parcelas atrasadas de débitos com pro-
grama de securitização, o chamado Pesa, que possam 
quitá-las até o �nal do ano sem perder o bônus de 
adimplência de 5% e livre de multas.

Um terceiro avanço foi que conseguimos ampliar 
o prazo até 30 de novembro para liquidação ou rene-
gociação dos devedores que estão inscritos na Dívida 
Ativa da União ou na iminência dessa inscrição. Esse 
prazo também é válido para suspensão das execu-
ções �scais. 

Conforme a Associação dos Produtores de Ca-
cau, é engano achar que as maiores dívidas são dos 
grandes produtores. Conforme matéria do próprio jornal 
A Tarde, em entrevista à Associação dos Produtores 
de Cacau, a�rmou-se: “Aqueles que tomaram R$70 
mil de empréstimo ao Banco do Brasil na década de 
90 têm hoje débitos em torno de R$500 mil, em razão 
da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e juros de 
mais 8,5% ao ano”.

É claro que os nossos juros elevados – e todos 
nós, no Brasil, sabemos que temos os maiores juros 
do mundo, lamentavelmente ainda, e recentemente 
mais uma vez aumentados, incrementados pelo Ban-
co Central –, Sr. Presidente, transformam uma dívida 
pequena ou média na sua origem em uma dívida as-
tronômica, impagável à luz da capacidade de produção 
e da rentabilidade de algumas atividades, entre elas a 
atividade cacaueira.

A produção de cacau na Bahia, que já esteve 
próxima a 400 mil toneladas – chegou a 380 mil tonela-
das/ano –, atualmente situa-se entre 100 mil a 150 mil 
toneladas, Sr. Presidente. Nós, que éramos o segun-
do maior produtor do mundo, francos exportadores de 
cacau, passamos a ser importadores, para manter em 
funcionamento o nosso parque moageiro de amêndoas 
de cacau localizado no belo Município de Ilhéus.

A partir da vassoura-de-bruxa, as produtividades 
das lavouras passaram a declinar acentuadamente, 
com perdas médias ao redor de 85%. Essa situação 
agravou as condições �nanceiras dos produtores, que já 
estavam combalidas, em razão da queda internacional 
do preço do cacau, em razão dos elevados estoques 
no mercado e – eu até diria, Sr. Presidente – das mu-
danças climáticas, porque nunca mais essa região, há 
mais de duas décadas, tem assistido a chuvas regula-
res, baixando a produtividade na região.

Vim de lá esta semana. Estavam todos assustados 
com a perda da �oração, da birração, que tinha sido 
perdida por falta de chuva, absolutamente também por 

falta de chuva. Quer dizer, uma coisa atrás da outra, 
Sr. Presidente. E, às vezes, falta sensibilidade de quem 
vive em Brasília, em gabinetes com ar condicionado, 
com poltronas acolchoadas, com salários garantidos, 
pagos por todos nós; com aqueles que estão viven-
do sol a chuva – agora, sol a sol, porque não há mais 
chuva na região –, que �cam a olhar para o céu para 
rogar por um pouco de chuva e, quando vão vender 
a sua produção, que é baixa, também não encontram 
preço merecido de mercado.

Então, Sr. Presidente, é válido mencionar que os 
produtores maiores são justamente aqueles que mais 
desempregaram, gerando condições para a degradação 
social em toda a região. Nesse período de vinte anos, 
mais de 250 mil empregos foram perdidos.

Não podemos esquecer, Sr. Presidente, que a 
produção de cacau na Bahia é observada, como eu já 
disse, em mais de cem Municípios, que juntos somam 
uma população absoluta de três milhões de habitantes, 
com 30% dela praticamente ligada exatamente a essa 
atividade da lavoura cacaueira.

Então, foi por esses motivos que apresentei essa 
emenda, lutei e vou continuar lutando para proteger 
essa lavoura, para que se reconheça e se faça o que 
é necessário para que a lavoura cacaueira possa ser 
recuperada. Porque continua passando por uma crise. 
Nós vamos ganhando batalhas, pequenas batalhas, 
mas a guerra continua. A guerra é exatamente contra 
o desequilíbrio econômico, que atinge os produtores 
de cacau no momento atual que vivemos. 

O que foi vetado pelo Presidente? Foi a compra, 
pelo Banco do Nordeste, das dívidas do Pesa dos 
produtores de cacau, que daria condições para uma 
renegociação dos produtores que não estão atual-
mente conseguindo arcar com a dívida, inclusive com 
a possibilidade de crédito novo para custeio e investi-
mento nas lavouras.

Espero que essa questão também possa ser 
resolvida, assim como a extensão do prazo até 30 
de dezembro para adesão ao PAC do Cacau, bem 
como o dispositivo que possibilita a renegociação dos 
contratos com recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE) ou no âmbito do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf), até 30 de abril de 2004, nas mesmas 
condições estabelecidas para a etapa 4 do Programa 
de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana.

Isso aqui, Sr. Presidente, já está acordado com 
o Governo Federal, com o Ministério da Fazenda. Não 
há por que mais delongas. O que aconteceu foi que 
também havia uma emenda apresentada pelo Senador 
Romero Jucá à Medida Provisória nº 472, mas, quan-
do chegou à Câmara, só se aprovou a minha emenda, 
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quando deveriam ter sido incorporadas a minha e a 
do Senador Romero Jucá. Não feito isso, aprovou-se 
a minha. Avançamos. Mas aquela parte já pactuada e 
aceita pelo Governo Federal poderá ser resolvida por 
meio de medidas de resolução do Ministério da Fa-
zenda, de medidas meramente administrativas, não 
precisando passar mais por esta Casa. 

Essa é a luta que esperamos ver também agora 
feita justiça pelo Governo Federal, pelo Ministério da 
Fazenda, porque não há a menor dúvida de que eles 
já aceitaram essas conquistas.

Sr. Presidente, por �m, saindo da questão do ca -
cau, que será sempre motivo de minha presença nesta 
tribuna, enquanto essa luta não for totalmente vencida, 
quero comemorar, mais uma vez, a questão dos apo-
sentados, uma luta de que V. Exª participou ativamente 
com tantos Senadores desta Casa e que diziam que 
seria impossível, que seria vetado e não houve nada 
disso. Foi aprovado e, com isso, esse grupo de apo-
sentados terá um ganho acima do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, os aposentados que ganham 
acima do salário mínimo. 

Foi um avanço, mas o Congresso Nacional deve 
lutar para manter o mesmo índice de reajuste para o 
salário mínimo, para que não haja essa discrimina-
ção, nem que para isso o Governo tenha de cortar as 
despesas menos importantes, como o custeio da má-
quina, diárias, passagens etc. Não podemos querer 
fazer ajuste �scal em cima de aposentados brasileiros. 
Passou-se esse tempo, Sr. Presidente.

Foi para isso que o povo brasileiro elegeu, inclu-
sive, o Presidente Lula, na expectativa de que possa-
mos fazer mais justiça social no Brasil. O que não dá 
é ver homens e mulheres neste País perdendo poder 
de compra em termos de salários mínimos justamen-
te no período de vida em que eles se defrontam com 
despesas elevadas como medicamentos e planos de 
saúde.

Assim, Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Se-
nadores, a participação do Congresso Nacional nessas 
duas matérias foi fundamental, quebrando resistência 
de setores do próprio Governo que se mostravam in-
sensíveis às lutas dos cacauicultores da Bahia e dos 
aposentados de todo o Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pelo tempo con-
cedido.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) 
– Acabamos de receber um documento do Líder do 
PTB, Senador Gim Argello, permitindo que use da 
palavra, nesta sessão, pela Liderança, o Senador do 
PTB, Sérgio Zambiasi, que representa o Estado do 
Rio Grande do Sul.

Convidamos o Senador Sérgio Zambiasi, do Rio 
Grande do Sul, para usar da tribuna pelo tempo que 
achar conveniente.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI  (PTB – RS. Pela Lide-
rança. Sem revisão do orador.) – Senador Mão Santa, 
muito obrigado pelo espaço concedido para este pro-
nunciamento, que entendo ser de interesse, acima de 
tudo, humanitário.

Está acontecendo no Rio Grande do Sul, du-
rante todo este ano e até o �nal do ano, um ciclo de 
palestras, de conferências, intitulado “Fronteiras do 
Pensamento”.

Ontem à noite, nós contamos com mais uma 
presença importante: um destacado médico africano, 
congolês, que dedica a sua vida pro�ssional a serviço 
dos direitos humanos não apenas do seu país, mas 
do mundo.

Ele chegou sábado em Porto Alegre e pronunciou-
se ontem à noite para centenas de pessoas. Hoje pela 
manhã esteve em mais uma palestra, dessa vez no 
Salão de Atos da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, quando falou sobre o compromisso social da 
Medicina. A entrada foi franca. 

Ele faz uma cruzada mundial, num verdadeiro 
clamor, com o objetivo de estancar a violência que há 
mais de uma década assola a República Democrática 
do Congo e Zaire, pela sensibilização da comunidade 
internacional, especialmente de países emergentes 
como o Brasil.

Eu retiro essas informações das páginas dos jor-
nais Zero Hora e Correio do Povo , que dão grandes 
espaços, em suas páginas, à presença desse premiado 
médico humanitário congolês, que permanece em Porto 
Alegre até amanhã e pode até estender, com o apoio 
dos patrocinadores desse importantíssimo evento.

Os apoiadores do evento “Fronteiras do Pensa-
mento” são Braskem, Grupo RBS, Unimed Porto Ale-
gre, Gerdau, Instituto Claro, Refap, Anhanguera Edu-
cacional, Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
e Prefeitura de Porto Alegre.

Nas suas palavras de ontem, Mukwege, que é 
ginecologista e obstetra em Bukavu, cidade do leste do 
seu país, falou do atendimento a mulheres vítimas de 
estupro e mutilação na guerra entre bandos armados 
pelo controle de áreas ricas em minérios. 

Ele, que já foi premiado com o Prêmio Olof Pal-
me, instituído pela Suécia, de direitos humanos, que 
dá para se dizer que é uma prévia do Nobel da Paz, 
inclusive, no ano passado, esteve indicado ao Nobel 
da Paz, que foi recebido pelo Presidente Obama, dos 
Estados Unidos. Mas ele, mais uma vez, este ano, está 
entre os indicados por seu impressionante trabalho hu-
manitário. Ele tenta chamar a atenção do mundo para 
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o que seu país está vivendo. A sua palestra, ontem, 
emocionou centenas de pessoas que lá estavam, assim 
como esta manhã no Salão de Atos da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. 

E, extraindo um pouco das informações que estão 
aqui nos jornais, Presidente Mão Santa, V. Exª, que é 
médico, pode entender um pouco a preocupação desse 
pro�ssional da saúde, que começou a sua vida, jovem, 
�lho de um pastor da Igreja Pentecostal, no seu país, 
na infância, acostumado a acompanhar o pai a hospi-
tais, o pai, pastor, que rezava pelos pacientes vítimas 
da guerra. E ele se lembra de ter perguntado por que 
o pai não ajudava as vítimas, em vez de se limitar a 
rezar por elas. E ele ouviu a resposta do pai: “Rezo, 
porque não sou médico”. 

Ele, então, colocou na cabeça que deveria ser 
médico e formou-se em Medicina no Burundi, com es-
pecialização em Ginecologia e Obstetrícia na França. 
Mukwege viu o seu trabalho ganhar relevância inter-
nacional, em 2008, ao receber exatamente o prêmio 
Olof Palme, instituído em homenagem ao ex-Primei -
ro-Ministro da Suécia e considerado uma espécie de 
preliminar ao Premio Nobel da Paz. Ele também foi 
agraciado com a Legião de Honra da França, a mais 
alta condecoração concedida pelo Governo francês, e 
com o título de Africano do Ano, em 2008, pelo jornal 
nigeriano Daily Trusty.

Ele, em sua palestra, falou de uma guerra que 
já dura mais de 10 anos em seu país. E ele diz que 
a guerra não é entre grupos que queiram controlar o 
território, não é uma guerra entre tribos, entre raças, 
entre religiões ou mesmo entre etnias. É uma guerra 
pelo controle das minas de coltan e de cassiterita, 
minérios utilizados na fabricação de telefones celula-
res e de laptops. Há multinacionais interessadas em 
obter esse minerais. Classi�co-a – disse ele – como 
uma guerra inútil, porque é possível obter essas ma-
térias primas – e aqui vem um detalhe – porque o seu 
clamor, porque os grupos que lá estão nessa guerra 
econômica assassinam e vitimizam as mulheres, Se-
nador Mão Santa. 

É algo realmente impressionante o depoimento 
dele. Ele diz que as mulheres são as principais vítimas 
dessa guerra, porque a violação, a mutilação e a des-
truição do aparelho genital delas são utilizados como 
uma espécie de estratégia dessa guerra econômica. 

É uma estratégia porque é utilizada de 
forma deliberada. Destruir o aparelho genital 
das mulheres, que são o pilar da família, sem 
matá-las, diante dos maridos, dos �lhos e dos 
vizinhos é uma forma de destruí-las não apenas 
�sicamente, mas também psicologicamente, e 
[destruindo também assim a família] os seus 

maridos e os seus �lhos. É uma maneira de 
destruir o tecido social, de destruir todos os 
valores, de desorganizar uma sociedade que 
já não era tão organizada. 

Ele, em seu depoimento, fala da maneira como 
a guerra ocorre, uma guerra que destrói a comunida-
de local e cria um espaço em que os grupos armados 
exploram o coltan e a cassiterita sem controle e os 
exportam para o mercado mundial. 

Ele denuncia que mais de cinco milhões de con-
goleses foram mortos, mulheres foram estupradas e 
mutiladas diante de seus maridos e �lhos. Há mais de 
dois milhões de deslocados. E, aqui, há de se pergun-
tar se não seria o caso de a Organização Mundial do 
Comércio e os governos reagirem diante de empresas 
que se utilizam desse material vindo dessas minas do 
Congo, sabendo da forma como esse material é obtido 
por esses grupos de terrorismo econômico, que pro-
vocam tamanho sofrimento, vergonha e humilhação 
àquelas comunidades.

Não seria o caso de se fazer um boicote às em-
presas que fabricam telefones celulares e laptops, de 
não se permitir a importação ao fabrico de tais produ-
tos com materiais adquiridos dessas minas do Con-
go, enquanto a ONU não agir de forma mais efetiva, e 
não apenas colocando, como agora, 15 mil ou 20 mil 
soldados e permanecer lá simplesmente como obser-
vadora, sem uma intervenção direta na proteção às 
pessoas, às famílias, às mulheres, às crianças e aos 
homens que lá vivem?

Ele disse:

Estive no Parlamento Europeu e lhes 
informei do que se passa na República De-
mocrática do Congo. Dei informações ao Se-
nado americano. Hillary Clinton (Secretária de 
Estado dos EUA) esteve no ano passado na 
República Democrática do Congo, viu a rea-
lidade com seus olhos e ouviu relatos. O que 
acontece lá é conhecido. Temos a força mais 
importante da ONU: 16 mil homens. Mas, infe-
lizmente, é na região onde estão esses 16 mil 
homens que ocorrem os piores abusos. Há dois 
anos, um relatório foi emitido, mas não houve 
reação, a não ser da Holanda, da Dinamarca e 
da Suécia. Estados Unidos e China não �zeram 
nada. Creio que, se não há reação, é porque 
há grandes interesses de manter a exploração 
ilegal dos grandes recursos do país.

A gente �ca pensando, Presidente Mão Santa: 
estamos em 2010 e, ouvindo um depoimento deste, 
arremete-nos aos primórdios dos tempos. É algo re-
almente impressionante.
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E aqui �co também questionando: por que será 
que não repercute?

Lembro da guerra da Bósnia. Mas a guerra da 
Bósnia estava ali, no quintal da Europa. E o mundo in-
teiro reagiu. A Europa inteira reagiu contra o verdadeiro 
genocídio que lá estava sendo provocado. 

Estava sob os olhos da França, da Alemanha, 
da Inglaterra, da Itália. Então, houve uma reação forte 
em relação ao genocídio na Bósnia. Agora, este é um 
país que está lá dividido entre a Tanzânia, Zâmbia, 
Angola, Uganda, Sudão, Congo. E há uma voz que 
se levanta.

Mas tudo isso, Senador Mão Santa, porque ele 
faz um apelo ao Brasil, o Dr. Denis Mukwege, que se 
coloque em seu lugar, sobre a guerra que mutila as 
mulheres em seu país, para espantar as famílias, para 
retirar, para mandar embora, para provocar migrações, 
humilhando, mutilando as mulheres, humilhando ma-
ridos e �lhos, destruindo famílias. Ele fez um apelo 
candente na noite passada, em Porto Alegre, e, nesta 
manhã, na Universidade Federal.

E quero reproduzir suas palavras:

“Minha presença aqui é para conquistar 
a voz dos brasileiros. Se minha conferência 
for assistida por mil brasileiros, se a base do 
Brasil pedir, o presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva será sensibilizado pela situação. Se a 
voz dos brasileiros disser ao presidente que 
está escandalizada com a situação e que a 
violência tem de cessar, isso contará muito. 
Hoje, sentimos a indiferença total do mundo 
[a essa guerra]. O peso do Brasil pode fazer 
a diferença”.

Ele está em Porto Alegre, e, se houver um peque-
no espaço na agenda presidencial, seguramente, os 
patrocinadores do evento, as entidades, as universida-
des – a Universidade Anhanguera, a Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul –, o grupo RBS, a Prefeitura 
de Porto Alegre, Gerdau, Claro, Unimed Porto Alegre, 
Braskem, com certeza, providenciarão seu transporte a 
Brasília para que ele possa entregar ao Presidente Lula 
esse clamor, esse apelo para que o Brasil se some a 
esse movimento mundial e tenhamos uma parcela de 
participação contra essa verdadeira barbárie que se 
instala naquele país e que é denunciada na capital do 
Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, por esse médico 
humanitário e ativista dos direitos humanos.

Em respeito ao seu trabalho é que me pronun-
cio da tribuna desta Casa do Senado e faço um apelo 
ao Itamaraty para que possa intervir, quem sabe hoje 
ainda, e que, através do Itamaraty, tenhamos a pos-
sibilidade de colocarmos esse médico africano, con-

golês, diante do Presidente Lula, nem que seja nos 
próximos dois ou três minutos, e que, com isso, ele 
também some forças para que sua luta, em seu país, 
seja vitoriosa.

Ele denuncia que familiares dele, inclusive, já 
foram assassinados em função da sua batalha contra 
tamanha violência. Mas ele decidiu não desistir, na 
medida em que aprendeu com seu pai que ser médico 
era lutar pela vida.

Aliás, ele traz alguns conceitos pronunciados 
esta manhã no Salão de Atos da Universidade Fede-
ral. Ele diz que “a violência contra a mulher é contra 
nossa humanidade”. Ele mesmo já tratou mais de 21 
mil mulheres vítimas de violência sexual durante todo 
esse tempo. Ele diz que essa violação não é apenas 
uma relação sexual. A violação é uma destruição pela 
forma como ela é provocada por aqueles verdadeiros 
bandidos. “A medicina que não tem a vida como prio-
ridade abdicou de sua vocação de medicina”, diz o 
Dr. Mukwege.

O conferencista defendeu que a África siga um 
caminho baseado em valores próprios, mas sem negli-
genciar valores aportados por outras civilizações:

“Não há democracia sem direitos hu-
manos. Na África, direitos humanos foram 
considerados um luxo. O respeito aos direitos 
humanos é proporcional ao nível de demo-
cracia de um país”. “Na democracia, o poder 
é submetido ao princípio da alternância. Na 
África, presidentes puderam se manter no 
poder até a morte”.

Ele também comentou o papel da ONU na África:

“Penso que a política da ONU na África 
deve ser repensada. A ONU devia ter um papel 
muito mais forte. O papel de observador não 
leva a nada. No genocídio de Ruanda, com 1 
milhão de mortos, a ONU estava lá e saiu.”

Este é um resumo das históricas palestras pro-
nunciadas pelo Dr. Denis Mukwege, ontem à noite e 
hoje pela manhã, em Porto Alegre.

“Nascido em 1955, Mukwege é um dos 
nove �lhos de um pastor pentecostal que vi -
sitava hospitais para rezar com os pacientes. 
Quando pequeno, acompanhava o pai nessas 
jornadas e, desde então, descobriu que gos-
taria de ajudar essas pessoas, não apenas 
espiritualmente, mas também na prática. Es-
tudou Medicina no Burundi e lá permaneceu 
no auxílio a mulheres grávidas. Muitas morriam 
porque demoravam a receber atendimento 
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adequado ou eram transportadas em jumentos 
durante o trabalho de parto”.

Mas agora o grau de violência é muito maior, 
in�nitamente maior, na medida em que ele denuncia 
a prática das barbáries desses grupos armados, que 
não atuam para se apossar de uma região, mas para 
expulsar as famílias de lá para que grupos econômi-
cos possam escravizar os que restam, em função da 
brutal humilhação a que submetem as mulheres, que 
sofrem essa brutalidade, essa humilhação, essa vio-
lência; e seus maridos passam a ser escravizados a 
partir da humilhação provocada contra as mulheres 
diante deles.

Para completar, Senador Mão Santa, e para não 
provocar ou atiçar ainda mais a indignação, ele denuncia 
que esses grupos de bandidos “...atiram na genitália, 
inserem baionetas, pedaços de paus, deixando suas 
marcas. Querem traumatizar ao máximo e não há dis-
tinção de idade: atingem de crianças a idosas”.

Ele comentou, em sua palestra, que as mulheres 
tentam esconder as agressões e a sua primeira reação, 
depois de agredidas, é proteger sua dignidade. Mas, 
diz ele, não há como esconder.

As vítimas chegam ao hospital sozinhas ou enca-
minhadas por associações. Mas, segundo Mukwege, 
os voluntários que atuam na proteção dessas mulheres 
não têm capacidade de atender todas as vítimas que 
chegam diariamente aos hospitais. E os casos vêm 
aumentando. Ano passado, foram 5.500 casos.

Mais uma vez deixo aqui, da tribuna do Senado, 
este apelo, esperando que a assessoria de agenda do 
Presidente Lula ou o Itamaraty possam manifestar-se, 
quem sabe amanhã, ou quinta-feira, ainda, para aco-
lher e ouvir o clamor desse homem que o mundo re-
conhece como uma das grandes bandeiras universais 
na luta pelos direitos humanos no mundo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 

Este foi o Senador Zambiasi, denunciando atrocidades 
e barbáries que vive ainda o Congo.

Sobre a mesa, parecer que passo ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 965, DE 2010

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 544, de 2010, da Senadora 
Kátia Abreu, relativo ao envio de informa -
ções, pelo Ministro de Estado da Saúde, so-
bre os estudos cientí�cos que embasaram 
as notas técnicas publicadas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
no processo de reavaliação toxicológica 

dos ingredientes ativos endossulfan, ace -
fato, methamidofos, cihexatina, fosmete e 
triclorofon.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Trata-se de examinar o Requerimento nº 544, 
de 2010, de autoria da Senadora Kátia Abreu, que 
requer sejam solicitadas, ao Ministro de Estado da 
Saúde, informações acerca dos estudos cientí�cos 
que embasaram as notas técnicas publicadas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) no 
processo de reavaliação toxicológica dos ingredientes 
ativos endossulfan, acefato, methamidofos, cihexatina, 
fosmete e triclorfon.

II – Análise

Compete à Mesa, nos termos do art. 215, inciso 
I, a, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
decidir sobre os requerimentos de informações formu-
lados pelo Senador ou Comissão, dirigidos a Ministro 
de Estado ou titular de órgão diretamente subordinado 
à Presidência da República, para esclarecimento de 
assunto que esteja incluído na área de competência 
dessa autoridade.

O requerimento em tela está amparado no art. 
50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 216 do RISF, que dá ao Senado Federal a prerro-
gativa de solicitar esclarecimentos sobre qualquer as-
sunto submetido a sua apreciação ou atinente à sua 
competência �scalizadora.

O requerimento obedece às normas constitu-
cionais e regimentais concernentes aos pedidos de 
informações a autoridades do Poder Executivo, bem 
como ao disposto no Ato da Mesa do Senado Federal 
nº 1, de 2001.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 544, de 2010.

Sala de Reuniões, 22 de junho de 2010. – Sena-
dor Heráclito Fortes – Senador Marconi Perilo – Se-
nador Ademir Santana – Senadora Patrícia Saboya 
– Senador Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – O 
parecer que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa do 
Senado Federal aprovou, em sua 3ª Reunião, realiza-
da em 22 de junho do corrente ano, o Requerimento 
de Informação nº 544, de 2010 , nos termos do seu 
relatório.

Será cumprida a decisão da Mesa.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – Os 
pareceres que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – A 
Presidência recebeu o Ofício nº 88, de 2010 , do Presi-
dente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, comunicando a rejeição, 
em caráter terminativo, do Projeto de Lei da Câmara 
nº 51, de 2009.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 88/2010 – CCT

Brasília, 23 de junho de 2010

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, rejeitou em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei da Câmara nº 51, 
de 2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
Rubens Otoni, que “Regulamenta as transmissões da 
TV Câmara, da TV Senado e da TV Justiça, em canal 
aberto, para todo o território nacional”.

Atenciosamente, – Senador Flexa Ribeiro Presi -
dente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Com referência ao expediente lido, �ca aberto o prazo 
de cinco dias úteis para interposição de recurso, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, 
por um décimo da composição da Casa, para que a 
matéria seja apreciada pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – A 
Presidência recebeu, do Presidente da República, as 
seguintes Mensagens:

– Nº 170, de 2010 (nº 313/2010, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 19, de 2010 (nº 3.931/2008, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da República, 
que reconhece a responsabilidade do Estado 
brasileiro pela destruição, no ano de 1964, da 
sede da União Nacional dos Estudantes – UNE, 
localizada no Município do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências, sancionado e transformado 
na Lei nº 12.260, de 21 de junho de 2010; 

– Nº 171, de 2010 (nº 316/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 48, 
de 2010 (nº 4.026/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
dispõe sobre a criação de cargos de provimen-
to efetivo e em comissão no Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 19ª Região e dá outras providências, sancio-

nado e transformado na Lei nº 12.263, de 21 de 
junho de 2010;

– Nº 172, de 2010 (nº 320/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 
2010 (nº 6.417/2009, na Casa de origem), de ini-
ciativa do Presidente da República, que promove 
post mortem o diplomata Marcus Vinícius da Cruz 
de Mello de Moraes, sancionado e transformado 
na Lei nº 12.265, de 21 de junho de 2010;

– Nº 173, de 2010 (nº 312/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 12, 
de 2010 (nº 3.454/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Superior Tribunal Militar, que dispõe 
sobre a criação de cargos efetivos, cargos em 
comissão e funções comissionadas nos Quadros 
de Pessoal da Justiça Militar da União, sancio-
nado e transformado na Lei nº 12.259, de 21 de 
junho de 2010;

– Nº 174, 2010 (nº 315/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 47, 
de 2010 (nº 4.024/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e dá 
outras providências, sancionado e transformado 
na Lei nº 12.262, de 21 de junho de 2010;

– Nº 175, 2010 (nº 314/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 24, 
de 2010 (nº 5.546/2009, na Casa de origem), de 
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 
11.348, de 27 de setembro de 2006, para con-
validar atos praticados por servidores e efeitos 
�nanceiros decorrentes do exercício das funções 
comissionadas de nível 02, criadas por ato admi-
nistrativo interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região, sancionado e transformado na Lei 
nº 12.261, de 21 de junho de 2010; 

– Nº 176, 2010 (nº 336/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 21, 
de 2010 (nº 5.234/2009, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que 
autoriza o Poder Executivo a doar 3 (três) ae-
ronaves T-27 Tucano à República do Paraguai, 
sancionado e transformado na Lei nº 12.271, de 
24 de junho de 2010;

– Nº 177, 2010 (nº 337/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 34, 
de 2010 (nº 3.959/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a criação de cargos em comissão do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, 
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destinados à Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres, sancionado e transformado na Lei 
nº 12.272, de 24 de junho de 2010; 

– Nº 178, 2010 (nº 335/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 
6, de 2010 (proveniente da Medida Provisória 
nº 482, de 2010), que dispõe sobre medidas de 
suspensão de concessões ou outras obrigações 
do País relativas aos direitos de propriedade in-
telectual e outros, em casos de descumprimento 
de obrigações do Acordo Constitutivo da Orga-
nização Mundial do Comércio – OMC, sancio-
nado e transformado na Lei nº 12.270, de 24 de 
junho de 2010; 

– Nº 179, 2010 (nº 338/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 49, 
de 2010 (nº 4.355/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e dá 
outras providências, sancionado e transformado 
na Lei nº 12.273, de 24 de junho de 2010; e

– Nº 180, de 2010 (nº 339/2010, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 53, 
de 2010 (nº 3.944/2008, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a criação das Funções Comissionadas do 
INPI – FCINPI, a extinção de cargos em comissão 
do grupo DAS, e altera a Lei nº 11.526, de 4 de 
outubro de 2007, para dispor sobre a remunera-
ção das FCINPI, sancionado e transformado na 
Lei nº 12.274, de 24 de junho de 2010.

Será encaminhado à Câmara dos Deputados 
um exemplar de autógrafo de cada um dos projetos 
sancionados.

Os processados vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 

Pela ordem, Senador Tião Viana.
O Senador Tião Viana representa o Acre, numa 

das mais belas histórias de bravura do nosso Brasil e 
o melhor da nossa nova geração política.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Obrigado 
a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – E 
faz da ciência médica a mais humana das ciências. É 
um benfeitor da humanidade e grandioso ex-Presidente 
desta Casa em momento difícil e turbulento.

V. Exª com a palavra, pela ordem.
O SR. TIÃO VIANA  (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Agradeço a V. Exª, Sr. Pre-
sidente. É para solicitar a minha inscrição para uma 
breve comunicação, se for possível neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – V. 
Exª está inscrito aqui pelo Dr. João Pedro, num dia de 
São Pedro, em homenagem a ele também.

Queremos homenagear os alunos da 5ª série do 
Centro de Ensino Fundamental nº 26, da Ceilândia, 
Distrito Federal. Sejam bem-vindos!

Olavo Bilac disse às crianças que não verão ne-
nhum país como este.

A Presidência congratula-se com a presença 
honrosa do extraordinário Deputado Federal Anto-
nio Carlos Magalhães Neto, herdeiro político do mais 
bravo baiano. Teve Rui Barbosa e Antonio Carlos Ma-
galhães. Ele foi o executivo. Deus fez o mundo, e ele, 
com certeza, retocou a Bahia. Foi ele, sem dúvida, 
um dos mais bravos legisladores. Relembro isso para 
que o neto, o seu Partido e todos nós tenhamos a 
coragem de Antonio Carlos Magalhães. Ele, sábio, 
demonstrou ao País e a todos nós que a democracia 
tem três poderes equipotentes. Um olhando o outro; 
um freando o outro. Um muito rico, que é o Executivo 
e tem os bancos. Um muito poderoso, o que prende, 
ameaça, caça. Mas Antonio Carlos Magalhães mos-
trou que a sabedoria está aqui. Nós somos nascidos 
da democracia, �lhos do voto, nós somos o povo. E 
com uma CPI, ele fez este País re�etir e conhecer os 
“lalaus” da República.

Por isso que Jesus disse: “Bem aventurados os 
que têm fome e sede de justiça, porque eles serão 
fartos.” E mais adiante, o �lho de Deus disse: “Bem 
aventurados os que sofrem perseguição por causa da 
justiça, porque deles é o reino dos Céus.”

Com a palavra, Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Mão Santa, Srs. Senadores, eu 
trago uma manifestação de apreço, de aplauso ao 
Governador do Estado, Binho Marques, por uma ex-
cepcional conquista do meu Estado no dia de ontem 
que foi a assinatura, numa reunião interministerial, da 
autorização para a criação da Zona de Processamento 
de Exportação no Estado do Acre.

Trata-se de uma matéria considerada prioritária 
em termos estratégicos para o Brasil. Com relação ao 
Acre, está envolvido agora no novo desenho da ge-
ogra�a da América do Sul porque, além do canal do 
Panamá, nós estamos abrindo, em mais de 500 anos 
de existência, uma via de integração entre os ocea-
nos Atlântico e Pací�co, passando pelo nosso País e 
pelo país dos irmãos peruanos a chamada Rodovia 
Bioceânica. Nós vamos ter uma nova relação econô-
mica, política e cultural com os povos andinos. Temos 
ali mais de 30 milhões de cidadãos que estavam de 
costas para a Amazônia brasileira e que agora terão 
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uma vida de integração entre o Peru e a Bolívia. E 
estaremos de frente para o mercado asiático também 
como um mercado cuja rota de integração reduzirá em 
12 dias o transporte marítimo, se tivermos que escoar 
produtos pelo Canal do Panamá.

No mais, o Peru é um país que basicamente tem 
suas compras de insumo, as necessidades comuns de 
seu dia a dia e as necessidades estratégicas oriundas do 
Canadá, da costa mexicana e da costa oeste americana; 
e nós, agora, poderemos entrar nesse mercado estraté-
gico de incentivo aos produtos industrializados, além da 
integração social, econômica, cultural e política.

A Zona de Processamento de Exportação vai 
permitir que entremos na era da incorporação da tec-
nologia industrial dentro da nossa região, fortalecen-
do o acesso à mão de obra com qualidade, melhores 
salários para a juventude, melhores oportunidades de 
renda para a nossa comunidade.

Itens oriundos da atividade madeireira, como a ma-
deira manejada com sustentabilidade, obedecendo aos 
mais rigorosos preceitos de uso sustentável da �oresta 
e de preservação ambiental associados a itens como as 
frutas tropicais e a castanha, por exemplo – o Acre é o 
maior produtor brasileiro de castanha, e há um mercado 
sedento desses produtos na Ásia e nas regiões andinas 
– , as carnes que temos a oferecer também – a carne 
suína, a carne bovina, o pescado, o frango – são pro-
dutos que podem constituir uma nova e extraordinária 
frente de escoamento de produtos que tenham que ser 
incrementados neste momento no nosso Estado.

Os produtos da biodiversidade da Floresta Ama-
zônica também. Os óleos, as essências, os �toterápicos 
são todos itens que nos apontam uma oportunidade 
de futuro extraordinária.

A reunião dos cinco Ministros, conduzida pelo 
Ministro Miguel Jorge, do Desenvolvimento Indústria 
e Comércio, abre um novo horizonte na história eco-
nômica, estratégica da Amazônia brasileira, sobretudo 
no Estado do Acre. 

Agora nós vamos aguardar a assinatura do de-
creto do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que foi 
quem incentivou esse tipo de alternativa para o Brasil, 
entendendo, por sua visão de estadista, o que Deng 
Xiaoping fez na Ásia brasileira, quando olhou desta-
cadamente para as Zonas Especiais de Exportação 
como uma grande saída para as relações comerciais 
e com tecnologia incorporada do mercado chinês para 
o mundo. Eu tive oportunidade de visitar regiões espe-
ci�cas da China envolvidas com esses itens e �quei 
muito impressionado com o signi�cado da qualidade 
de vida, fortalecimento comercial, renda per capita e 
desenvolvimento humano para as regiões bene�ciadas 
pelas Zonas Especiais de Exportação daquele país.

Então, trago aqui o agradecimento sincero do povo 
acreano ao Presidente da República por estar incenti-
vando essa atividade. Faça-se justiça: é uma lei que teve 
como autor o Presidente do Senado José Sarney; lei que 
tramitou nesta Casa, foi aprovada após longos anos de 
luta. É uma nova oportunidade para os povos da Ama-
zônia, de outras regiões do Brasil, e nós temos hoje a 
oportunidade de ver o Acre inserido numa outra etapa 
do seu desenvolvimento estratégico, socioeconômico e 
cultural. Ou seja, abrimos os portais de integração com 
a Ásia e com a América andina, Sr. Presidente. 

Então, Trago o agradecimento e os cumprimentos 
ao Governador Binho Marques por ter levado o Gover-
no do Estado tratando com prioridade essa questão, 
envolvendo Federação das Indústrias do Estado, Fede-
ração de Comércio, Federação da Agricultura do nosso 
Estado. Então, o meu cumprimento sincero. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Senador Tião Viana, vamos aqui para o debate qua-
li�cado. Isso é que melhorou o Senado da República: 
o debate quali�cado e essas modernidade de todos 
participarem, inclusive o Presidente. Esse era um erro 
do passado e estamos inovando para melhorar.

Atentai bem, V. Exª falou em caju. Quero lhe dizer 
que um dos meus orgulhos quando governei o Piauí tendo 
essa visão, eu com o Secretário da Agricultura, que é o 
Deputado Federal Marcelo Castro, plantamos 20 milhões 
de pés de caju. Quero lhe perguntar se vocês lá têm kow-
how de um melhor refrigerante que a cajuína.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – A cajuína 
é maravilhosa e é feita artesanalmente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Pois é. Quero dizer a riqueza: o suco de caju, os doces 
do caju são as maiores riquezas. Então, me orgulho 
de ter plantado esses 20.... Aliás, eu não, o povo do 
Piauí, eu era o Governador e foi até Secretário de Agri-
cultura, Dr. Marcelo Castro, que é Deputado Federal. 
Para você ter uma idéia, cada menino que nascia ga-
nhava uma planta do caju, uma muda, durante a épo-
ca. Implantamos 27 fábricas de castanha, porque ela 
saiu toda para o Ceará, que era industrializada, uma 
a Eurocastanha. E eu vi o valor daquilo em dólar na 
Europa. Então, é uma riqueza. Eu queria convidá-lo, 
V. Exª que já, já, será o governador, a ver hoje uma 
das maiores riquezas do Piauí: o caju. Além disso, o 
valor da castanha que vi na Europa, em uma das 27, 
uma multinacional, a Eurocastanha, da Espanha, de 
Barcelona, eu e vi o valor em dólar e era exportado e 
outras nativas. Inclusive em Picos, que é a nossa São 
Paulo do Piauí, a cidade industrial, teve um mecânico, 
nato, nativo, um técnico, que fez uma máquina para 
essas fábricas de castanha.
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Eu queria convidá-lo a ver o enriquecimento do Piauí 
com a produção de castanha, o suco, o doce e tudo.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço, 
muito sensibilizado, a V. Exª e o convido para uma visita 
quando estivermos inaugurando a Zona de Processa-
mento de Exportação do Acre, para levar as idéias de 
um homem experiente na vida pública, um empreen-
dedor e que tem amor pela força de trabalho do povo 
nordestino e do povo da Amazônia brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – Eu 

agradeço e acho que devemos marchar juntos na pes-
quisa e na comercialização dos produtos do cajueiro.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PSC – PI) – 
Está inscrito. V. Exª já tinha dado um telefonema e a 
nossa Secretária Executiva, Drª Cláudia Lyra, já fez a 
inscrição de V. Exª, como orador inscrito.

Heráclito Fortes, Senador do Piauí, líder muni-
cipalista.

Então, eu já tinha atendido o seu pedido e feito 
sua inscrição como orador inscrito.

Antonio Carlos Magalhães Neto, por favor, venha 
aqui, que eu quero ouvi-lo, nós somos do Nordeste. Que 
não percamos a bravura de Antonio Carlos Magalhães, 
seu avô. Ceda ele um pouquinho, Flexa. Os tucanos estão 
sabidos demais, já querem prender o Antonio Neto.

Com a palavra o Senador Heráclito Fortes. Ele é 
do nosso Piauí, representa o DEM e é um extraordi-
nário líder municipalista do nosso Estado, tendo sido, 
inclusive, Prefeito da capital do Piauí, Teresina, quando 
eu era Prefeito da cidade de Parnaíba.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs Senadores, dois assuntos me 
trazem à tribuna hoje. O primeiro deles é registrar, Se-
nador Mão Santa, a nossa participação na convenção 
do último domingo em Teresina, quando �zemos uma 
coligação majoritária e proporcional com o PSDB, com 
o Partido de V. Exª e com o PPS. 

Tivemos uma convenção realizada no Atlantic 
City, em Teresina, com mais de mil presentes ao even-
to. Foram lideranças do interior do Estado, lideranças 
políticas com mandato e sem mandato. Mas, acima de 
tudo, com a militância. E aí �cou consagrada a candi -
datura do ex-Prefeito de Teresina Sílvio Mendes como 
candidato ao Governo do Estado. É bom frisar que Síl-
vio vem liderando todas as pesquisas, com mais de 12 
pontos de diferença sobre o segundo colocado. 

Juntamente com o Senador Mão Santa, tive o 
meu nome aprovado como candidato ao Senado e 
escolhi para suplente o empresário Valter Alencar, do 
ramo de comunicação, que substitui nessa posição o 
ex-Deputado Jesus Tágira, conhecido desta Casa, por 

todos, por sua atuação como Deputado constituinte e 
um grande político em nosso Estado. 

Fiz o convite para que este companheiro perma-
necesse como suplente, mas ele me alegou decisões 
de cunho familiar, que eu respeitei. Fiz substituição dele 
pelo empresário Valter Alencar. A outra suplência está 
sendo ocupada por uma jovem liderança política, ex-
Prefeito de Bom Jesus do Gurguéia e ex-secretário do 
Prefeito Sílvio Mendes, Marcos Elvas. E essa escolha 
tem a simbologia não só de prestigiar o sul do Piauí, 
que vem lutando há muito pela criação do Estado do 
Gurguéia, mas também para prestigiar aquela região. 
Marcos Elvas, além de Prefeito, é um homem muito 
articulado e será o porta-voz nosso na composição 
dessa chapa, representando o sul piauiense. 

É uma maneira concreta de demonstrar o nosso 
apoio a essa vontade, a esse desejo dos piauienses do 
sul do Estado da criação do novo Estado. Portanto, faço 
esse registro e espero que sul do Estado, ao se sentir 
presente nessa chapa, participe nessa caminhada que 
terá início após o registro o�cial das candidaturas.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, quero comunicar 
que dei entrada, conforme anunciei semana passada, 
no projeto de lei que altera a Lei nº 7.802, de julho de 
1989, para dispor, Senador Pedro Simon, sobre defensivo 
agrícola genérico. Nós já temos, tramitando na Casa, um 
projeto para os produtos de origem veterinária.

É evidente que depois do grande sucesso obtido 
pela iniciativa do então Ministro da Saúde José Serra 
na criação do genérico de origem humana, quando ti-
vemos uma queda grande no preço dos medicamentos 
e a população de baixa renda foi a grande bene�ciada, 
nós agora estamos trabalhando no sentido da aprova-
ção desses produtos genéricos de origem agrícola. 

Já tramita no Congresso esse projeto para produ-
tos veterinários. Esse projeto tem vários autores – são 
vários os projetos. Eu espero que ele seja aprovado, jun-
tamente com este que dou entrada hoje nesta Casa.

Sr. Presidente, passo a ler o Projeto desde a mo-
di�cação dos artigos:

“Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 7.802, 
de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 2º ....................................................
III – defensivo agrícola genérico: produ-

to técnico equivalente a outro produto técnico 
já registrado. 

Art. 3º ....................................................
§7º A avaliação para determinação da 

equivalência entre produtos técnicos para �ns 
de registro de defensivo agrícola genérico será 
realizada com observância dos critérios de 
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equivalência da Organização das Nações Uni-
das para Agricultura e Alimentação – FAO.

§8º O produto técnico registrado como 
defensivo agrícola genérico não poderá ser 
indicado como produto técnico de referência.

§9º A observância dos eventuais direitos 
de propriedade intelectual protegidos no País 
é de responsabilidade do interessado no re-
gistro do defensivo agrícola genérico.

Art. 2º As aquisições de defensivos agrí-
colas pelo Poder Público e o receituário agro-
nômico adotarão obrigatoriamente a nomen-
clatura do princípio ativo do produto técnico.

Parágrafo único: Nas aquisições a que 
se refere o caput deste artigo, o defensivo 
agrícola genérico, quando houver, terá pre-
ferência sobre os demais, em condições de 
igualdade de preço.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Primeiramente, é importante destacar que 

a iniciativa de instituir, fabricar e comercializar 
medicamentos genéricos de uso humano repre-
sentou um grande benefício para os consumi-
dores e teve uma excelente aceitação por parte 
da sociedade. Os consumidores passaram a ter 
o direito de adquirir medicamentos com o mes-
mo princípio ativo dos medicamentos de marca, 
mas por um preço bem mais acessível.

Sob inspiração do sucesso dos medica-
mentos genéricos humanos, tramitam no Se-
nado Federal diversas proposições que têm 
por objetivo instituir o medicamento genérico 
de uso veterinário. Essas propostas já estão 
em fase adiantada de tramitação na Casa, 
porém, tratam apenas de produtos de uso 
veterinário, não contemplando os defensivos 
agrícolas genéricos.

Por esse motivo, estou apresentando este 
Projeto de Lei, que tem por �nalidade instituir 
o defensivo agrícola genérico. A sua adoção 
incentivará a concorrência entre os fabricantes, 
e certamente resultará em redução dos pre-
ços desses produtos. Tal redução trará maior 
competitividade para a agropecuária brasileira, 
além de benefícios para toda a população, pois 
a diminuição dos custos poderá ser repassada 
para o preço dos alimentos.

Outro efeito importante da medida será 
o incentivo à indústria nacional de defensivos 
agrícolas. A implementação dos genéricos 
propiciará às empresas nacionais melhores 

condições para competir com as grandes mul-
tinacionais do setor.

O Projeto prevê, ainda, a obrigatoriedade 
de adoção da nomenclatura do princípio ativo no 
receituário agronômico e nas compras do Poder 
Público. Estabelece, também, que aquisições 
governamentais, o defensivo agrícola genérico, 
quando houver, terá preferência sobre os demais, 
em condições de igualdade de preço.

Dessa forma, espero contar com o apoio 
dos nobres colegas para a aprovação deste 
projeto, de forma a estender à agricultura os 
benefícios que os genéricos trouxeram para a 
saúde e para o bolso dos brasileiros.

Portanto, essa é a proposta, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, que trago a esta Casa, esperando 
contar com a colaboração de todos os Srs. Senadores 
para que a aprovação seja feita na maior brevidade de 
tempo possível.

Era o que eu tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Mão Santa, 3º Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA

A Presidência transfere as matérias constantes 
da pauta de hoje para a Ordem do Dia da próxima 
sessão deliberativa ordinária.

Não há número legal na Casa para qualquer 
deliberação.

Está encerrada a Ordem do Dia.
São as seguintes as matérias não apreciadas 

e transferidas para a próxima sessão deliberativa or-
dinária:

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 27, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 27, de 2010(apresentado 
como conclusão do Parecer nº 103, de 2010, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Gim Argello), que aprova 
a Programação Monetária para o quarto tri-
mestre de 2009.
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2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 278, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 278, de 2010 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 411, 
de 2010, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Júnior), que aprova a Programação Monetária 
para o primeiro trimestre de 2010.

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 279, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 279, de 2010 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 412, 
de 2010, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Júnior), que aprova a Programação Monetária 
para o segundo trimestre de 2010.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2009

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 28, de 2009 (nº 
413/2005, na Câmara dos Deputados, tendo 
como primeiro signatário o Deputado Anto-
nio Carlos Biscaia), que dá nova redação ao 
§ 6º do art. 226 da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a dissolubilidade do casamento 
civil pelo divórcio, suprimindo o requisito de 
prévia separação judicial por mais de um ano 
ou de comprovada separação de fato por mais 
de dois anos.

Parecer favorável, sob nº 863, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de Subemenda 
que apresenta.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 51, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 51, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Demóstenes Torres, que dá nova redação ao 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal, para 
incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas 
considerados patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 269, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 19, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Tião 
Viana, que acrescenta parágrafo único ao art. 
54 da Constituição Federal, para permitir a 
Deputados Federais e Senadores o exercício 
de cargo de professor em instituição pública 
de ensino superior.

Parecer favorável sob nº 850, de 2007, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 100, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 100, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Al-
varo Dias, que dá nova redação às alíneas b 
e c do inciso XXIII do art. 21 da Constituição 
Federal, para autorizar a produção, a comer-
cialização e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e uso médicos.

Parecer favorável, sob nº 1.105, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador César Borges.
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9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 42, DE 2008

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 42, de 2008 (nº 
138/2003, na Câmara dos Deputados, tendo como 
primeiro signatário o Deputado Sandes Júnior), 
que altera a denominação do Capítulo VII do Título 
VIII da Constituição Federal e modi�ca o seu art. 
227 (dispõe sobre a proteção dos direitos econô-
micos, sociais e culturais da juventude).

Parecer sob nº 297, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Expedito Júnior, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, 
que apresenta.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 89, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 89, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Ideli Salvatti, que dá nova redação 
aos arts. 93 e 95 da Constituição Federal, para 
impedir a utilização da aposentadoria dos ma-
gistrados como medida disciplinar e permitir a 
perda de cargo, nos casos que estabelece.

Parecer sob nº 2.303, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favorá-
vel, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Subs-
titutivo), que oferece.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 17, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 17, de 2008, tendo como primeiro signatário 
o Senador Arthur Virgílio, que acrescenta ar-
tigos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (prorrogação dos benefícios para 
a Zona Franca de Manaus).

Parecer sob nº 1.084, de 2009, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Neuto de Conto, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 32, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 32, de 2008, tendo como primeira signatá-

ria a Senadora Patrícia Saboya, que altera o 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal para 
incluir a caatinga entre os ecossistemas que 
constituem patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 1.217, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relatora: Senadora Serys Slhessarenko.

13 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 69, DE 2001

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
69, de 2001 (nº 4.594/94, na Casa de origem, 
do Deputado Paulo Paim), que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências”, para determinar que o 
atendimento de urgências e emergências mé-
dicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
seja prestado pela iniciativa privada, mediante 
ressarcimento, nos casos em que as disponi-
bilidades do Sistema forem insu�cientes para 
garantir a cobertura assistencial.

Parecer sob nº 2.290, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

14 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 22, DE 2002

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
22, de 2002 (nº 1.670/99, na Casa de origem, 
do Deputado Carlito Merss), que proíbe a utili-
zação do jateamento de areia a seco.

Parecer sob nº 2.289, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

15 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 116, DE 2006

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
116, de 2006 (nº 557/2003, na Casa de origem, 
do Deputado João Herrmann Neto), que altera 
a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, para 
determinar a publicidade dos valores reverti-
dos ao Fundo Nacional de que trata a Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985.
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Parecer sob nº 2.287, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

16 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, DE 2007

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 60, 
de 2007 (nº 3.688/2000, na Casa de origem, 
do Deputado José Carlos Elias), que dispõe 
sobre a prestação de serviços de psicologia e 
de serviço social nas redes públicas de edu-
cação básica.

Parecer sob nº 2.291, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 95, de 2003 (nº 2.961/2000, 
na Casa de origem), que extingue as listas trí-
plices do processo de escolha dos dirigentes 
universitários regulado pela Lei nº 9.192, de 
21 de dezembro de 1995.

Parecer sob nº 2.066, de 2005, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 53, de 2004 (no 6.100/2002, 
na Casa de origem, do Deputado Celso Russo-
manno), que altera o art. 31 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providên-
cias (inclui o peso dentre as informações que 
devem ser prestadas ao consumidor quando 
da oferta e apresentação de um produto).

Pareceres sob nºs 1.549 e 1.550, de 2005; 
2.884 e 2.885, de 2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, 1º pronunciamen-
to (sobre o Projeto): favorável, com a Emen-
da nº 1-CCJ, de redação, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen), 
Relator ad hoc: Senador Expedito Júnior: fa-
vorável à Emenda nº 2-Plen, nos termos de 
Subemenda; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle, Relator: Se-
nador Valdir Raupp, 1º pronunciamento (sobre 
o Projeto): favorável ao Projeto e a Emenda nº 
1-CCJ; 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 2-Plen): favorável à Emenda nº 2-Plen, na 
forma de Subemenda.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 64, de 2004 (nº 3.842/97, 
na Casa de origem, do Deputado Inácio Ar-
ruda), que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
realização do exame denominado Emissões 
Evocadas Otoacústicas.

Parecer favorável, sob nº 2.539, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Flávio Arns, com as Emendas nºs 1 
e 2-CAS, de redação, que apresenta.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 81, de 2004 (nº 727/2003, na 
Casa de origem, da Deputada Edna Macedo), 
que de�ne prioridades para a destinação de 
produtos de origem animal e vegetal apreen-
didos na forma da lei, alterando as Leis nºs 
7.889, de 23 de novembro de 1989, e 9.972, 
de 25 de maio de 2000.

Pareceres favoráveis, sob nºs 2.773 a 
2.775, de 2009, das Comissões

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador Marcelo Crivella;

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Jú-
nior; e

– de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 
Senador João Durval.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 48, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 48, de 2006 (nº 709/2003, 
na Casa de origem, da Deputada Perpétua 
Almeida), que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de exposição de obras de artistas nacionais 
em prédios públicos da União e de suas au-
tarquias e fundações públicas.

Pareceres sob nºs 2.520 e 2.521, de 
2009, das Comissões
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– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta; e

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Marisa Serrano, favorável, nos 
termos do Substitutivo aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça e Cidadania.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 86, de 2006 (no 1.244/2003, na 
Casa de origem, do Deputado João Alfredo), que 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (substitui a expressão “medida sócio-edu-
cativa” pela “medida psicossocioeducativa”).

Parecer sob no 1.480, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais, favo-
rável, com a Emenda no 1-CCJ, de redação, 
que apresenta.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 100, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 100, de 2007 (nº 5.741/2001, 
na Casa de origem, da Deputada Ana Corso 
e outros Senhores Deputados), que dispõe 
sobre a criação dos Comitês de Estudos e 
Prevenção à Mortalidade Materna.

Parecer sob nº 53, de 2010, da Comissão 
de Assuntos Sociais, Relator: Senador Mão 
Santa, favorável, nos termos da Emenda no 
1-CAS (Substitutivo), que oferece.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 7, de 2008 (nº 108/2007, na 
Casa de origem, da Deputada Solange Amaral), 
que altera o inciso II do caput do art. 1.641 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil 
(é obrigatório o regime de separação de bens no 
casamento de pessoa maior de 70 anos).

Parecer sob nº 1.392, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que altera o art. 37 da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe 
sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgão e entidades federais e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 46, de 2008 (nº 799/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que revoga o art. 508 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (revoga o artigo 
que permite a rescisão de contrato de traba-
lho, por justa causa, do empregado bancário 
inadimplente).

Parecer favorável, sob nº 1.649, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Paulo Paim.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 52, de 2008 (nº 2.347/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Sandro Ma-
bel), que dispõe sobre o dever de noti�cação 
em caso de necessidade de ações preventivas, 
de socorro, assistenciais ou recuperativas na 
área de defesa civil e dá outras providências.

Parecer sob nº 1.901, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator Senador Marconi Perillo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2008 (nº 1.871/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Edinho Bez), 
que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especi�ca.
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Parecer sob nº 1.229, de 2008, da Comis-
são de Serviços de Infraestrutura, Relator: Se-
nador Cícero Lucena, favorável nos termos da 
Emenda nº 1-CI (Substitutivo), que oferece.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 104, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 104, de 2008 (nº 1.309/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Eliene Lima), 
que acresce o § 3º ao art. 974 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil. (Dispõe sobre o registro de contratos e 
alterações contratuais de sociedade que seja 
integrada por sócio incapaz).

Parecer favorável, sob nº 1.481, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Efraim Morais.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 107, de 2008 (no 2.093/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Júlio Delga-
do), que dispõe sobre a advertência em rótulos 
de alimentos e bulas de medicamentos que 
contêm fenilalanina.

Parecer sob nº 1.881, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que ofe-
rece.

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 122, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 122, de 2008 (nº 2.977/2004, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo 
Cunha), que altera a Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, de forma a obrigar a realiza-
ção de exames periódicos para avaliar a saú-
de dos atletas e prever a disponibilização de 
equipes de atendimento de emergência em 
competições pro�ssionais.

Pareceres favoráveis, sob nºs 2.409 e 
2.410, de 2009, das Comissões de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Paulo Duque; e de 
Educação, Cultura e Esporte, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns.

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 143, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 143, de 2008 (nº 388/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Maurício 
Rabelo), que altera a redação do art. 70 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor (inclui 
a substituição ou retirada de peças e compo-
nentes, sem autorização do consumidor no 
fornecimento de serviços).

Pareceres sob nºs 1.269 e 1.270, de 
2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, favo-
rável, nos termos das Emendas nºs 1 e 2-CCJ, 
que apresenta; e

– da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
Relator: Senador Flexa Ribeiro, favorável ao 
Projeto e as emendas oferecidas pela CCJ.

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 150, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 150, de 2008 (nº 129/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Vanderlei 
Macris), que altera o inciso I do caput do art. 
38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para 
reservar aos idosos pelo menos três por cen-
to das unidades residenciais em programas 
habitacionais públicos ou subsidiados com 
recursos públicos.

Pareceres sob nºs 1.107 e 1.917, de 
2009, das Comissões

– de Direitos Humanos e Legislação Par-
ticipativa, Relator: Senador Paulo Paim, favo-
rável; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Efraim Morais, pela rejeição (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 635, de 2009).

34 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 152, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 152, de 2008 (nº 1.890/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Mauro Nazif), 
que acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 
de junho de 1993, para dispor sobre a duração 
do trabalho do Assistente Social.
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Parecer favorável, sob nº 582, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Flávio Arns.

35 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 156, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 156, de 2008 (nº 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim-
mermann), que altera o art. 38 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui-
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados.

Pareceres favoráveis, sob nº 67 e 1.593, 
de 2009, das Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, Relator ad hoc: Sena-
dor Flávio Arns; e de Assuntos Sociais, Relator 
ad hoc: Senador Paulo Paim (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 636, de 2009).

36 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 158, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 158, de 2008 (nº 843/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Daniel Almei-
da), que altera o art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a �m de 
permitir a ausência ao serviço para realização 
de exame preventivo de câncer.

Parecer sob nº 1.650, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relatora ad hoc: 
Senadora Fátima Cleide, favorável, com as 
Emendas nºs 1 e 2-CAS, que apresenta.

37 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 173, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 173, de 2008 (nº 1.036/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que institui o exercício da pro�ssão de Instru-
tor de Trânsito.

Parecer favorável, sob nº 1.429, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

38 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 182, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 182, de 2008 (nº 371/99, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 
que altera o art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (dispõe sobre o direito de 
arrependimento do consumidor).

Parecer favorável, sob nº 706, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Rela-
tor: Senador Leomar Quintanilha.

39 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 184, DE 2008

Discussão, em turno único do Projeto de 
Lei da Câmara nº 184, de 2008 (nº 231/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Bernardo 
Ariston), que dispõe sobre a criação de áre-
as especí�cas e instalação de assentos para 
pessoas portadoras de de�ciência e pessoas 
obesas e dá outras providências.

Parecer sob nº 2.294, de 2009, da Co-
missão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, Relator ad hoc: Senador Pau-
lo Paim, favorável nos termos da Emenda nº 
1-CDH (Substitutivo), que oferece.

40 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 187, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara no 187, de 2008 (no 1.681/1999, 
na Casa de origem, do Deputado Arnaldo Fa-
ria de Sá), que regula o exercício da pro�ssão 
de Técnico em Imobilização Ortopédica e dá 
outras providências.

Parecer sob no 1.430, de 2009, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador Rena-
to Casagrande, favorável, nos termos da Emenda 
no 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

41 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 194, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 194, de 2008 (nº 612/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Ricardo 
Izar), que altera o art. 18 da Lei nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Cor-
relatos, e dá outras providências,para permitir 
que farmácias e drogarias disponibilizem ser-
viços de aferição da pressão arterial.

Parecer sob nº 1.916, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mozarildo Cavalcanti, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAS, que apresenta.



Junho de 2010 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 31729 

42 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 5, de 2009 (nº 1.273/2007, na 
Casa de origem, do Deputado Alexandre Silveira), 
que inclui as vacinas contra hepatite A, meningo-
cócica conjugada C, pneumocócica conjugada 
sete valente, varicela e pneumococo no Calen-
dário Básico de Vacinação da Criança.

Parecer favorável, sob nº 1.431, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mão Santa.

43 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2009 (nº 1.128/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Carlos Abi-
calil), que dispõe sobre a criação do Programa 
Nacional de Saúde Vocal do Professor da rede 
pública de ensino e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.907 e 1.908, de 
2009, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tor: Senador Papaléo Paes, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CE, que apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, com as Emendas 
nºs 1 e 2-CE/CAS, e Subemenda nº1 CAS à 
Emenda nº 3-CE.

44 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2009 (nº 6.171/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Celso Rus-
somanno), que acrescenta parágrafos ao art. 
31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, para ga-
rantir ao consumidor o exame dos produtos 
adquiridos.

Parecer favorável, sob nº 707, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor, Fiscalização e Controle, Relator 
ad hoc: Senador Flexa Ribeiro.

45 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 13, de 2009 (nº 6.244/2005, 
na Casa de origem, da Deputada Sandra Ro-

sado), que �xa critério para instituição de da -
tas comemorativas.

Parecer favorável, sob nº 1.057, de 2009, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Cristovam Buarque.

46 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, DE 2009 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 18, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 191, de 2009 (nº 3.620/2008, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dá nova redação ao inciso XI do 
art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, para alterar a es-
trutura básica do Ministério do Esporte (cria uma 
Secretaria no Ministério do Esporte).

Parecer favorável, sob nº 2.066, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Romero Jucá.

47 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 312, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 312, de 2009 (nº 4.760/2009, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que autoriza o Poder Executi-
vo a realizar doação para a reconstrução de 
Gaza.

Pareceres favoráveis, sob nºs 324 e 325, 
de 2010, das Comissões de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, Relator: Senador João 
Pedro; e de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Eduardo Suplicy.

48 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 77, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 77, de 2007 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 3, de 2007-CN, da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, Relator: Senador João Ribeiro), 
que aprova as contas do Governo Federal, do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, 
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tri-
bunal de Justiça, da Justiça do Trabalho, do 
Conselho da Justiça Federal e da Justiça Fe-
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deral de 1º e 2º Graus, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça Militar, da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e do Ministério Público da União, 
relativas ao exercício de 2003.

49 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 60, DE 2009 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 60, de 2009 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 1, de 2009-CN, da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, Relator: Senador Gim Argello), que 
aprova as Contas do Governo Federal relativas 
ao Exercício de 2004.

50 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006 

(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 226, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e à Lei nº 1.579, de 18 
de março de 1952, que dispõe sobre as Co-
missões Parlamentares de Inquérito (tipi�ca as 
condutas de fazer a�rmação falsa ou negar a 
verdade, na condição de indiciado ou acusa-
do, em inquéritos, processos ou Comissões 
Parlamentares de Inquérito).

Parecer favorável, sob nº 1.064, de 2008, 
da Comissão de Constituição e Justiça (em 
audiência, nos termos do Requerimento nº 29, 
de 2007), Relator: Senador Alvaro Dias.

51 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 11, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 118, de 2004, de auto-
ria do Senador Hélio Costa, que acrescenta 
o inciso IV ao § 4º, do art. 80 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para assegurar 
aulas presenciais e periódicas nos cursos de 
educação à distância.

Parecer sob nº 1.451, de 2009, da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, Re-
lator: Senador Marco Maciel, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), 
que oferece.

52 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 5, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 185, de 2004, de autoria 
do Senador Demóstenes Torres, que regula-
menta o emprego de algemas em todo o ter-
ritório nacional.

Pareceres sob nºs 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator “ad hoc”: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Projeto, 
em turno único, perante a Comissão): favorá-
vel, nos termos de emenda substitutiva, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das, apresentadas ao Substitutivo, no turno 
suplementar, perante a Comissão): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que apresenta.

53 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 124, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 8, de 2006)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 124, de 2005, de autoria 
da Senador Papaléo Paes, que altera o art. 2º 
da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 2000, que 
restringe a venda de esteróides ou peptídeos 
anabolizantes e dá outras providências, para 
tipi�car a venda desses produtos como crime 
punível com penas equivalentes às do trá�co 
ilícito de substância entorpecente.

Pareceres sob nºs 418, de 2006, e 795, 
de 2009, das Comissões

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Augusto Botelho, favorável, com a Emenda nº 
1-CAS (Substitutivo), que oferece; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira, favorá-
vel, nos termos do Substitutivo, oferecido pela 
Comissão de Assuntos Sociais.
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54 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 7, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, de autoria 
da Senadora Lúcia Vânia, que altera a Lei nº 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para dispor 
sobre a �xação e o ajuste dos parâmetros, ín -
dices e indicadores de produtividade.

Pareceres sob nºs 1.302 e 2.226, de 
2009, da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, Relatora: Senadora Kátia Abreu, 1º 
pronunciamento (sobre o projeto): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CRA (Substituti-
vo) que oferece; 2º pronunciamento (sobre as 
Emendas nºs 2 e 3, de Plenário): contrário, com 
voto em separado do Senador Sadi Cassol.

55 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 390, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Renan Calheiros e outros 
Senhores Senadores, que altera os arts. 1º e 22 
da Lei Complementar nº 64, de 1990 – Lei das 
Inelegibilidades (dispõe sobre crimes e proce-
dimentos relativos a inelegibilidades e sobre o 
sistema de prestação de contas eleitorais).

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

56 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 175, DE 2003– COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 175, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que 
altera o art. 1º, inciso I, alínea “g” da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 
dispõe sobre inelegibilidade cominada aos 
que tiveram suas contas relativas ao exercício 
de cargos ou funções públicas rejeitadas pelo 
órgão competente.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

57 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 316, DE 2004 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 316, de 2004-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta dispositivo à Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das 
Inelegibilidades),para declarar a inelegibilida-
de, em quaisquer outros Municípios do mesmo 
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Estado, dos que tenham sido reeleitos Prefeitos 
na eleição imediatamente anterior.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

58 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 341, DE 2004 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 341, de 2004-Complementar, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, que 
acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 1º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de 
Inelegibilidade), para estabelecer que os Chefes 
do Poder Executivo e respectivos Vices devem 
se licenciar para concorrer à reeleição.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

59 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 266, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 266, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Alvaro Dias, que acres-
centa a alínea “j” ao inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
para determinar a inelegibilidade, nas eleições 
subseqüentes, do ocupante de cargo público 
que a ele renuncie.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

60 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 269, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 269, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
acrescenta a alínea j ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para determinar a inelegibilidade, nas 
eleições subsequentes, do parlamentar que 
renuncie ao mandato e do chefe do Poder 
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Executivo que, réu de processo crime de res-
ponsabilidade, renuncie ao cargo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

61 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 274, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 274, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Tião Viana, que altera a Lei 
Complementar nº 64 de 19 de maio de 1990, para 
acrescentar nova hipótese de inelegibilidade quan-
do houver renúncia ao mandato parlamentar.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

62 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 313, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 313, de 2005-Complemen-
tar, de autoria do Senador Pedro Simon que 
acrescenta a alínea “j” ao inciso I do art. 1º e 
dá nova redação à alínea “d” do inciso I do art. 
1º e ao inciso XIV, do art. 22, da Lei Comple-
mentar nº 64, de 1990.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

63 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 363, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 363, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, alterando prazo de cessação 
de inelegibilidade de magistrados.
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Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

64 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 381, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 381, de 2005-Comple-
mentar, de autoria do Senador Pedro Simon 
que acresce parágrafo único ao art. 15 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
(dispõe sobre casos de inelegibilidade).

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

65 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 141, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 141, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Antônio Carlos Valada-
res, que altera a redação do inciso I do art. 1° 
da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, para determinar a inelegibilidade de 
candidato condenado por compra de voto.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

66 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 231, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 231, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Romeu Tuma, que al-
tera a redação da alínea “g” do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para impedir que a mera propositura 
de ação judicial que vise desconstituir a deci-
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são que rejeitou as contas de agente público 
suspenda sua inelegibilidade.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

67 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 261, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 261, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Péres, que al-
tera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para estabelecer a inelegibilidade de 
condenados ou processados por crime contra 
a administração pública.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

68 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 265, DE 2007 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 265, de 2007-Complemen-
tar, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 
que acrescenta parágrafos ao art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
para tornar inelegível o candidato que tenha 
parentes ocupantes de cargos comissionados, 
na mesma circunscrição e estender aos paren-
tes próximos as condições de inelegibilidade 
aplicáveis aos agentes políticos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

69 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 684, DE 2007 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 684, de 2007-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta alínea ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
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1990, para tornar inelegíveis os apresentado-
res, locutores e comentaristas de programas 
de rádio ou televisão que não se afastarem 
de suas funções até um ano antes do pleito, 
e proibir detentores de mandatos eletivos de 
exercer essas atividades.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

70 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 17, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 17, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Tasso Jereissati, que 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, 
de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição 
Federal, casos de inelegibilidades, prazo de 
cessação e determina outras providências.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 

nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

71 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 84, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 84, de 2008-Complemen-
tar, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
acrescenta alínea “j” inciso I do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, 
para determinar a inelegibilidade de candidato 
que responda a processo judicial.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

72 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 184, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 184, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Valter Pereira, que altera 
a alínea ¿g¿ do art. 1º da Lei Complementar nº 
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64, de 18 de maio de 1990, para condicionar a 
suspensão da inelegibilidade ao ajuizamento, 
no prazo de três meses da decisão adminis-
trativa irrecorrível do órgão competente para 
rejeição das contas, de ação que questione a 
legalidade dessa deliberação.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 ¿ CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

73 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, DE 2008 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 

381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 
261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 2007-
Complementares; e 17, 84, 184, 236 e 249, de 2008- 

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 209, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Cristovam Buarque, 
que altera a Lei nº 64, de 18 de maio de 1990 
(Lei de Inelegibilidade), para tornar inelegível 
agente público denunciado por envolvimento 
com prostituição infantil.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 

nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

74 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 236, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que 
altera a redação da alínea b do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, fazer constar que a contagem do prazo 
de inelegibilidade do dispositivo em questão é 
contado a partir da perda do mandato eletivo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

75 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 249, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 249, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que altera 
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a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para determinar a inelegibilidade dos 
que foram condenados pela prática dos crimes 
que especi�ca, por improbidade administrativa 
e para determinar a preferência no julgamento 
dos processos respectivos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei Senado nº 
390, de 2005-Complementar, nos termos da 
Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que oferece; 
e pela prejudicialidade das matérias que tra-
mitam em conjunto.

76 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 1, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 14, de 2007, de autoria do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei 
nº 9.394, de 1996, para dispor sobre a obri-
gatoriedade do ensino da Libras na educação 
infantil e no ensino fundamental.

Pareceres sob nºs 1.276 e 2.340, de 
2008, da Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, 1º pronunciamento (sobre o Projeto): 
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), 
que apresenta; 2º pronunciamento (sobre as 
Emendas nº 2 e 3-Plen): Relatora: Senadora 
Marisa Serrano, favorável à Emenda nº 2-Plen, 
e pela aprovação da Emenda nº 3-Plen, na 
forma de subemenda que apresenta.

77 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 117, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 19, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 117, de 2007, de autoria 
do Senador Sérgio Zambiasi, que altera o art. 
22 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 

para limitar as exigências das instituições �-
nanceiras na concessão de �nanciamentos 
habitacionais de interesse social.

Pareceres sob nºs 2.059 e 2.060, de 
2009, das Comissões:

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Antonio Carlos Valadares, contrário; e – de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador An-
tonio Carlos Júnior, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAE, que apresenta; com abstenção do 
Senador Antonio Carlos Valadares.

78 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especi�car os 
dados �nanceiros não sigilosos, para �ns de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

79 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 17, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 190, de 2007, de autoria da 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera 
a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para 
prever o exame criminológico para progressão 
de regime, livramento condicional, indulto e 
comutação de pena.

Parecer sob nº 2.013, de 2009, da Comis-
são de Constituição Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Antônio Carlos Júnior, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

80 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 441, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.135, de 
2008, da Comissão de Direitos Humanos e 
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Legislação Participativa, Relator ad hoc: Se-
nador Flávio Arns), que altera o art. 30 da Lei 
no 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos 
Cartórios), para incluir, entre os deveres dos 
notários e o�ciais de registro, o encaminha -
mento de relatório pertinente ao quantitativo 
de emolumentos recebidos no exercício ante-
rior à corregedoria do tribunal.

Parecer favorável, sob nº 729, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator ad hoc: Senador Renato Ca-
sagrande.

81 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 235, de 2009, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedo-
�lia, que acrescenta inciso VI ao art. 7º da Lei 
nº 6.815, de 9 de agosto de 1980, para vedar 
a concessão de visto ao estrangeiro indiciado 
em outro país pela prática de crime contra a 
liberdade sexual ou o correspondente ao des-
crito nos arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Parecer favorável, sob nº 1.393, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Voltamos à lista de oradores.

O Senador Acir Gurgacz não está presente.
Com a palavra o Senador Mão Santa, último 

orador inscrito.
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI. Pronuncia o se-

guinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente José Sarney, parlamentares na Casa, brasileiras 
e brasileiros aqui presentes no plenário do Senado ou 
que nos acompanham pelo Sistema de Comunicação 
do Senado; Presidente Sarney, V. Exª contribuiu muito 
para o momento democrático que vivemos; Senador 
Pedro Simon, nós avançamos muito na democracia, 
mas temos, ainda, Senador Edison Lobão, de aper-
feiçoar esse modelo democrático. É preciso relembrar 
que ele nascera muito antes de Cristo. Péricles, lá na 
Grécia – o Edison Lobão que sabe tudo –, o Péricles 
foi o séquito de Péricles. Ele foi o primeiro estadista a 
governar nos princípios da democracia, que era direta. 
Ele levava o povo à praça, à ágora, e fez a primeira 
Constituição da Grécia, direta.

Mas, Edison Lobão, naquele tempo a Grécia 
tinha trinta mil pessoas. Foi complicado fazer consti-
tuição e governar numa democracia direta. Iam para 

a praça, ágora, e todos tinham direito de falar madru-
gada adentro.

Essa democracia na Itália, da sabedoria, de re-
nascimento e tudo, lá ela se engrandeceu sendo repre-
sentativa. Aí apareceu o Senado romano. Era impos-
sível chamar a toda hora todo o povo para fazer leis, e 
passaram a chamar os representantes do povo.

Mas nós não podemos fugir, ô Romeu Tuma, 
àquilo que era sintetizado pelas primeiras palavras 
de Cícero, quando falava. Zezinho, o que é o povo? 
Zezinho, ali, funcionário padrão do Brasil, homem de 
bem. E o Cícero dizia, ó Sarney: “O Senado e o povo 
de Roma”. 

O Senado é o povo. Eu posso dizer, eu digo: o 
Senado e o povo do Brasil. Nós somos �lhos da de -
mocracia, do povo, e nós representamos o povo, aqui, 
diante do nosso Presidente, muito forte popularmente. 
E aprendi com Petrônio Portella não agredir os fatos 
– meu líder lá do Piauí. Eu nem entendia, quando eu 
era meninote, fedelho, ele dizia: “Não agredir os fa-
tos”. O que esse homem quer dizer com isso? Petrô-
nio: “não agredir os fatos”. Eu não entendia o profeta. 
Fui �lhote. 

E os fatos são estes. Ninguém pode desconhecer 
a popularidade do Presidente Luiz Inácio – 60 milhões 
de votos –, mas aqui tem mais de 80 milhões de vo-
tos. Nós somos o povo, �lhos da mesma democracia 
dos votos.

Então, nós queremos dizer, Presidente Sarney, 
que o senhor contribuiu muito, mas nós temos que 
melhorar muito, ô Pedro Simon, para sermos a melhor 
democracia do mundo. Não tem razão... Os Estados 
Unidos são oito anos mais velhos do que nós. Calma! 
Mas nós erramos muito. O Presidente Luiz Inácio er-
rou. Ele tem uns acertos, salário, mas no momento 
democrático ele errou. A candidata dele, tirar de bol-
so e fazer... Isso errou. Está na contramão do aperfei-
çoamento da democracia. Não é assim. Errou. Está 
vendo, Romeu Tuma? Mas ninguém vai também dizer 
que ele... Está ouvindo, Edison Lobão? Errou o Luiz 
Inácio ao tirar candidato dele... Errou, ele não aperfei-
çoou a democracia. Errou, tirar... Calma, errou. Não 
viu agorinha os Estados Unidos que nos ensinam? 
Barack Obama – a democracia se aproximou, o povo 
insurgiu... –, esse líder negro, culto, duas vezes for-
mado, esperança, sorridente. Luiz Inácio errou. Mas 
ninguém vai desconhecer que o Luiz Inácio não é um 
Maradona. Ele é um Maradona.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – V. Exª per -
mite?

O SR. MÃO SANTA  (PSC – PI) – Permito e quero 
aprender com V. Exª. Exijo. V. Exª é o João Goulart do 
Sarney. É o �lho político maior que o Sarney já teve. É 
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V. Exª, pois existem os �lhos genéticos e políticos. O 
Getúlio tinha e o João Goulart não era, mas foi.

Então, quero dizer o seguinte: não vou desconhe-
cer que ele é um Maradona. Já vi o Maradona errar 
muito, já vi o Maradona drogado, internado em Cuba. 
Eu estava lá por coincidência.

Mas o nosso candidato errou, o das oposições 
errou e não foi pouco não, o José Serra, quando não 
permitiu os debates no seu Partido, a participação e 
a disputa com outro. Errou. Está entendendo? Na dos 
Vice erraram mais ainda. Disseram que tinha 19. In-
clusive, fui indicado pelo PSC. Não é nada não, mas 
estou dizendo isso porque nós temos de nos aperfei-
çoar. Qual o critério de se escolher? O meu Partido 
não foi, mandou o meu nome, nunca coisou. Pesquisa, 
não sei o quê não houve, não é... Mas digo isso para 
termos no futuro. 

Sou otimista, sou como Juscelino na Santa Casa. 
É melhor ser otimista. O otimista pode errar; o pessi-
mista já nasce errado. Nós temos de nos aperfeiçoar. 
E esse negócio de �cha limpa, tudo eu vou ensinar. 
Senador é para isso, Edison. Eu não �caria se não ti-
vesse essa cultura de 67 anos, apaixonado. Quando 
não era agarrado com a Adalgisinha, era com o livro. 
Então, sou um homem que não é pouco preparado não. 
Sou muito. Sei porque estudo. Mas não digo isso com 
soberba, não. É até gratidão aos meus pais, aos meus 
avós, aos meus professores, aos políticos que segui. 
Fui o �lhote político de Petrônio Portella; de Dirceu, que 
tombou aqui no primeiro discurso; de Wall Ferraz; de 
Chagas Rodrigues; de vocês, vizinhos do Maranhão, 
celeiro de grandes nomes, dentre os quais vocês. Não 
é com soberba não.

Então, nós queremos dizer o seguinte: eu acho 
que os Estados Unidos deram ensinamento. Edison 
Lobão, a candidatura era Hillary Clinton.

Eu li o livro. Ele só tem dois livros, o Barack Oba-
ma: um lindo, da sua história; e outro, que é até árido, 
porque é da campanha. Então, ele se lançou, Senador 
como nós, certo de que ia perder. Ele era um grande 
orador, fez o melhor discurso na campanha �nal, na -
quela convenção �nal do seu partido, o Democrata, 
quatro anos antes, quando o candidato perdera. Mas 
foi o melhor pronunciamento. Então, ele, como Sena-
dor, se lançou – ele confessa – certo de que ia perder 
e de que não ia ganhar quatro anos depois, não. Ele 
esperaria ser Presidente oito anos depois.

Mas aí tem as primárias. O povo participa. De-
mocracia é o governo do povo, pelo povo, para o povo. 
Aqui, os partidos estão fugindo do povo. Foi! O Luiz 
Inácio não chamou o povo, não chamou o PT para o 
debate, para as coisas. O PMDB não chamou! V. Exª 
era um nome que podia...

Então, eu defendo isto: os partidos têm que se 
aproximar do povo.

Vamos ter outra. Nem só de uma eleição vive a 
democracia; são do futuro.

Com a palavra Edison Lobão.
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Eu, agora, 

posso interferir no discurso?
O SR. MÃO SANTA  (PSC – PI) – Não. Eu quero 

aprender. Eu exijo que seja um aparte de meia hora 
para eu corrigir meus erros.

O Sr . Edison Lobão (PMDB – MA) – Há uma 
semana, duas semanas, um grande Líder neste Ple-
nário se lamuriava pela ausência dos grandes deba-
tes nesta Casa. Os discursos eram feitos, e são feitos, 
sem interferência de outros Senadores para que, ao 
longo do debate, surja de�nitivamente a luz. Eu estou 
ousando interferir no discurso de V. Exª para dizer que, 
quase sempre, nós concordamos. As ideias caminham 
umas ao lado das outras. Mas, num momento ou ou-
tro, um de nós dois resvala no pensamento. É o caso 
presente. V. Exª começa louvando a democracia, que 
é o que eu louvo também, e cita Péricles e cita a Gré-
cia, a mãe, o berço da democracia e das liberdades; 
Péricles, e cita outros luminares daquele país histórico. 
Senador Mão Santa, daí parte V. Exª para condenar o 
Presidente Lula pela escolha...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não...
O Sr Edison Lobão (PMDB – MA) –...que teria 

feito da sua candidata
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Ah, a maneira. 

Condenando, não. 
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – A manei-

ra. 
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Pelo menos, 

essa maneira sem... 
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Eu che-

go lá. 
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – As primárias, 

sem a participação. 
Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Já que V. Exª 

fala na Grécia, eu cito César. César foi assassinado 
sob o argumento e a acusação de que pretendia ser 
Imperador. E, curiosamente, com a morte dele surgiu o 
primeiro Imperador, que foi Otaviano. E César recusou 
a coroa de Imperador que lhe foi oferecida várias vezes 
por Marco Antônio. César recusou a coroa. Lula não 
recusou a coroa porque nós não temos imperador, mas 
ele resistiu sempre – eu estava ao lado dele – quando 
alguém lhe falava pelo terceiro mandato. 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não, isso aí, 
não! Isso nós estamos...! Ele não resistiu, não! O Lula 
é inteligente e ele sabia que jamais passaria aqui. 
Ele não tinha nem maioria simples para isso. Isso eu 
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provei num discurso e usei até o Presidente Sarney, 
porque aqueles 35 da CPMF se aliariam aos 6 que 
o Presidente Sarney tem aqui. Porque o Presidente 
Sarney �cou para a História, e vai �car, como o pai 
da redemocratização. Ele não ia permitir um terceiro 
mandato jamais, porque democracia nós entendemos 
bem e muito: é divisão de poder e alternância de po-
der! Quem quer o terceiro...

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Eu posso 
prosseguir no meu aparte?

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Pode, pode. 
Pergunte ao Fidel Castro quanto quer quem quer o 
terceiro.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – E já que V. 
Exª fala no Sarney, o Sarney...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não, é só para 
dizer que o Lula queria! O PT queria! Não, se curve 
ao Senado! Ele não tinha nem maioria simples aqui. E 
precisa, Brasil – não vamos enganar o Brasil – de dois 
terços! Ó Deus, ó Deus! No dia que esta Casa desse 
dois terços para ser subserviente a um Poder Executivo 
era melhor cair um raio aqui e morrermos todos!

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Hoje é 
terça-feira. Se V. Exª permitir, preferir...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Permito.
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Não, se V. 

Exª preferir, nós voltaremos amanhã para o debate. Eu 
desisto de hoje, e voltaremos amanhã. 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não, eu que-
ro... É contínuo.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Então, 
prossigo eu: já que V. Exª fala em Sarney, Sarney, se 
quisesse, teria tido um novo mandato, um novo man-
dato no Plano Cruzado. Ele não quis, não aceitou, não 
faltou quem propusesse a ele isso. Eu vou prosseguir, 
se V. Exª permitir. Assim foi Lula. Não se iluda. Ele teria 
o terceiro mandato se desejasse tê-lo.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Aqui não pas-
sariam dois terços! Não passa aqui nem Lula. Só se 
conseguir dois terços. Se ele não tem maioria simples. 
Ele, inteligente, mandou calar. Eu ouvi discurso aqui 
pedindo isso – não vou citar nomes para não ganhar 
inimigos. E, na Câmara, houve até lei!

Agora, o nosso Presidente tem QI alto, ele sabe 
que ele não tem... Ele sabe que aqui são necessários 
2/3 para passar o terceiro mandato. Jamais, nunca 
antes, V. Exª sabe disso...

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Posso 
prosseguir?

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Pode.
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Pela gene-

rosidade de V. Exª, posso prosseguir. Vou fazer a última 
tentativa, se não for bem sucedido, desisto.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não, V. Exª 
sempre foi bem sucedido. 

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Na tentati -
va. Não é no argumento, é na tentativa de prosseguir 
o meu aparte. Só isso. 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Mas V. Exª 
está de acordo que jamais este Senado trairia a Pá-
tria, com 2/3...

O Sr. Edison Lobão  (PMDB – MA) – Não estou 
de acordo. Não estou de acordo com isso. Mas, ainda 
que fosse assim...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O Sr. Edison Lobão  (PMDB – MA) – Sim, Sr. 
Presidente, agora é a Presidência que conspira contra 
o debate? Não estou de acordo. Mas, ainda que fosse 
assim, ele poderia ter caído na tentação de procurar 
obter o terceiro mandato. Não quis, recusou desde o 
começo. O que caberia a ele? Fazer o que fez, grande 
líder que é – e V. Exª acaba de reconhecer a lideran-
ça popular dele; fala em 70%, mas não são 70%, são 
80% da opinião pública brasileira. Cabia a ele, como 
grande líder nacional, líder popular e líder do grande 
partido que é o PT, escolher o candidato ou sugerir o 
candidato. O que aconteceu com a escolha dele, que 
V. Exª imagina tenha sido autoritária?

(Interrupção no som.)
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Sr. Presi-

dente, até parece que a Presidência amena de V. Exª 
conspira contra o meu aparte. Estou a ponto de desistir 
dele. O que fez o Presidente Lula, então? Sugeriu ao 
seu partido o nome da Ministra Dilma Rousseff. Quem 
é a Ministra Dilma Rousseff? Trabalhei com ela durante 
três anos, conheci-a antes, é uma mulher da mais alta 
competência, da mais alta responsabilidade, �liada ao 
partido do Presidente da República. Sugeriu o nome 
dela. O que fez o partido? O partido, ao contrário do 
que �zera com Lula, que teve competidor na conven -
ção, não apresentou nenhum outro candidato. Ela foi 
escolhida por aclamação, por unanimidade. Portanto, 
nunca se diga que a escolha dela não foi legítima. Foi, 
sim! Foi uma escolha legítima! Primeiro, porque foi su-
gerida pelo maior líder popular do Brasil, que é o Presi-
dente Lula. Segundo, porque foi escolhida por um dos 
maiores partidos políticos do país, menor apenas do 
que o meu, o PMDB. Ela foi escolhida unanimemente 
pelo partido. E o que está acontecendo com ela hoje 
nas pesquisas eleitorais? E nós temos de acreditar 
nas pesquisas: ela está em primeiro lugar! Ou seja, 
tudo sugere que a escolha foi bem feita e que o Pre-
sidente agiu corretamente. Primeiro, não quis tentar 
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um terceiro mandato. Poderia tê-lo feito. Não o fez, 
democraticamente...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Inteligentemen-
te, porque teria de passar aqui com 2/3 para mudar 
a Constituição, e ele não tem aqui 2/3, todo mundo 
sabe.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Todo mun-
do sabe, não!

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Dois terços?
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Não. Veja 

V. Exª que são duas opiniões diferentes.
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Mas ele não 

conseguiu aprovar a CPMF, que era...
O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Este debate 

é despiciendo nesse particular, porque não houve e 
não haverá, e o assunto está vencido.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Vencido.
O Sr. Edison Lobão  (PMDB – MA) – Mas eu 

penso de maneira diferente de V. Exª...
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – É lógico!
O Sr. Edison Lobão  (PMDB – MA) – Bom, ele 

não quis. Não quis por ser �el, obediente, submisso 
aos parâmetros democráticos. Então, indicou a sua 
candidata. Está aí a candidata posta ao exame da 
opinião pública e sendo aprovada no concurso públi-
co das opiniões manifestas. Senador Mão Santa, V. 
Exª é um democrata, e eu tenho assistido a inúmeras 
declarações, manifestações e demonstrações disso. 
Estamos num processo democrático, vivemos hoje a 
democracia plena neste País, da qual, com a graça de 
Deus, nós nunca mais sairemos. 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Eu apenas men-
cionei que deveríamos aperfeiçoá-la, aprimorá-la.

O Sr. Edison Lobão  ( PMDB – MA) – Aprimorá-
la e aperfeiçoá-la. Sair dela, nunca mais.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Nunca, nun-
ca!

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Nunca mais. 
Estamos, portanto, cumprindo rigorosamente a liturgia 
democrática e, dentro da liturgia democrática, o Presi-
dente Lula tem o seu momento, o seu cenário e deve ser 
acolhido e respeitado como um grande líder que ajudou 
a consolidar o processo democrático, do qual nós nun-
ca mais sairemos. Cumprimentos a V. Exª por ser aqui 
uma espécie de ganso no Capitólio, ou seja, um vigia 
permanentemente atento à defesa dos princípios, das 
liberdades públicas gerais e da democracia.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – V. Exª é teste-
munha da história. Outro dia, eu aprendi com V. Exª, 
antes de ser parlamentar – que é um dos mais bri-
lhantes, V. Exª presidiu esta Casa num dos momentos 
mais turbulentos, e Deus permitiu-lhe atravessar o Mar 
Vermelho. V. Exª, outro dia, me narrou, como jornalista, 

bem dali, o episódio mais triste que houve no Senado 
da República. Então, V. Exª tem mesmo essa experi-
ência. Mas V. Exª, um jornalista... Para onde vamos, 
levamos nossa formação, a nossa pro�ssão. Assim, V. 
Exª veio com esse espírito. E eu mencionaria, já que V. 
Exª mencionou que ela teve unanimidade, outro jorna-
lista brilhante que o país ama: Nelson Rodrigues, que 
dizia que a unanimidade é sempre burra. 

Então, essa que foi... Ela devia ter ido às primá-
rias: Paim e ela. Quem ganharia? Talvez eu estivesse 
até lá, com o PMDB e com o Paim. Estou citando: Del-
cídio Amaral e ela. Quem iria? Não foi dado... Como 
eu disse também que...

(Interrupção no som.)

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – ...na escolha 
do Vice-Presidente, até o meu nome entrou, apareceu 
aí. Eu não tenha nada com isso. Como Pôncio Pilatos, 
eu não quero... O partido indicou, disse que tinha de-
zenove, mas tinha que ter os critérios, pesquisa e não 
sei o quê....

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Mas, Se-
nador Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Então, estou 
dizendo que, no futuro, deve haver a participação do 
povo, a participação de todos os diretórios. E dou o 
exemplo de uma democracia que é tida hoje como a 
mais avançada, mas nós queremos passar dela e nós 
devemos passar dela; é por isso nós estamos aqui, no 
Senado da República.

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Cometi o 
pecado da omissão e quero me redimir dele. V. Exª 
fez menção a um nome que pronuncio também com 
absoluto respeito, que é o do Senador Petrônio Por-
tella. O Senador Petrônio Portella foi um dos políticos 
mais talentosos...

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Ele me ensinou 
a não agredir os fatos. Eu não estou agredindo...

O Sr. Edison Lobão (PMDB – MA) – Não, não, 
V. Exª o elogiou... 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Elogiei.
O Sr. Edison Lobão  (PMDB – MA) – E eu tam-

bém. É isso que eu estou falando. O Senador Petrônio 
Portella foi um dos políticos mais talentosos e inteli-
gentes do século passado, um homem que serviu à 
democracia e à vida pública brasileira com extrema 
capacidade e com espírito público. Foi um dos homens 
mais corretos, mais inteligentes e mais sábios que a 
vida pública produziu no século passado. V. Exª lembra 
o nome dele, e eu também lembro. Eu era jornalista e 
aprendi a admirá-lo por tudo o que ele representou. E, 
no futuro, a história haverá de fazer justiça a esse ho-
mem público, que é do seu Estado, com o qual V. Exª 
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conviveu, conheceu bem – tanto quanto eu – e sabe 
o quanto ele foi útil à redemocratização do País. Ele 
foi encarregado, pelo Presidente Geisel, de preparar o 
País para a revogação do AI-5, e ele o fez com muito 
talento e com muita competência.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Agradeço, e queria 
encerrar prestando essa homenagem a Petrônio Portella, 
por quem fui pinçado. Tenho um retrato dele no meu ga-
binete. Aliás, não é bom estar lá, porque só tem �nado. 
Por isso é que o de V. Exª não está lá. Está lá o do Papa 
João XXIII, o de Petrônio, o de Ramez Tebet, só tem essas 
homenagens. Mas o Petrônio dizia uma coisa que eu não 
entendia: “Não agredir os fatos”. E o fato é esse que está 
aí, a democracia. Eu sonho em aprimorar a democracia, 
aprimorá-la, fazê-la avançar. Não estou contra.

Outra coisa que ele dizia e que eu sempre o ouvia 
repetir – eu posso até mudar, V. Exª me convenceu já 
de muitas coisas... Ele dizia: “Só não muda quem se 
demite do direito de pensar”. 

Outra coisa que eu aprendi com ele – e isto é para 
todos aprenderem. Eu estava com ele no dia em que 
fecharam este Congresso. Por acaso, o destino! Aí, os 
jornalistas foram... Sabe o que ele disse? Foi apenas 
uma frase. Eu estava por acaso, vamos dizer, eu era 
um frangote, um meninote, e ele queria me inspirar a 
entrar na política. Ele disse apenas uma frase, no dia 
em que fecharam o Congresso na reforma do Judiciário. 
Atentai bem! Ele virou-se para os jornalistas, que V. Exª 
bem representa, e disse: “É o dia mais triste da minha 
vida!”. Olha, aquela frase ecoou. Os canhões saíram 
daqui, os militares pensaram e mandaram reabrir.

Outra que ele me ensinou – eu tenho aprendido 
muito com V. Exª. Eu despertava de madrugada, por-
que V. Exª, quando governava o Maranhão, havia um 
programa em uma rádio na minha cidade que transmi-
tia V. Exª falando de madrugada, falando para o povo 
e dando o exemplo. Mas o Petrônio dizia: “O caminho 
mais certo do voto é o trabalho”. 

Estamos rememorando. Mas a minha vinda aqui 
foi justamente para dizer que houve um avanço.

Lá, no Piauí, nós fomos governados pelo PT. É 
desgraça muita, não é pouca não! É pior que um ter-
remoto – o Heráclito está aí. E ninguém contesta. O 
terremoto dura oito ou dez segundos. Tem estragos? 
Tem! Mas, rapaz,...

Edison Lobão, o PT tinha um negócio em que 
eles se reconheciam por um anel de tucum. Jayme 
Campos, o PT se reconhecia por um anel de tucum. 
Agora, lá, é uma Hilux. Todo mundo tem que ter esses 
carros de luxo. 

Então, nós �zemos uma convenção, que eu vim 
aqui anunciar, e o Piauí...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – ... e o Brasil 
vivem de um sonho, de uma esperança, e a esperan-
ça é a última que morre (Fora do microfone.). Eu, que 
sou do Partido Social Cristão, Sarney, olha o que diz 
o nosso Apóstolo Paulo: “perder a esperança é um 
pecado”. Nós não a perdemos. Então, foi por um tripé 
que fomos governados: mentira, muita mentira; corrup-
ção, muita corrupção; e incompetência, muita incompe-
tência. Então, nós temos e vivemos da esperança de 
uma alternância no poder, que a democracia oferece, 
no Brasil e no Piauí.

Fizemos as nossas convenções – está aqui: o 
PSDB, que tem como Presidente o jovem Deputado 
Luciano Nunes; o Democratas, que tem o Deputado 
Federal Mainha; o Partido Social Cristão, que eu presi-
do, no Piauí; o PPS, Antônio Félix – e esta esperança 
surgiu, de conquistarmos o Piauí, tanto é que o nosso 
candidato...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – ... está na fren-
te (Fora do microfone.) dos candidatos governistas. É o 
ex-Prefeito de Teresina Sílvio Mendes, que sabiamente 
colocou como seu companheiro de chapa um advogado, 
líder, empresário, R. Sá, jovem de Picos. Picos, no Piauí, 
é a São Paulo do Piauí, é a cidade que mais trabalha, que 
mais produz, que mais riqueza tem e que é dinâmica. 

E, como Senadores, eu e o Heráclito, aqui. Acho 
e entendo que nós representamos a grandeza do povo 
do Piauí, o mais bravo povo deste Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ro-
meu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Senador Antonio Carlos Júnior, pergunto se V. Exª 
mantém a sua inscrição. (Pausa.)

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM – 
BA) – Não.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Desistiu? (Pausa.) 

É sua vez. V. Exª cede a vez? (Pausa.) 
O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM – BA) 

– Cedo o meu lugar.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 

– Pergunto se alguém quer fazer uso da palavra. (Pau-
sa.) 

Não tem ninguém que queira fazer uso da pa-
lavra.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) – 
Encerrou-se, na última quinta-feira, o prazo para apresen-
tação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 167, 
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de 2008 (nº 1.385/2003, na Casa de origem), que institui 
o Dia Nacional da Imigração Portuguesa no Brasil.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 

– Esgotou-se, na última quinta-feira, o prazo previsto 
no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 537, de 2003 , de autoria 
do Senador Demóstenes Torres, que altera o artigo 
23, e revoga os seus incisos I e II, da Lei nº 8.429, 
de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimen-
to ilícito, para estabelecer prazo prescricional a ser 
contado da data do ato ou fato praticado; e

– Projeto de Lei do Senado nº 66, de 2009 , de autoria 
do Senador Inácio Arruda, que institui a Semana Na-
cional de Controle e Combate à Leishmaniose. 

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões competentes, os Projetos vão à Câmara 
dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Esgotou-se, na última quinta-feira, o prazo previsto 
no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2010  (nº 
3.949/2008, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a 
criação de cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS destinados 
à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-
Geral Federal; 

– Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2010  (nº 
5.895/2009, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que transforma cargos 
vagos das Carreiras da Previdência, da Saúde e 
do Trabalho, estruturada pela Lei nº 11.355, de 
19 de outubro de 2006, e da Seguridade Social 
e do Trabalho, estruturada pela Lei nº 10.483, de 
3 de julho de 2002, em cargos do Plano de Car-
reiras de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho 
de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos do Ins-
tituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, 
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, e do Plano Especial de Cargos da Cultura, 
de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 
de 2005; altera a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 
1993; e dá outras providências; e 

– Projeto de Lei da Câmara nº 74, de 2010 ( nº 
5.912/2009, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a 
criação de cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS, destina-
dos ao Ministério das Relações Exteriores, e dá 
nova redação ao inciso XIX do art. 29 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003.

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões competentes, os Projetos vão à sanção. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– A Presidência comunica ao Plenário que, uma vez 
�ndo o prazo �xado no parágrafo único do art. 254 
do Regimento Interno, sem interposição do recurso 
ali previsto, determinou o arquivamento de�nitivo das 
seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 404, de 2003– Com -
plementar, de autoria do Senador Magno Malta, 
que �xa a taxa de juros real em 12% a.a. para 
as operações de crédito, de qualquer natureza, 
formalizadas ou repactuadas por instituições inte-
grantes do Sistema Financeiro Nacional, qualquer 
que seja o instrumento de crédito utilizado;

– Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2007-Com -
plementar, de autoria do Senador Alvaro Dias, 
que dispõe sobre parcelamento de débitos para 
com o Simples Nacional e duplica o prazo de 
parcelamento de débitos relativos a tributos ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil de pequenas e médias empresas não 
optantes do Simples Nacional; e 

– Projeto de Lei do Senado nº 282, de 2009-Comple -
mentar, de autoria do Senador Leomar Quintanilha, 
que interpreta a abrangência do art. 159, I, a e b, 
da Constituição Federal relativamente ao Fundo de 
Participação dos Estados e Municípios para fazer 
inserir em sua base de cálculo a parcela da Co�ns 
e da CSSL desvinculada da Seguridade Social.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Esgotou-se, na última quinta-feira, o prazo previsto 
no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 557, de 2007, 
de autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera a 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor 
sobre a concessão de licença prévia para operação 
de serviço de radiodifusão comunitária.

Tendo sido rejeitada terminativamente pela Co-
missão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, a matéria vai ao Arquivo.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 190, DE 2010

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 
1989, para dispor sobre o defensivo agrí -
cola genérico.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art.2º  ...................................................
 ..............................................................
III – defensivo agrícola genérico: produto 

técnico equivalente a outro produto técnico já 
registrado”. (NR)

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 7º A avaliação para determinação da 

equivalência entre produtos técnicos para �ns 
de registro de defensivo agrícola genérico será 
realizada com observância dos critérios de 
equivalência da Organização das Nações Uni-
das para Agricultura e Alimentação – FAO.

§ 8º O produto técnico registrado como 
defensivo agrícola genérico não poderá ser 
indicado como produto técnico de referência.

§ 9º A observância dos eventuais direitos 
de propriedade intelectual protegidos no País é 
de responsabilidade do interessado no registro 
do defensivo agrícola genérico”. (NR)

Art. 2º As aquisições de defensivos agrícolas 
pelo Poder Público e o receituário agronômico adota-
rão obrigatoriamente a nomenclatura do princípio ativo 
do produto técnico.

Parágrafo único. Nas aquisições a que se refere 
o caput deste artigo, o defensivo agrícola genérico, 
quando houver, terá preferência sobre os demais, em 
condições de igualdade de preço.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justi�cação

Primeiramente, é importante destacar que a inicia-
tiva de instituir, fabricar e comercializar medicamentos 
genéricos de uso humano representou grande benefí-
cio para os consumidores e teve excelente aceitação 
por parte da sociedade. Os consumidores passaram a 
ter o direito de adquirir medicamentos com o mesmo 

princípio ativo dos medicamentos de marca, mas por 
um preço bem mais acessível.

Sob inspiração do sucesso dos medicamentos ge-
néricos humanos, tramitam no Senado Federal diversas 
proposições que têm por objetivo instituir o medicamento 
genérico de uso veterinário. Essas propostas já estão 
em fase adiantada de tramitação na Casa, porém, tra-
tam apenas de produtos de uso veterinário, não con-
templando os defensivos agrícolas genéricos.

Por esse motivo, estou apresentando este Pro-
jeto de Lei, que tem por �nalidade instituir o defensivo 
agrícola genérico. A sua adoção incentivará a concor-
rência entre os fabricantes e, certamente, resultará 
em redução dos preços desses produtos. Tal redução 
trará maior competitividade para a agropecuária bra-
sileira, além de benefícios para toda a população, pois 
a diminuição dos custos poderá ser repassada para o 
preço dos alimentos.

Outro efeito importante da medida será o incen-
tivo à indústria nacional de defensivos agrícolas. A 
implementação dos genéricos propiciará às empresas 
nacionais melhores condições para competir com as 
grandes multinacionais do setor.

O Projeto prevê, ainda, a obrigatoriedade de ado-
ção da nomenclatura do princípio ativo no receituário 
agronômico e nas compras do Poder Público. Estabe-
lece, também, que nas aquisições governamentais, 
o defensivo agrícola genérico, quando houver, terá 
preferência sobre os demais, em condições de igual-
dade de preço.

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres 
colegas para a aprovação deste projeto, de forma a 
estender à agricultura os benefícios que os genéricos 
trouxeram para a saúde e para o bolso dos brasileiros. 
– Senador Heráclito Fortes.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Regulamento

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen -
tação, a produção, a embalagem e rotulagem, 
o transporte, o armazenamento, a comercia -
lização, a propaganda comercial, a utilização, 
a importação, a exportação, o destino �nal 
dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classi�cação, o controle, a inspeção e a �s -
calização de agrotóxicos, seus componentes 
e a�ns, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
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Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a pro-
dução, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino �nal dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classi�cação, o controle, a inspeção e a �scalização 
de agrotóxicos, seus componentes e a�ns, serão re -
gidos por esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-
se:

I – agrotóxicos e a�ns:
a) os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores 
de produção, no armazenamento e bene�ciamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de 
�orestas, nativas ou implantadas, e de outros ecos -
sistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e 
industriais, cuja �nalidade seja alterar a composição 
da �ora ou da fauna, a �m de preservá-las da ação 
danosa de seres vivos considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores 
de crescimento;

II – componentes: os princípios ativos, os pro-
dutos técnicos, suas matérias-primas, os ingredientes 
inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos 
e a�ns.

Art. 3º  ................................................................

Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Indepen-
dência e 101º da República. – José sarney – Íris 
Rezende Machado – João Alves Filho – Rubens 
Bayma Denys.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989.

(À Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 191, DE 2010 

Altera a Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e a Lei 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, para prever a sanção de perda de 
tempo na televisão e no rádio, para o par -
tido que se utilizar indevidamente do tem-
po destinado a propaganda partidária para 
fazer pré-campanha eleitoral.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se à Lei 9.504, de 30 de se-

tembro de 1997, o seguinte artigo 36-B: 

“Art. 36-B. É vedado aos partidos políti-
cos utilizar a propaganda partidária prevista 
no art. 45 da Lei 9.096, de 1995, para realizar 
propaganda eleitoral antecipada.

Parágrafo único. Sem prejuízo da multa 
prevista no § 3º do art. 36 desta lei, o partido 
político que desrespeitar a vedação do caput 
deste artigo, perderá tempo equivalente ao do-
bro do utilizado indevidamente em seu horário 
de propaganda gratuita durante a campanha 
eleitoral.” (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 45 da Lei 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 45.  ................................................
 ..............................................................
§ 2º Sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 36-B da lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, o partido que contrariar o disposto 
neste artigo será punido:

 .................................................... ” (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justi�cação

Em política, a propaganda é gênero que se di-
vide em quatro espécies: propaganda institucional; 
propaganda partidária; propaganda intrapartidária e 
propaganda eleitoral.

A propaganda partidária é aquela exclusivamente 
destinada a difundir os programas partidários; transmitir 
mensagens aos �liados sobre a execução do programa 
partidário, dos eventos com este relacionados e das 
atividades congressuais do partido; divulgar a posição 
do partido em relação a temas político-comunitários e a 
promover e difundir a participação política feminina. 

Essa modalidade de propaganda é admitida todos 
os anos o ano todo, com exceção do ano eleitoral, no 
qual só pode ser realizada no primeiro semestre, isto 
é, até 30 de junho. Portanto, deve ser realizada para 
promoção de idéias de agremiações partidárias e não 
de pré-candidatos.

A propaganda eleitoral, por sua vez, é aquela que 
visa convencer o eleitor das virtudes que candidatos e 
partidos oferecem à sociedade. É destinada a exposi-
ção de plataformas de governo, propostas e projetos 
políticos, seguida do pedido de votos.

Por aplicação do art. 36 da lei 9.504/97, somente 
é permitida depois de 05 de julho do ano da eleição. 
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Antes desta data, qualquer ato de propaganda eleitoral 
é ilícito e, como tal, é punido com sanção pecuniária. 

Acontece que, todo ano de eleição, muitos pré-
candidatos a cargos eletivos utilizam o tempo de te-
levisão e rádio que é destinado para a propaganda 
partidária a �m de, na verdade, fazer propaganda 
eleitoral antecipada. 

Apesar de a Lei 9.504/97 e a Lei 9.096/1995 
preverem sanções para esta conduta, a meu ver, 
elas se revelam muito módicas em vista da in�uência 
que este tipo de ilegalidade pode produzir no pleito. 
São elas:

a) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou o 
equivalente ao custo da propaganda, se este 
for maior, pela prática da propaganda eleitoral 
antecipada (art. 36 da Lei 9.504/97);

b) quando a infração ocorrer nas trans-
missões em bloco, será cassado o direito de 
transmissão no semestre seguinte (§2º, I, do 
art. 45 da 9.096/95);

c) quando a infração ocorrer nas trans-
missões em inserções, será cassado o tempo 
equivalente a cinco vezes ao da inserção ilí-
cita, no semestre seguinte (§2º, II, do art. 45 
da 9.096/95).

Disso tudo resulta que, no ano de eleição, a úni-
ca consequência que partido e candidato realmente 
sofrem é a multa, que usualmente é �xada no piso, ou 
seja, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A pena de perda do tempo de TV e rádio que é 
aplicada no ano seguinte não tem a força de inibir a 
conduta, porque é cumprida, apenas, em ano não-
eleitoral.

Assim, o balanço entre os benefícios e os pos-
síveis prejuízos certamente estimula a prática da con-
duta antijurídica. 

Diante disso, apresento a presente proposta de 
alteração legislativa no sentido de impor àqueles que 
se utilizarem do tempo destinado para a propagada 
partidária para realizar propaganda eleitoral anteci-
pada, a sanção de perda do dobro do tempo utilizado 
indevidamente, a ser retirado do horário eleitoral gra-
tuito no rádio e na TV, ao qual o partido teria direito 
durante a campanha.

Salvo melhor juízo, essa conseqüência realmente 
é capaz de inibir essa prática corriqueira que tanto mal 
faz ao processo eleitoral, e que viola o princípio maior 
que norteia o direito eleitoral: o da igualdade.

Em outras palavras, a solução projetada, sem 
dúvidas, pune exemplar e tempestivamente quem 
insiste em desrespeitar a vedação de realização de 
propaganda antecipada.

Diante disso, conclamo os nobres pares a apro-
vação deste projeto, que, inequivocamente, representa 
um avanço no sentido de aperfeiçoar as regras eleito-
rais brasileiras. – Senador Valter Pereira.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre partidos políticos, regu -
lamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal.

TÍTULO IV 
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão

....................................................................................
Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada 

ou ao vivo, efetuada mediante transmissão por rádio 
e televisão será realizada entre as dezenove horas e 
trinta minutos e as vinte e duas horas para, com ex-
clusividade:

I – difundir os programas partidários;
II – transmitir mensagens aos �liados sobre a 

execução do programa partidário, dos eventos com 
este relacionados e das atividades congressuais do 
partido;

III – divulgar a posição do partido em relação a 
temas político-comunitários.

IV – promover e difundir a participação política 
feminina, dedicando às mulheres o tempo que será 
�xado pelo órgão nacional de direção partidária, ob-
servado o mínimo de 10% (dez por cento). (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata 
este Título:

I – a participação de pessoa �liada a partido que 
não o responsável pelo programa;

II – a divulgação de propaganda de candidatos a 
cargos eletivos e a defesa de interesses pessoais ou 
de outros partidos;

III – a utilização de imagens ou cenas incorretas 
ou incompletas, efeitos ou quaisquer outros recursos 
que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comuni-
cação.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando pro-
cedente representação de partido, cassará o direito de 
transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do 
partido que contrariar o disposto neste artigo.
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§ 3º A propaganda partidária, no rádio e na tele-
visão, �ca restrita aos horários gratuitos disciplinados 
nesta Lei, com proibição de propaganda paga.

§ 2o O partido que contrariar o disposto neste 
artigo será punido: (Redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

I – quando a infração ocorrer nas transmissões 
em bloco, com a cassação do direito de transmissão 
no semestre seguinte; (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

II – quando a infração ocorrer nas transmissões 
em inserções, com a cassação de tempo equivalente 
a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre 
seguinte. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3o A representação, que somente poderá ser 
oferecida por partido político, será julgada pelo Tribu-
nal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em 
bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regio-
nais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco 
ou inserções transmitidos nos Estados corresponden-
tes. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4o O prazo para o oferecimento da representa-
ção encerra-se no último dia do semestre em que for 
veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido 
transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, 
até o 15o (décimo quinto) dia do semestre seguinte. (In-
cluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o Das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-
rais que julgarem procedente representação, cassan-
do o direito de transmissão de propaganda partidária, 
caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que 
será recebido com efeito suspensivo. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 6o A propaganda partidária, no rádio e na tele-
visão, �ca restrita aos horários gratuitos disciplinados 
nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.034, de 2009)
....................................................................................

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

O Vice Presidente da República no exercício do 
cargo de Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

Da Propaganda Eleitoral em Geral

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permi-
tida após o dia 5 de julho do ano da eleição.

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é 
permitida a realização, na quinzena anterior à escolha 
pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista 
à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, te-
levisão e outdoor.

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, 
não será veiculada a propaganda partidária gratuita 
prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propa-
ganda política paga no rádio e na televisão.

§ 3o A violação do disposto neste artigo sujeitará o 
responsável pela divulgação da propaganda e, quando 
comprovado o seu prévio conhecimento, o bene�ciário 
à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente 
ao custo da propaganda, se este for maior. (Redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4o Na propaganda dos candidatos a cargo ma-
joritário, deverão constar, também, o nome dos can-
didatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo 
claro e legível, em tamanho não inferior a 10% (dez 
por cento) do nome do titular. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 5o A comprovação do cumprimento das deter-
minações da Justiça Eleitoral relacionadas a propa-
ganda realizada em desconformidade com o disposto 
nesta Lei poderá ser apresentada no Tribunal Superior 
Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-
Presidente da República, nas sedes dos respectivos 
Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos 
a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, 
Senador da República, Deputados Estadual e Distri-
tal, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 192, DE 2010 

Inclui a avicultura de corte e de postura 
na pauta de produtos amparados pela Política 
de Garantia de Preços Mínimos (PGPM).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Política de Garantia de Preços Míni-

mos (PGPM) compreende o apoio à comercialização 
dos produtos da avicultura de corte e da avicultura de 
postura, nos termos dos instrumentos de�nidos pelo 
Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, e pela 
Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.
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§ 1º A �xação dos preços mínimos do frango vivo 
e dos ovos deverão ter periodicidade anual, segundo os 
padrões estabelecidos em normativos especí�cos.

§ 2º Os custos de produção estaduais elabora-
dos pelo Governo Federal em parceria com a iniciati-
va privada, sindicatos e organizações representativas 
dos produtores deverão ser considerados na �xação 
dos preços mínimos.

§ 3º Os preços mínimos de que trata o § 1º serão 
referência para �nanciamentos às agroindústrias e para 
as demais políticas de comercialização dos produtos 
da avicultura de corte e da avicultura de postura.

Art. 2º É obrigatória a inclusão de carne de fran-
go e de seus derivados, de produção nacional, no rol 
de produtos distribuídos no âmbito do Programa de 
Distribuição de Alimentos (PRODEA) e nas demais 
políticas sociais de aquisição direta ou indireta de ali-
mentos do Governo Federal.

Art. 3º A Linha de Crédito Especial para avicultura 
constitui-se instrumento permanente de �nanciamento 
ao setor avícola.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justi�cação

Nas palavras do presidente da União Brasileira 
de Avicultura (UBA), Ariel Antônio Mendes, apesar da 
crise �nanceira internacional, o ano de 2009 foi bom 
para avicultura brasileira. O setor fechou o ano com 
uma produção de frango de corte de 10.962 milhões 
de toneladas, o que correspondeu a uma pequena re-
dução de 0,03% em relação a 2008. Com respeito à 
exportação, o Brasil, a duras penas, conseguiu repetir 
o desempenho do ano anterior e exportou cerca de 3,6 
milhões de toneladas.

No entanto, com a valorização do real frente ao 
dólar, o país teve perda de receita de R$ 1 bilhão de 
reais em relação a 2008, fechando 2009, com uma 
receita de exportação de somente cerca de US$ 6 
bilhões. Essa perda teve como componente adicional 
a queda no preço do frango no mercado externo e a 
escassez de fontes de �nanciamento.

Assim, as principais di�culdades enfrentadas 
pelo setor em 2009 estão relacionadas a problemas 
com capital de giro. A obtenção de crédito, tanto para 
a exportação quanto para o mercado interno foi um 
gargalo para o setor, que se agravou pela exigência 
do setor bancário por garantias.

Com vistas a evitar que os problemas veri�cados 
no sensível momento da crise �nanceira internacional, 
e tendo por �nalidade dotar o esse importante segmen -

to da agropecuária brasileira de condições perenes de 
planejamento e desenvolvimento – essenciais para 
geração de emprego e renda no Brasil – proponho o 
presente projeto de lei.

O cerne da proposta é incluir a avicultura de cor-
te e a avicultura de postura na pauta de produtos am-
parados pela Política de Garantia de Preços Mínimos 
(PGPM), com a �xação de um preço mínimo, que con -
sidere os custos estaduais de produção, apurados por 
órgãos idôneos do governo e da sociedade civil.

Ademais, pretende-se que os preços mínimos a 
serem �xados anualmente sejam referência para �nan -
ciamentos e demais políticas de sustentação e comer-
cialização desenvolvidas pelo Governo Federal.

Por �m, propomos que as Linhas de Crédito Es -
peciais, que foram fundamentais para o setor superar 
a crise, sejam, doravante, permanentes e que a car-
ne e produtos derivados da avicultura participem dos 
programas sociais do Governo Federal.

Por acreditar que as propostas contidas no pre-
sente projeto de lei sejam fundamentais para a conti-
nuidade da liderança mundial no setor avícola e para 
o desenvolvimento do Brasil, rogo aos nobres pares 
apoio para aprovação desta peça legislativa. – Sena-
dor Jorge Yanai.

(Às Comissões de Agricultura e Reforma 
Agrária e de Assuntos Econômicos, cabendo 
à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 193, DE 2010

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, para aumentar em 30% (trinta por 
cento) o montante dedutível, na apuração 
do lucro real e da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido, das 
despesas com seguros e planos de saúde, 
e dispõe sobre a concessão às pessoas jurí -
dicas de selo e certi�cado de excelência no 
cuidado com a saúde do empregado. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 13  .................................................
 ..............................................................
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as 

despesas:
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I – com alimentação fornecida pela pes-
soa jurídica, indistintamente, a todos os seus 
empregados;

II – com seguros e planos de saúde re-
feridas no inciso V do caput deste artigo, mul -
tiplicadas por 1,3 (um inteiro e três décimos), 
desde que destinadas indistintamente a todos os 
empregados e dirigentes da pessoa jurídica.

 .................................................... ” (NR)

Art. 2º Serão concedidos selo e certi�cado de 
excelência no cuidado com a saúde do empregado 
à pessoa jurídica que atender aos critérios de�nidos 
em regulamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justi�cação

A legislação tributária em vigor (art. 13, inciso 
V, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995) per-
mite à empresa tributada com base no lucro real de-
duzir, na apuração da base de cálculo do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) modalidade lucro 
real e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), a totalidade (100%) das despesas médicas, 
odontológicas, farmacêuticas e sociais incorridas, 
desde que destinadas indistintamente a todos os 
empregados e dirigentes. A dedução é autorizada 
mesmo quando esses serviços assistenciais sejam 
prestados por empresas especializadas em assistên-
cia médico-hospitalar.

Essa benesse �scal é restrita às pessoas jurídi -
cas tributadas com base no lucro real, únicas obriga-
das à escrituração contábil completa. Mas ela não tem 
sido su�ciente para motivar as empresas a contratar 
seguros e planos privados de assistência à saúde em 
prol de seus empregados e dirigentes. Por essa razão, 
propomos aumentar em 30% o montante dedutível. 
Por exemplo, a pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real que despender, ao longo do período de 
apuração, o valor de R$ 10.000,00 com seguros e pla-
nos de saúde poderá deduzir R$ 13.000,00 da base 
de cálculo do IRPJ (lucro real) e da CSLL, em vez dos 
atuais R$ 10.000,00.

Em cumprimento ao art. 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabili-

dade Fiscal), estimamos a renúncia de receita anual 
decorrente da majoração do benefício �scal em R$ 
890 milhões. Esse cálculo tem por base a previsão de 
renúncia para o ano de 2010 contida no item 12 do 
Quadro XII do Demonstrativo de Gastos Tributários 
2010, elaborado pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.

Um exame super�cial da medida proposta pode 
levar à conclusão de que a renúncia �scal contraria os 
interesses públicos. Todavia, deve-se observar que o 
Sistema Único de Saúde (SUS) ainda não está apto 
a oferecer um atendimento de qualidade em todas as 
áreas, motivo pelo qual a participação da saúde suple-
mentar torna-se importante contribuição na atenção à 
saúde da população.

Atualmente, mais de quarenta milhões de bra-
sileiros e brasileiras – cerca de 25% da população – 
são bene�ciários de planos privados de assistência 
à saúde. Esses números evidenciam a importância 
da participação do setor suplementar de atenção à 
saúde. Sem essa participação, as di�culdades en -
frentadas pelo SUS seriam maiores ainda, e sua 
superação demandaria aplicação de somas bilio-
nárias de recursos públicos. Daí a importância do 
incentivo à oferta de seguros e planos de saúde 
aos empregados e dirigentes das empresas. É uma 
forma indireta de reduzir a demanda por serviços 
prestados pelo SUS.

O reconhecimento público pelo cuidado com a 
saúde do empregado constitui, também, importante 
forma de incentivar a empresa a adotar a medida. Daí 
a nossa proposta de concessão de selo e certi�cado 
de excelência no cuidado com a saúde do empregado, 
que poderão ser utilizados pela empresa em peças ou 
campanhas de valorização própria junto à população 
em geral, aos consumidores dos seus produtos, aos 
seus empregados e a entidades sindicais e governa-
mentais.

Contamos com o apoio dos ilustres Pares à aprova-
ção dessa relevante matéria. – Senador Jorge Yanai.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
a decisão terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 195, DE 2010 
(Complementar)

Altera os arts. 18-A, §§ 1º e 2º, 26, § 1º 
e 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com o objetivo de rea-
justar os valores expressos em moeda.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 18-A, 26 e 68 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 18-A.  .............................................
§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-

se MEI o empresário individual a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, que tenha auferido 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de 
até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
optante pelo Simples Nacional e que não este-
ja impedido de optar pela sistemática prevista 
neste artigo.

§ 2º No caso de início de atividades, o 
limite de que trata o § 1º deste artigo será 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) multiplicados 
pelo número de meses compreendido entre o 
início da atividade e o �nal do respectivo ano-
calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro.

 .................................................... ” (NR)

“Art. 26.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º Os empreendedores individuais com 

receita bruta acumulada no ano-calendário de 
até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), na 
forma estabelecida em ato do Comitê Gestor, 
farão a comprovação da receita bruta median-
te apresentação do registro de vendas ou de 
prestação de serviços, �cando dispensados 
da emissão do documento �scal previsto no 
inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas 
pelo referido Comitê.

 .................................................... ” (NR)

“Art. 68. Considera-se pequeno empre-
sário, para efeito de aplicação do disposto 
nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, o empresário individual 
caracterizado como microempresa na forma 
desta Lei Complementar que au�ra receita 
bruta anual de até R$72.000,00 (setenta e 
dois mil reais).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 
do exercício subsequente ao de sua publicação.

Justi�cação

Em boa hora, o Congresso Nacional aprovou a 
Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, instituidora do Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Porte. E, no seu 
bojo, instituiu o Regime Especial Uni�cado de Arreca -
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 
Nacional, dando concretude ao disposto nos arts. 146, 
III, d, parágrafo único, 170, II e 179, da Carta Magna, 
que preveem tratamento diferenciado e favorecido às 
micro e pequenas empresas no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios.

Contudo, o número de empresas que aderiram 
ao Simples Nacional não pode ser considerado satis-
fatório. Estima-se, grosso modo, em dez milhões o nú-
mero de empreendimentos empresariais passíveis de 
enquadramento no citado regime. Pouco mais de um 
terço desses empreendimentos de fato se transformou 
em empresas de direito, isto é, se formalizou.

Sensível a essa realidade, o Congresso Nacio-
nal editou a LCP nº 128, de 19 de dezembro de 2008, 
que aperfeiçoou a LCP nº 123, de 2006, especi�cando 
uma nova categoria, a do Microempreendedor Indivi-
dual (MEI), o empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais), optante pelo Simples Nacional.

A carga tributária atribuída ao MEI é bem menor 
do que a exigida da microempresa, cabendo-lhe re-
colher valor �xo mensal correspondente à soma das 
seguintes parcelas:

a) R$45,65, a título de Contribuição para 
a Seguridade Social, relativa à pessoa do em-
presário, na qualidade de contribuinte individu-
al, reajustável na mesma data de reajustamento 
dos benefícios previdenciários;

b) R$1,00, a título de Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação (ICMS), caso seja contribuinte desse 
imposto; e

c) R$5,00, a título de Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (ISS), caso seja 
contribuinte desse imposto.
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Todavia, o alívio �scal não se fez acompanhar 
do estímulo à criação ou formalização de empregos, 
pois o art. 18-A, § 4º, IV, estabelece que não poderá 
optar pela nova sistemática de recolhimento o MEI 
que contrate empregado. Felizmente, o art. 18-C abre 
a possibilidade de enquadrar-se como MEI o empre-
sário individual que possua um único empregado que 
receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 
salarial da categoria pro�ssional, mas eleva a carga 
tributária, exigindo, adicionalmente:

a) a retenção e recolhimento da contribui-
ção previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço, cuja menor alíquota é de 8%;

b) o recolhimento da Contribuição Pa-
tronal Previdenciária (CPP) para a Segurida-
de Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 
trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, à alíquota de 3% sobre o salário de 
contribuição (salário mínimo ou o piso da ca-
tegoria pro�ssional).

Em valores atuais, a carga tributária adicional 
para o MEI que emprega uma pessoa é de R$ 56,00, 
o dobro da incidente sobre o MEI que não cria em-
prego.

Decorrido um ano da vigência do MEI, a adesão 
tem sido desalentadora. Para nós, não há dúvida de 
que a principal razão é o valor extremamente baixo do 
limite de renda bruta.

A solução nos parece óbvia: elevar o limite. A pro-
posição que ora submetemos à apreciação dos nobres 
congressistas pretende, assim, dobrar o valor, alçan-
do-o a R$72.000,00. A renúncia de receita será mais 
que compensada pelo volume de novas adesões, as 
quais desencadearão efeitos positivos, entre os quais 
o aumento global da arrecadação e do emprego com 
carteira assinada. O mérito do projeto nos credencia a 
solicitar o apoio imprescindível dos Pares. – Senador 
Acir Gurgacz.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR  
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Micro -
empresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
altera dispositivos das Leis n os 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da Consoli -
dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n o 5.452, de 1o de maio de 
1943, da Lei n o 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar n o 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis n os 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas 
gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, espe-
cialmente no que se refere:

I – à apuração e recolhimento dos impostos e 
contribuições da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, mediante regime único de ar-
recadação, inclusive obrigações acessórias;

II – ao cumprimento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, inclusive obrigações acessórias;

III – ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive 
quanto à preferência nas aquisições de bens e servi-
ços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associa-
tivismo e às regras de inclusão. 

§ 1o Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso 
I do caput do art. 2 o desta Lei Complementar apreciar 
a necessidade de revisão dos valores expressos em 
moeda nesta Lei Complementar. 

§ 2o 
Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de peque-
no porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar 
será gerido pelas instâncias a seguir especi�cadas:

I – Comitê Gestor do Simples Nacional, vincu-
lado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (qua-
tro) representantes da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos 
Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e

II – Fórum Permanente das Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte, com a participação dos ór-
gãos federais competentes e das entidades vinculadas 
ao setor, para tratar dos demais aspectos, ressalvado 
o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

III – Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
a Simpli�cação do Registro e da Legalização de Em -
presas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto 
por representantes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e 
de registro empresarial, na forma de�nida pelo Poder 
Executivo, para tratar do processo de registro e de le-
galização de empresários e de pessoas jurídicas.
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§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III 
do caput deste artigo serão presididos e coordenados 
por representantes da União.§ 2o Os representantes 
dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos 
nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados 
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CON-
FAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela 
entidade representativa das Secretarias de Finanças 
das Capitais e outro pelas entidades de representação 
nacional dos Municípios brasileiros. 
....................................................................................

§ 3º As entidades de representação referidas no 
inciso III do caput  e no § 2º deste artigo serão aquelas 
regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano 
antes da publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III 
do caput deste artigo elaborarão seus regimentos in -
ternos mediante resolução. 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput des-
te artigo, que tem por �nalidade orientar e assesso -
rar a formulação e coordenação da política nacional 
de desenvolvimento das microempresas e empresas 
de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar 
a sua implantação, será presidido e coordenado pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior. 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput 
deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, 
tributação, �scalização, arrecadação, cobrança, dívida 
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de 
que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 
as demais disposições desta Lei Complementar. 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput 
deste artigo compete, na forma da lei, regulamentar 
a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 
licenças, permissão, autorização, registros e demais 
itens relativos à abertura, legalização e funcionamento 
de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer por-
te, atividade econômica ou composição societária. 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam 
os incisos I e III do caput deste artigo serão designa-
dos, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 
Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 
vinculados. 

CAPÍTULO II 
Da De�nição de Microempresa  

e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, 
consideram-se microempresas ou empresas de pe-
queno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que:

I - no caso das microempresas, o empresário, a 
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, au�ra, em cada 
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II - no caso das empresas de pequeno porte, o 
empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, au-
�ra, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil reais). 

§ 1o Considera-se receita bruta, para �ns do dis-
posto no caput deste artigo, o produto da venda de 
bens e serviços nas operações de conta própria, o pre-
ço dos serviços prestados e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas 
e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2o No caso de início de atividade no próprio 
ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste 
artigo será proporcional ao número de meses em que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver 
exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3o O enquadramento do empresário ou da so-
ciedade simples ou empresária como microempresa 
ou empresa de pequeno porte bem como o seu de-
senquadramento não implicarão alteração, denúncia 
ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente �rmados.  

§ 4o Não poderá se bene�ciar do tratamento 
jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complemen-
tar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídi-
ca;

II – que seja �lial, sucursal, agência ou repre -
sentação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;

III – de cujo capital participe pessoa física que 
seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 
nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 
10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
bene�ciada por esta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;
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V – cujo sócio ou titular seja administrador ou 
equiparado de outra pessoa jurídica com �ns lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo;

VI – constituída sob a forma de cooperativas, 
salvo as de consumo;

VII – que participe do capital de outra pessoa 
jurídica;

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de 
investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômi-
ca, de sociedade de crédito, �nanciamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de ca-
pitalização ou de previdência complementar;

IX – resultante ou remanescente de cisão ou 
qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

X – constituída sob a forma de sociedade por 
ações. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste 
artigo não se aplica à participação no capital de coope-
rativas de crédito, bem como em centrais de compras, 
bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 
50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito 
especí�co prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
e em associações assemelhadas, sociedades de inte-
resse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo 
social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 
das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa 
de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será exclu-
ída do regime de que trata esta Lei Complementar, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida 
a situação impeditiva. 

§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, 
no caso de início de atividades, a microempresa que, 
no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, 
no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte. 

§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, 
no caso de início de atividades, a empresa de pequeno 
porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste 
artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa. 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, no ano-
calendário, exceder o limite de receita bruta anual pre-
visto no inciso II do caput deste artigo �ca excluída, 

no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e 
favorecido previsto por esta Lei Complementar para 
todos os efeitos legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno 
porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais) multiplicados pelo número de meses 
de funcionamento nesse período estarão excluídas do 
regime desta Lei Complementar, com efeitos retroati-
vos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados 
e seus respectivos Municípios adotarem o disposto nos 
incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 
Complementar, caso a receita bruta auferida durante o 
ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limi-
te de R$100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), respectivamente, multipli-
cados pelo número de meses de funcionamento nesse 
período, estará excluída do regime tributário previsto 
nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 
tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos 
ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complemen-
tar de que tratam os §§ 10 e 11 deste artigo não retro-
agirá ao início das atividades se o excesso veri�cado 
em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 
parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão 
dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) – 
Os projetos que acabam de ser lidos serão publicados 
e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) – 
O Senado Federal recebeu o Ofício nº 638, de 2010 , 
do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, 
comunicando o envio à sanção do Projeto de Lei da 
Câmara nº 75, de 2006.

É o seguinte o Ofício:

OF. nº 638/10/PS-GSE

Brasília, 23 de junho de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Senador Heráclito Fortes
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovo 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 5.434, de 2005, da 
Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, 
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de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacional, no tocante ao 
ensino da arte.”

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO 
No 670, DE 2010

Requeiro, com fundamento no arts. 215 e 255, 
inciso II, letra c, no 12, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara n o 41, 
de 2010, que “regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5o , no inciso II do § 3o do art. 
37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; alte-
ra a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga 
a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências”, seja também remetido para exame da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
a �m de que seja avaliada sua repercussão no campo 
da segurança nacional. 

– Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) – 
O requerimento que acaba de ser lido será publicado 
e incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado de 
Minas e Energia que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 1.038, DE 2010

– Nº 1038/2010, de 28 de junho, en -
caminhando informações em resposta ao 
Requerimento nº 311, de 2010, do Senador 
Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– As informações, foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 

– Então, não havendo mais nada a tratar e não haven-
do mais quem queira fazer uso da palavra, prestamos 
nossa homenagem a São Pedro e vamos encerrar os 
nossos trabalhos, lembrando às Srªs Senadoras e aos 
Srs. Senadores que constará da próxima sessão de-
liberativa ordinária, a realizar-se amanhã, dia 30, às 
14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 27, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 27, de 2010(apresentado 
como conclusão do Parecer nº 103, de 2010, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Gim Argello), que aprova 
a Programação Monetária para o quarto tri-
mestre de 2009.

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 278, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 278, de 2010 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 411, 
de 2010, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Júnior), que aprova a Programação Monetária 
para o primeiro trimestre de 2010.

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 279, DE 2010 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 279, de 2010 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 412, 
de 2010, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Júnior), que aprova a Programação Monetária 
para o segundo trimestre de 2010.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2009

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 28, de 2009 (nº 
413/2005, na Câmara dos Deputados, tendo 
como primeiro signatário o Deputado Antonio 
Carlos Biscaia), que dá nova redação ao § 6º 
do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo di-
vórcio, suprimindo o requisito de prévia separação 
judicial por mais de um ano ou de comprovada 
separação de fato por mais de dois anos.
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Parecer favorável, sob nº 863, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de Subemenda 
que apresenta.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 51, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 51, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Demóstenes Torres, que dá nova redação ao 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal, para 
incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas 
considerados patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 269, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 19, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Tião 
Viana, que acrescenta parágrafo único ao art. 
54 da Constituição Federal, para permitir a 
Deputados Federais e Senadores o exercício 
de cargo de professor em instituição pública 
de ensino superior.

Parecer favorável sob nº 850, de 2007, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 100, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 100, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Al-
varo Dias, que dá nova redação às alíneas b 
e c do inciso XXIII do art. 21 da Constituição 
Federal, para autorizar a produção, a comer-
cialização e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e uso médicos.

Parecer favorável, sob nº 1.105, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador César Borges.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 42, DE 2008

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 42, de 2008 (nº 
138/2003, na Câmara dos Deputados, tendo 
como primeiro signatário o Deputado Sandes 
Júnior), que altera a denominação do Capítulo 
VII do Título VIII da Constituição Federal e mo-
di�ca o seu art. 227 (dispõe sobre a proteção 
dos direitos econômicos, sociais e culturais 
da juventude).

Parecer sob nº 297, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Expedito Júnior, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, 
que apresenta.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 89, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 89, de 2003, tendo como primeira 
signatária a Senadora Ideli Salvatti, que dá 
nova redação aos arts. 93 e 95 da Consti-
tuição Federal, para impedir a utilização da 
aposentadoria dos magistrados como medida 
disciplinar e permitir a perda de cargo, nos 
casos que estabelece.

Parecer sob nº 2.303, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favorá-
vel, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Subs-
titutivo), que oferece.
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11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 17, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 17, de 2008, tendo como primeiro signatário 
o Senador Arthur Virgílio, que acrescenta ar-
tigos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (prorrogação dos benefícios para 
a Zona Franca de Manaus).

Parecer sob nº 1.084, de 2009, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Neuto de Conto, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 32, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 32, de 2008, tendo como primeira signatá-
ria a Senadora Patrícia Saboya, que altera o 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal para 
incluir a caatinga entre os ecossistemas que 
constituem patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 1.217, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relatora: Senadora Serys Slhessarenko.

13 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 69, DE 2001

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
69, de 2001 (nº 4.594/94, na Casa de origem, 
do Deputado Paulo Paim), que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências”, para determinar que o 
atendimento de urgências e emergências mé-
dicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
seja prestado pela iniciativa privada, mediante 
ressarcimento, nos casos em que as disponi-
bilidades do Sistema forem insu�cientes para 
garantir a cobertura assistencial.

Parecer sob nº 2.290, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

14 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 22, DE 2002

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
22, de 2002 (nº 1.670/99, na Casa de origem, 
do Deputado Carlito Merss), que proíbe a utili-
zação do jateamento de areia a seco.

Parecer sob nº 2.289, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

15 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 116, DE 2006

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
116, de 2006 (nº 557/2003, na Casa de origem, 
do Deputado João Herrmann Neto), que altera 
a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, para 
determinar a publicidade dos valores reverti-
dos ao Fundo Nacional de que trata a Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985.

Parecer sob nº 2.287, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

16 
SUBSTITUTIVO AO  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, DE 2007

Discussão, em turno suplementar, do Subs-
titutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 60, de 
2007 (nº 3.688/2000, na Casa de origem, do De-
putado José Carlos Elias), que dispõe sobre a 
prestação de serviços de psicologia e de serviço 
social nas redes públicas de educação básica.

Parecer sob nº 2.291, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 95, de 2003 (nº 2.961/2000, 
na Casa de origem), que extingue as listas trí-
plices do processo de escolha dos dirigentes 
universitários regulado pela Lei nº 9.192, de 
21 de dezembro de 1995.

Parecer sob nº 2.066, de 2005, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.
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18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 53, de 2004 (no 6.100/2002, 
na Casa de origem, do Deputado Celso Russo-
manno), que altera o art. 31 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providên-
cias (inclui o peso dentre as informações que 
devem ser prestadas ao consumidor quando 
da oferta e apresentação de um produto).

Pareceres sob nºs 1.549 e 1.550, de 2005; 
2.884 e 2.885, de 2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, 1º pronunciamento 
(sobre o Projeto): favorável, com a Emenda nº 
1-CCJ, de redação, que apresenta; 2º pronuncia-
mento (sobre a Emenda nº 2-Plen), Relator ad 
hoc: Senador Expedito Júnior: favorável à Emen-
da nº 2-Plen, nos termos de Subemenda; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle, Relator: Se-
nador Valdir Raupp, 1º pronunciamento (sobre 
o Projeto): favorável ao Projeto e a Emenda nº 
1-CCJ; 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 2-Plen): favorável à Emenda nº 2-Plen, na 
forma de Subemenda.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 64, de 2004 (nº 3.842/97, 
na Casa de origem, do Deputado Inácio Ar-
ruda), que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
realização do exame denominado Emissões 
Evocadas Otoacústicas.

Parecer favorável, sob nº 2.539, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Flávio Arns, com as Emendas nºs 1 
e 2-CAS, de redação, que apresenta.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 81, de 2004 (nº 727/2003, na 
Casa de origem, da Deputada Edna Macedo), 
que de�ne prioridades para a destinação de 
produtos de origem animal e vegetal apreen-
didos na forma da lei, alterando as Leis nºs 
7.889, de 23 de novembro de 1989, e 9.972, 
de 25 de maio de 2000.

Pareceres favoráveis, sob nºs 2.773 a 
2.775, de 2009, das Comissões

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador Marcelo Crivella;

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Jú-
nior; e

– de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 
Senador João Durval.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 48, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 48, de 2006 (nº 709/2003, 
na Casa de origem, da Deputada Perpétua 
Almeida), que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de exposição de obras de artistas nacionais 
em prédios públicos da União e de suas au-
tarquias e fundações públicas.

Pareceres sob nºs 2.520 e 2.521, de 
2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta; e

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Marisa Serrano, favorável, nos 
termos do Substitutivo aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça e Cidadania.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 86, de 2006 (no 1.244/2003, na 
Casa de origem, do Deputado João Alfredo), que 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (substitui a expressão “medida sócio-edu-
cativa” pela “medida psicossocioeducativa”).

Parecer sob no 1.480, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais, favo-
rável, com a Emenda no 1-CCJ, de redação, 
que apresenta.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 100, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 100, de 2007 (nº 5.741/2001, 
na Casa de origem, da Deputada Ana Corso 
e outros Senhores Deputados), que dispõe 
sobre a criação dos Comitês de Estudos e 
Prevenção à Mortalidade Materna.
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Parecer sob nº 53, de 2010, da Comissão 
de Assuntos Sociais, Relator: Senador Mão 
Santa, favorável, nos termos da Emenda no 
1-CAS (Substitutivo), que oferece.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 7, de 2008 (nº 108/2007, 
na Casa de origem, da Deputada Solange 
Amaral), que altera o inciso II do caput do art. 
1.641 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil (é obrigatório o regime de 
separação de bens no casamento de pessoa 
maior de 70 anos).

Parecer sob nº 1.392, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que altera o art. 37 da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe 
sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgão e entidades federais e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 46, de 2008 (nº 799/2007, na 
Casa de origem, do Deputado Magela), que re-
voga o art. 508 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 (revoga o artigo que permite a 
rescisão de contrato de trabalho, por justa causa, 
do empregado bancário inadimplente).

Parecer favorável, sob nº 1.649, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Paulo Paim.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 52, de 2008 (nº 2.347/2003, 

na Casa de origem, do Deputado Sandro Ma-
bel), que dispõe sobre o dever de noti�cação 
em caso de necessidade de ações preventivas, 
de socorro, assistenciais ou recuperativas na 
área de defesa civil e dá outras providências.

Parecer sob nº 1.901, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator Senador Marconi Perillo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2008 (nº 1.871/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Edinho Bez), 
que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especi�ca.

Parecer sob nº 1.229, de 2008, da Comis-
são de Serviços de Infraestrutura, Relator: Se-
nador Cícero Lucena, favorável nos termos da 
Emenda nº 1-CI (Substitutivo), que oferece.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 104, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 104, de 2008 (nº 1.309/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Eliene Lima), 
que acresce o § 3º ao art. 974 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil. (Dispõe sobre o registro de contratos e 
alterações contratuais de sociedade que seja 
integrada por sócio incapaz).

Parecer favorável, sob nº 1.481, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Efraim Morais.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 107, de 2008 (no 2.093/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Júlio Delga-
do), que dispõe sobre a advertência em rótulos 
de alimentos e bulas de medicamentos que 
contêm fenilalanina.

Parecer sob nº 1.881, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que ofe-
rece.
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31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 122, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 122, de 2008 (nº 2.977/2004, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo 
Cunha), que altera a Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, de forma a obrigar a realiza-
ção de exames periódicos para avaliar a saú-
de dos atletas e prever a disponibilização de 
equipes de atendimento de emergência em 
competições pro�ssionais.

Pareceres favoráveis, sob nºs 2.409 e 
2.410, de 2009, das Comissões de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Paulo Duque; e de 
Educação, Cultura e Esporte, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns.

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 143, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 143, de 2008 (nº 388/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Maurício 
Rabelo), que altera a redação do art. 70 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor (inclui 
a substituição ou retirada de peças e compo-
nentes, sem autorização do consumidor no 
fornecimento de serviços).

Pareceres sob nºs 1.269 e 1.270, de 
2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, favo-
rável, nos termos das Emendas nºs 1 e 2-CCJ, 
que apresenta; e

– da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
Relator: Senador Flexa Ribeiro, favorável ao 
Projeto e as emendas oferecidas pela CCJ.

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 150, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 150, de 2008 (nº 129/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Vanderlei 
Macris), que altera o inciso I do caput do art. 
38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para 
reservar aos idosos pelo menos três por cen-
to das unidades residenciais em programas 
habitacionais públicos ou subsidiados com 
recursos públicos.

Pareceres sob nºs 1.107 e 1.917, de 
2009, das Comissões

– de Direitos Humanos e Legislação Par-
ticipativa, Relator: Senador Paulo Paim, favo-
rável; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Efraim Morais, pela rejeição (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 635, de 2009).

34 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 152, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 152, de 2008 (nº 1.890/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Mauro Nazif), 
que acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 
de junho de 1993, para dispor sobre a duração 
do trabalho do Assistente Social.

Parecer favorável, sob nº 582, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Flávio Arns.

35 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 156, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 156, de 2008 (nº 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim-
mermann), que altera o art. 38 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui-
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados.

Pareceres favoráveis, sob nº 67 e 1.593, 
de 2009, das Comissões de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa, Relator ad hoc: 
Senador Flávio Arns; e de Assuntos Sociais, 
Relator ad hoc: Senador Paulo Paim (em au-
diência, nos termos do Requerimento nº 636, 
de 2009).

36 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 158, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 158, de 2008 (nº 843/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Daniel Almei-
da), que altera o art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a �m de 
permitir a ausência ao serviço para realização 
de exame preventivo de câncer.

Parecer sob nº 1.650, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relatora ad hoc: 
Senadora Fátima Cleide, favorável, com as 
Emendas nºs 1 e 2-CAS, que apresenta.
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37 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 173, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 173, de 2008 (nº 1.036/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que institui o exercício da pro�ssão de Instru-
tor de Trânsito.

Parecer favorável, sob nº 1.429, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

38 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 182, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 182, de 2008 (nº 371/99, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 
que altera o art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (dispõe sobre o direito de 
arrependimento do consumidor).

Parecer favorável, sob nº 706, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Rela-
tor: Senador Leomar Quintanilha.

39 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 184, DE 2008

Discussão, em turno único do Projeto de 
Lei da Câmara nº 184, de 2008 (nº 231/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Bernardo 
Ariston), que dispõe sobre a criação de áre-
as especí�cas e instalação de assentos para 
pessoas portadoras de de�ciência e pessoas 
obesas e dá outras providências.

Parecer sob nº 2.294, de 2009, da Co-
missão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, Relator ad hoc: Senador Pau-
lo Paim, favorável nos termos da Emenda nº 
1-CDH (Substitutivo), que oferece.

40 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 187, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara no 187, de 2008 (no 1.681/1999, 
na Casa de origem, do Deputado Arnaldo Fa-
ria de Sá), que regula o exercício da pro�ssão 
de Técnico em Imobilização Ortopédica e dá 
outras providências.

Parecer sob no 1.430, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Renato Casagrande, favorável, nos termos 
da Emenda no 1-CAS (Substitutivo), que ofe-
rece.

41 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 194, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 194, de 2008 (nº 612/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Ricardo 
Izar), que altera o art. 18 da Lei nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Cor-
relatos, e dá outras providências,para permitir 
que farmácias e drogarias disponibilizem ser-
viços de aferição da pressão arterial.

Parecer sob nº 1.916, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mozarildo Cavalcanti, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAS, que apresenta.

42 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 5, de 2009 (nº 1.273/2007, na 
Casa de origem, do Deputado Alexandre Silveira), 
que inclui as vacinas contra hepatite A, meningo-
cócica conjugada C, pneumocócica conjugada 
sete valente, varicela e pneumococo no Calen-
dário Básico de Vacinação da Criança.

Parecer favorável, sob nº 1.431, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mão Santa.

43 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2009 (nº 1.128/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Carlos Abi-
calil), que dispõe sobre a criação do Programa 
Nacional de Saúde Vocal do Professor da rede 
pública de ensino e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.907 e 1.908, de 
2009, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tor: Senador Papaléo Paes, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CE, que apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, com as Emendas 
nºs 1 e 2-CE/CAS, e Subemenda nº1 CAS à 
Emenda nº 3-CE.

44 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2009 (nº 6.171/2005, 
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na Casa de origem, do Deputado Celso Rus-
somanno), que acrescenta parágrafos ao art. 
31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, para ga-
rantir ao consumidor o exame dos produtos 
adquiridos.

Parecer favorável, sob nº 707, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor, Fiscalização e Controle, Relator 
ad hoc: Senador Flexa Ribeiro.

45 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 13, de 2009 (nº 6.244/2005, 
na Casa de origem, da Deputada Sandra Ro-
sado), que �xa critério para instituição de datas 
comemorativas.

Parecer favorável, sob nº 1.057, de 2009, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Cristovam Buarque.

46 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, DE 2009 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 18, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 191, de 2009 (nº 3.620/2008, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao inciso 
XI do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, 
para alterar a estrutura básica do Ministério 
do Esporte (cria uma Secretaria no Ministério 
do Esporte).

Parecer favorável, sob nº 2.066, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Romero Jucá.

47 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 312, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 312, de 2009 (nº 4.760/2009, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que autoriza o Poder Executi-
vo a realizar doação para a reconstrução de 
Gaza.

Pareceres favoráveis, sob nºs 324 e 325, 
de 2010, das Comissões de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, Relator: Senador João 
Pedro; e de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Eduardo Suplicy.

48 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 77, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 77, de 2007 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 3, de 2007-CN, da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, Relator: Senador João Ribeiro), 
que aprova as contas do Governo Federal, do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, 
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tri-
bunal de Justiça, da Justiça do Trabalho, do 
Conselho da Justiça Federal e da Justiça Fe-
deral de 1º e 2º Graus, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça Militar, da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e do Ministério Público da União, 
relativas ao exercício de 2003.

49 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 60, DE 2009 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 60, de 2009 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 1, de 2009-CN, da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, Relator: Senador Gim Argello), que 
aprova as Contas do Governo Federal relativas 
ao Exercício de 2004.

50 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006 

(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 226, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e à Lei nº 1.579, de 18 
de março de 1952, que dispõe sobre as Co-
missões Parlamentares de Inquérito (tipi�ca as 
condutas de fazer a�rmação falsa ou negar a 
verdade, na condição de indiciado ou acusa-
do, em inquéritos, processos ou Comissões 
Parlamentares de Inquérito).
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Parecer favorável, sob nº 1.064, de 2008, 
da Comissão de Constituição e Justiça (em 
audiência, nos termos do Requerimento nº 29, 
de 2007), Relator: Senador Alvaro Dias.

51 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 11, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 118, de 2004, de auto-
ria do Senador Hélio Costa, que acrescenta 
o inciso IV ao § 4º, do art. 80 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para assegurar 
aulas presenciais e periódicas nos cursos de 
educação à distância.

Parecer sob nº 1.451, de 2009, da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, Re-
lator: Senador Marco Maciel, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), 
que oferece.

52 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 5, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 185, de 2004, de autoria 
do Senador Demóstenes Torres, que regula-
menta o emprego de algemas em todo o ter-
ritório nacional.

Pareceres sob nºs 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator “ad hoc”: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Projeto, 
em turno único, perante a Comissão): favorá-
vel, nos termos de emenda substitutiva, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das, apresentadas ao Substitutivo, no turno 
suplementar, perante a Comissão): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que apresenta.

53 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 124, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 8, de 2006)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 124, de 2005, de autoria 
da Senador Papaléo Paes, que altera o art. 2º 
da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 2000, que 
restringe a venda de esteróides ou peptídeos 
anabolizantes e dá outras providências, para 

tipi�car a venda desses produtos como crime 
punível com penas equivalentes às do trá�co 
ilícito de substância entorpecente.

Pareceres sob nºs 418, de 2006, e 795, 
de 2009, das Comissões

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Augusto Botelho, favorável, com a Emenda nº 
1-CAS (Substitutivo), que oferece; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira, favorá-
vel, nos termos do Substitutivo, oferecido pela 
Comissão de Assuntos Sociais.

54 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 7, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, de autoria 
da Senadora Lúcia Vânia, que altera a Lei nº 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para dispor 
sobre a �xação e o ajuste dos parâmetros, ín -
dices e indicadores de produtividade.

Pareceres sob nºs 1.302 e 2.226, de 
2009, da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, Relatora: Senadora Kátia Abreu, 1º 
pronunciamento (sobre o projeto): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CRA (Substituti-
vo) que oferece; 2º pronunciamento (sobre as 
Emendas nºs 2 e 3, de Plenário): contrário, com 
voto em separado do Senador Sadi Cassol.

55 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 390, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar, de autoria do Senador Renan Calheiros 
e outros Senhores Senadores, que altera os 
arts. 1º e 22 da Lei Complementar nº 64, de 
1990 – Lei das Inelegibilidades (dispõe sobre 
crimes e procedimentos relativos a inelegi-
bilidades e sobre o sistema de prestação de 
contas eleitorais).
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Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

56 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 175, DE 2003– COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 175, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que altera 
o art. 1º, inciso I, alínea “g” da Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990, que dispõe sobre 
inelegibilidade cominada aos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas pelo órgão competente.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

57 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 316, DE 2004 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008– Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 316, de 2004-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta dispositivo à Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das 
Inelegibilidades),para declarar a inelegibilida-
de, em quaisquer outros Municípios do mesmo 
Estado, dos que tenham sido reeleitos Prefeitos 
na eleição imediatamente anterior.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

58 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 341, DE 2004 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 341, de 2004-Complementar, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, que 
acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 1º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de 
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Inelegibilidade), para estabelecer que os Chefes 
do Poder Executivo e respectivos Vices devem 
se licenciar para concorrer à reeleição.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

59 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 266, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 266, de 2005-Complementar, de 
autoria do Senador Alvaro Dias, que acrescenta a 
alínea “j” ao inciso I do art. 1º da Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de maio de 1990, para determinar 
a inelegibilidade, nas eleições subseqüentes, do 
ocupante de cargo público que a ele renuncie.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-

rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

60 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 269, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 269, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
acrescenta a alínea j ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para determinar a inelegibilidade, nas 
eleições subsequentes, do parlamentar que 
renuncie ao mandato e do chefe do Poder 
Executivo que, réu de processo crime de res-
ponsabilidade, renuncie ao cargo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

61 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 274, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 274, de 2005-Complementar, 
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de autoria do Senador Tião Viana, que altera a Lei 
Complementar nº 64 de 19 de maio de 1990, para 
acrescentar nova hipótese de inelegibilidade quan-
do houver renúncia ao mandato parlamentar.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

62 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 313, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 313, de 2005-Complemen-
tar, de autoria do Senador Pedro Simon que 
acrescenta a alínea “j” ao inciso I do art. 1º e 
dá nova redação à alínea “d” do inciso I do art. 
1º e ao inciso XIV, do art. 22, da Lei Comple-
mentar nº 64, de 1990.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 

da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

63 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 363, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 363, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, alterando prazo de cessação 
de inelegibilidade de magistrados.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

64 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 381, DE 2005 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 381, de 2005-Comple-
mentar, de autoria do Senador Pedro Simon 
que acresce parágrafo único ao art. 15 da Lei 
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Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
(dispõe sobre casos de inelegibilidade).

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

65 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 141, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 

313, 363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 141, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Antônio Carlos Valada-
res, que altera a redação do inciso I do art. 1° 
da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, para determinar a inelegibilidade de 
candidato condenado por compra de voto.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 

da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

66 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 231, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 231, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Romeu Tuma, que al-
tera a redação da alínea “g” do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para impedir que a mera propositura 
de ação judicial que vise desconstituir a deci-
são que rejeitou as contas de agente público 
suspenda sua inelegibilidade.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

67 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 261, DE 2006 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 261, de 2006-Complementar, 
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de autoria do Senador Jefferson Péres, que al-
tera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para estabelecer a inelegibilidade de 
condenados ou processados por crime contra 
a administração pública.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

68 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 265, DE 2007 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 265, de 2007-Complemen-
tar, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 
que acrescenta parágrafos ao art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
para tornar inelegível o candidato que tenha 
parentes ocupantes de cargos comissionados, 
na mesma circunscrição e estender aos paren-
tes próximos as condições de inelegibilidade 
aplicáveis aos agentes políticos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 

Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

69 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 684, DE 2007 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 684, de 2007-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta alínea ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para tornar inelegíveis os apresentado-
res, locutores e comentaristas de programas 
de rádio ou televisão que não se afastarem 
de suas funções até um ano antes do pleito, 
e proibir detentores de mandatos eletivos de 
exercer essas atividades.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.
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70 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 17, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 17, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Tasso Jereissati, que 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, 
de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição 
Federal, casos de inelegibilidades, prazo de 
cessação e determina outras providências.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

71 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 84, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 84, de 2008-Complemen-
tar, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
acrescenta alínea “j” inciso I do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, 

para determinar a inelegibilidade de candidato 
que responda a processo judicial.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

72 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 184, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 184, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Valter Pereira, que altera 
a alínea ¿g¿ do art. 1º da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, para condicionar a 
suspensão da inelegibilidade ao ajuizamento, 
no prazo de três meses da decisão adminis-
trativa irrecorrível do órgão competente para 
rejeição das contas, de ação que questione a 
legalidade dessa deliberação.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 ¿ CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
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Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

73 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, DE 2008 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 

381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 
261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 2007-
Complementares; e 17, 84, 184, 236 e 249, de 2008- 

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 209, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Cristovam Buarque, 
que altera a Lei nº 64, de 18 de maio de 1990 
(Lei de Inelegibilidade), para tornar inelegível 
agente público denunciado por envolvimento 
com prostituição infantil.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

74 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 236, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2008-Complemen-
tar, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 

que altera a redação da alínea b do inciso I do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, fazer constar que a contagem 
do prazo de inelegibilidade do dispositivo em 
questão é contado a partir da perda do man-
dato eletivo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

75 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 249, DE 2008 – COMPLEMENTAR 
(Tramitam em conjunto os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684, de 
2007-Complementares; 17, 84, 184, 236 e 249, de 

2008-Complementares, e 209, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 249, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que altera 
a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para determinar a inelegibilidade dos 
que foram condenados pela prática dos crimes 
que especi�ca, por improbidade administrativa 
e para determinar a preferência no julgamento 
dos processos respectivos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;
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– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei Senado nº 
390, de 2005-Complementar, nos termos da 
Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que oferece; 
e pela prejudicialidade das matérias que tra-
mitam em conjunto.

76 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 1, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 14, de 2007, de autoria do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei 
nº 9.394, de 1996, para dispor sobre a obri-
gatoriedade do ensino da Libras na educação 
infantil e no ensino fundamental.

Pareceres sob nºs 1.276 e 2.340, de 
2008, da Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, 1º pronunciamento (sobre o Pro-
jeto): Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CE 
(Substitutivo), que apresenta; 2º pronuncia-
mento (sobre as Emendas nº 2 e 3-Plen): 
Relatora: Senadora Marisa Serrano, favorá-
vel à Emenda nº 2-Plen, e pela aprovação da 
Emenda nº 3-Plen, na forma de subemenda 
que apresenta.

77 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 117, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 19, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 117, de 2007, de autoria 
do Senador Sérgio Zambiasi, que altera o art. 
22 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 
para limitar as exigências das instituições �-
nanceiras na concessão de �nanciamentos 
habitacionais de interesse social.

Pareceres sob nºs 2.059 e 2.060, de 
2009, das Comissões:

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Antonio Carlos Valadares, contrário; e – de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador An-
tonio Carlos Júnior, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAE, que apresenta; com abstenção do 
Senador Antonio Carlos Valadares.

78 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especi�car os 
dados �nanceiros não sigilosos, para �ns de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

79 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 17, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 190, de 2007, de autoria da 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera 
a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para 
prever o exame criminológico para progressão 
de regime, livramento condicional, indulto e 
comutação de pena.

Parecer sob nº 2.013, de 2009, da Comis-
são de Constituição Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Antônio Carlos Júnior, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

80 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 441, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.135, de 
2008, da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, Relator ad hoc: Se-
nador Flávio Arns), que altera o art. 30 da Lei 
no 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos 
Cartórios), para incluir, entre os deveres dos 
notários e o�ciais de registro, o encaminha -
mento de relatório pertinente ao quantitativo 
de emolumentos recebidos no exercício ante-
rior à corregedoria do tribunal.

Parecer favorável, sob nº 729, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
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dania, Relator ad hoc: Senador Renato Ca-
sagrande.

81 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 235, de 2009, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedo-
�lia, que acrescenta inciso VI ao art. 7º da Lei 
nº 6.815, de 9 de agosto de 1980, para vedar 
a concessão de visto ao estrangeiro indiciado 
em outro país pela prática de crime contra a 
liberdade sexual ou o correspondente ao des-
crito nos arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Parecer favorável, sob nº 1.393, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PTB – SP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 14 
minutos.)

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
JOSÉ SARNEY

29-6-2010 
Terça-feira

11h30 Ministro Valmir Campelo, Ministro do Tribu-
nal de Contas da União

Sala de audiências

16h Ordem do Dia
Plenário

17h30 Ministro Paulo Sérgio Oliveira Passos, Mi -
nistro de Estado dos Transportes

Sala de Audiências

18h30 Ministro Ricardo Lewandowski, Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral

Sala da Audiências
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PR - Alfredo Nascimento**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Maioria-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Minoria-PSDB - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Edison Lobão*
Maioria-PMDB - Mauro Fecury* (S)

PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Bloco-PRB - Roberto Cavalcanti* (S)

Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
PV - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
PSC - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Hélio Costa*
Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Minoria-DEM - Raimundo Colombo**

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Kátia Abreu**

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Jorge Yanai* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Minoria-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, no período de 1999 até 30 de abril de 2009. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

(Aditado pelo Requerimento nº 1.391, de 2008, lido em 18.11.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 623, de 2009, lido em 27.5.2009)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (15)

VICE-PRESIDENTE: VAGO    (28)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (27)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final: 12/05/2008
Prazo prorrogado: 22/11/2008
Prazo prorrogado: 01/07/2009
Prazo prorrogado: 21/02/2010

Prazo final prorrogado: 02/09/2010

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)   (13)

Arthur Virgílio   (PSDB-AM)   (10,20)

Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (5,29,30)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)   (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (8)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)   (12,18)

Fátima Cleide   (PT-RO)   (2,6,21)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)   (3,11,16,19)

 1.  Paulo Paim   (PT-RS)   (22,31,33)

 2.  Augusto Botelho   (PT-RR)   (25)
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Maioria ( PMDB, PP )
Neuto De Conto   (PMDB-SC)   (23)

VAGO    (32)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (24)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Patrícia Saboya   (CE)   (14,17,26)  

PDT/PSOL  (9)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
10. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
11. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
13. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
14. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
15. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
16. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).
17. Em 21.05.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Jeferson Praia (Of. nº 46/09
-LPDT).
18. Em 27.05.2009, o Senador Inácio Arruda é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Fátima Cleide
(Ofício nº 096/2009 - GLDBAG).
19. Em 27.05.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João Pedro
(Ofício nº 096/2009 - GLDBAG).
20. Em 27.05.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Guerra (Ofício nº 97/09 - GLPSDB).
21. Em 27.05.2009, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Inácio Arruda
(Ofício nº 096/2009 - GLDBAG).
22. Em 27.05.2009, o Senador João Pedro é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Suplicy
(Ofício nº 096/2009 - GLDBAG).
23. Em 02.06.2009, o Senador Neuto de Conto é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp
(OF. GLPMDB Nº 011-A-2009).
24. Em 02.06.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Leomar
Quintanilha (OF. GLPMDB Nº 011-A-2009).
25. Em 09.06.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Mozarildo Cavalcanti (Ofício nº 106/2009 - GLDBAG).
26. A Senadora Patrícia Saboya encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, conforme o Requerimento nº 878, de 2009,
aprovado no dia 15/07/2009, na Sessão Deliberativa Extraordinária iniciada em 14/07/2009.
27. Senador Inácio Arruda passou à Relatoria em 14.10.2009, conforme notas taquigráficas da 29ª reunião da CPI, realizada na mesma data.
28. A Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão em 16.12.2009 (Of. 204/09 - GLPSDB).
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29. Em 16.12.2009, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão (Of. nº 204/09 - GLPSDB).
30. Em 10.03.2010, o Senador Tasso Jereissati é designado membro titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão (OF.Nº
10/10-GLPSDB)
31. O Senador João Pedro deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 01.04.2010
(Of. nº 1/2010, de 1/04/2010 - DSF de 07/04/10 p. 12036).
32. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
33. Em 08.04.2010, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Ofício nº 25/2010 - GLDBAG).
*. Prorrogado até 22.11.2008 através do Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008.
**. Prorrogado até 01.07.2009 através do Requerimento nº 1.391, de 2008, lido em 18.11.2008.
***. Prorrogado até 21.02.2010 através do Requerimento nº 623, de 2009, lido em 27.05.2009.
****. Prorrogado até 02.09.2010 através do Requerimento nº 25, de 2010, lido em 03.02.2010.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3303-3514

Fax: 3303-1176



2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Leitura: 04/03/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final: 04/08/2008
Prazo prorrogado: 13/03/2009
Prazo prorrogado: 23/09/2009
Prazo prorrogado: 02/05/2010

Prazo final prorrogado: 11/11/2010

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  VAGO    (1,4)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB-AP)   (7)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Paulo Paim   (PT-RS)   (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  José Nery   (PSOL-PA)   (2,5,6)

 

Maioria ( PMDB, PP )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

VAGO    (8)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)   (8)

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS) 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nº 1.135/2009).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
4. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular.
5. Em 03.03.2009, vago em virtude da cessão da vaga ao Partido Socialismo e Liberdade (Of. nº 020/2009-GLDBAG).
6. Em 03.03.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. SF/GSJN nº
081/2009).
7. Em 23.04.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Cícero Lucena (Of. nº
73/09-GLPSDB).
8. Em 10.06.2009, o Senador Geraldo Mesquita deixa a vaga de titular e é designado membro suplente do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB
nº 016-A/2009).
*. Prorrogado até 23.09.2009 através do Requerimento nº 200, de 2009, lido em 16.02.2009.
**. Prorrogado até 13.03.2009 através do Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.06.2008.
***. Prorrogado até 02.05.2010 através do Requerimento nº 1.275, de 2009, lido em 22.09.2009.
****. Prorrogado até 11.11.2010 através do Requerimento nº 431, de 2010, lido em 28.04.2010.



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - AMAZÔNIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 572, de 2009,
de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti e outros Senhores Senadores, composta por onze titulares
e sete suplentes, para investigar, no prazo de cento e oitenta dias, os seguintes fatos a respeito da
Amazônia: 1) conflito referente à demarcação da reserva indígena Raposa Serra do Sol e outras; 2)
recentes denúncias de falta de assistência à saúde indígena; 3) áreas indígenas nos Estados de Roraima,
Amazonas, Pará e Mato Grosso, cujos territórios chegam a 57%, 21%, 20% e 30%, respectivamente, das
áreas territoriais desses Estados; 4) problemas envolvendo a soberania nacional nas áreas de fronteira:
tráfico internacional, terrorismo, guerrilhas, vigilância das fronteiras etc; 5) falta de condições de
sustentabilidade das comunidades indígenas já integradas às comunidades não indígenas; 6) alegado
aumento do desmatamento da floresta; 7) recrudescimento da aquisição de terras por parte de estrangeiros;
8) questões fundiárias e ambientais. 

(Requerimento nº 572, de 2009, lido em 15.5.2009)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

RELATOR:   
 

Leitura: 15/05/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM-MT)   (1,4)

Gilberto Goellner   (DEM-MT)   (1,9)

Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

 1.  Adelmir Santana   (DEM-DF)   (1)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)   (1)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Aloizio Mercadante   (PT-SP)

João Ribeiro   (PR-TO)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)

 2.  Flávio Arns   (PSDB-PR)   (5,6)

 

Maioria ( PMDB, PP )
Renan Calheiros   (PMDB-AL)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)   (3)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)   (7)

 1.  Valter Pereira   (PMDB-MS)

 2.  VAGO    (8)

 

PTB
Mozarildo Cavalcanti   (RR)   (1)  1.  João Vicente Claudino   (PI)   (1)

PDT
Cristovam Buarque   (DF)   (2)  

 
Notas:



1. Indicações das Lideranças.
2. Em 03.06.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Osmar Dias (Of. nº
51/09-LPDT).
3. Em 10.06.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Francisco
Dornelles (OF. GLPMDB nº 015-A/2009).
4. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
5. O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme ofício lido na sessão de 10.09.2009 (OF/GSFA/0801/2009).
6. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
7. O Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 22.12.09 (Requerimento nº
1.712/2009, deferido na sessão de 22.12.09).
8. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
9. O Senador Gilberto Goellner licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 05.05.2010 (Requerimento nº
438/2010, aprovado na sessão de 04.05.2010).

4) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - DNIT

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito criada nos termos do Requerimento nº 783, de 2009, de
autoria do Senador Mário Couto e outros Senhores Senadores, composta de treze titulares e sete suplentes,
para apurar, no prazo de cento e oitenta dias, as causas, condições e responsabilidades supostamente
praticadas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. 

(Requerimento nº 783, de 2009, lido em 24.06.2009)

Número de membros: 13 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

RELATOR:   
 

Leitura: 24/06/2009

5) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - MEDICAMENTOS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 1.106, de 2009, de
autoria do Senador Romeu Tuma e outros Senhores Senadores, composta por onze titulares e sete suplentes,
destinada a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a falsificação de medicamentos e equipamentos médicos
em todo o território nacional. 

(Requerimento nº 1.106, de 2009, lido em 01.09.2009)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

RELATOR:   
 

Leitura: 01/09/2009



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

6) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - INSS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 1.531, de 2009, de
autoria do Senador Mário Couto e outros Senhores Senadores, composta por onze titulares e sete suplentes,
destinada a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, no período entre 2003 e os dias atuais, problemas na
Previdência Social, como: fraudes no INSS; sonegações; desvio de recursos; dívidas para com o INSS e
procedimentos adotados; certidões negativas; situação econômico-financeira do INSS. 

(Requerimento nº 1.531, de 2009, lido em 18.11.2009)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

RELATOR:   
 

Leitura: 18/11/2009



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008
Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, de iniciativa da Mesa do Senado Federal, aprovado em 5.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.622, de 2008, do Senador Marco Maciel, aprovado em 10.12.2008)

Número de membros: 6

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Carlos Valadares  (PSB-SE)  (2)

RELATOR:  Senador Gerson Camata  (PMDB-ES)
Leitura: 05/03/2008

Instalação: 06/11/2008
Prazo prorrogado: 30/06/2009
Prazo prorrogado: 31/08/2009
Prazo prorrogado: 22/12/2009

Prazo final prorrogado: 17/07/2010

MEMBROS

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Senador Marco Maciel   (DEM)

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

 
Notas:
1. Em 6.11.2008, o Senador Marco Maciel foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 061/08-SSCEPI).
2. Em 6.11.2008, o Senador Antonio Carlos Valadares foi eleito Vice-Presidente da Comissão (Ofício nº 061/08-SSCEPI).
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento nº 1.356/2008).
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 496, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 30.06.2009.
***. Em 30.06.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 794, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 31.08.2009.
****. Em 19.08.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.032, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2009.
*****. Em 1.12.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.584, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 17.07.2010.

Secretário(a): Antonio Oscar Guimarães Lóssio
Telefone(s): 33033511

Fax: 33031176
E-mail: antiossio@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

2) TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO
Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, tendo como primeiro
signatário o Senador Cícero Lucena, aprovado em 02.07.2008)

(Aditado pelo Requerimento nº 1.691, de 2008, aprovado em 18.12.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.621, de 2009, aprovado em 9.12.2009).

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)
Leitura: 02/07/2008

Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo: 22/12/2009
Prazo final prorrogado: 22/12/2010

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Inácio Arruda   (PC DO B) 1. Senador Eduardo Suplicy   (PT)

Maioria ( PMDB, PP )
VAGO    (1) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Roberto Cavalcanti   (PRB)   (3,4) 1. Senador João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador.
2. Vago, em virtude de o PTB ter cedido a vaga de titular do Senador Gim Argello ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 092/2009-GLPTB).
3. Em 12.03.2009, o PTB cede a vaga de titular do Senador Gim Argello ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 092/2009-GLPTB/SF).
4. Em 12.03.2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado membro titular em vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo pelo PTB na Comissão (Of.
nº 055/2009-GLDBAG).
*. Em 09.12.2009, aprovado o Requerimento nº 1.621, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2010.

Secretário(a): Irani Ribeiro dos Santos
Telefone(s): 33034854

Fax: 33031176



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

3) IDENTIFICAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS SUJEITOS À REGULAÇÃO
Finalidade: Identificar dispositivos constitucionais cuja regulação seja necessária para o exercício de
direitos fundamentais, bem como apresentar proposições legislativas e medidas destinadas a tornar efetivas
normas constitucionais. 

(Requerimento nº 8, de 2009, do Senador Garibaldi Alves Filho, aprovado em 10.03.2009)

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

Leitura: 10/03/2009
Designação: 02/04/2009

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Demóstenes Torres   (DEM)

Senador Marco Maciel   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Eliseu Resende   (DEM)

2. Senador Jayme Campos   (DEM)   (2)

3. Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Senador Tião Viana   (PT)

Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

1. Senador Marcelo Crivella   (PRB)

2. Senador Magno Malta   (PR)

3. Senadora Marina Silva   (PV)   (1,3)

Maioria ( PMDB, PP )
 

 

 

1.  

2.  

3.  

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 

PDT
 1.  

 
Notas:
1. A Senadora Marina Silva desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme comunicação lida na sessão de 19.08.2009.
2. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
3. A Senadora Marina Silva filiou-se do Partido Verde, conforme comunicação lida na sessão de 01.09.2009.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3303514

Fax: 330311176
E-mail: willw@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

4) ACOMPANHAMENTO DE METAS FIXADAS PELA ONU
Finalidade: Acompanhar as Metas de Desenvolvimento do Milênio fixadas pela Organização das Nações
Unidas - ONU, a serem alcançadas pelo governo brasileiro. 

(Requerimento nº 231, de 2009, da Senadora Kátia Abreu, aprovado em 05.05.2009)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)  (4)

RELATOR:  Senadora Kátia Abreu  (DEM-TO)  (4)

Instalação: 16/09/2009
Prazo final prorrogado: 22/12/2010

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Kátia Abreu   (DEM)

Senadora Marisa Serrano   (PSDB)

1. Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)   (2)

2. Senador Flávio Arns   (PSDB)   (5)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Augusto Botelho   (PT)   (3) 1.  

Maioria ( PMDB, PP )
Senador Valter Pereira   (PMDB)   (1) 1.  

PTB
Senador Fernando Collor 1.  

 
Notas:
1. Em 10.06.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 009-A/2009).
2. Em 13.07.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria (DEM) na Comissão (OF. Nº
104/09-GLDEM).
3. Em 15.09.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo (OF. GLDBAG nº 131/2009).
4. Em 16.09.2009, foram eleitos Presidente a Senadora Marisa Serrano e Vice-Presidente o Senador Augusto Botelho. A Senadora Kátia Abreu foi
designada relatora (Of. nº 030/09-SSCEPI).
5. Em 21.10.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro do PSDB na Comissão (Of. 184/09-GLPSDB).
*. Em 1.12.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.585, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2010.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 33033514

Fax: 33031176
E-mail: willw@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

5) COMEMORAÇÕES DO CINQUENTENÁRIO DE BRASÍLIA
Finalidade: Em parceria com o Governo do Distrito Federal, colaborar com o calendário oficial das
comemorações do cinquentenário de Brasília. 

(Requerimento nº 247, de 2009, do Senador Geraldo Mesquita Júnior, aprovado em 05.05.2009)

Número de membros: 6

PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)  (3)

RELATOR:  Senador Geraldo Mesquita Júnior  (PMDB-AC)  (3)

Instalação: 16/09/2009

MEMBROS
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Adelmir Santana   (DEM)

Senador Eduardo Azeredo   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Eduardo Suplicy   (PT)

Senador Roberto Cavalcanti   (PRB)

Maioria ( PMDB, PP )
Senador Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)   (1,2)

PTB
Senador Gim Argello 

 
Notas:
1. Em 23/06/2009, o Senador Mauro Fecury é designado Titular do Bloco da Maioria, na Comissão (Of. GLPMDB nº 008-A-2009).
2. Em 24.06.2009, o Senador Geraldo Mesquita Junior é designado membro do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Mauro Fecury
(OF. GLPMDB Nº 019-A-2009).
3. Em 16.09.2009, foram eleitos Presidente o Senador Aldemir Santana e Vice-Presidente o Senador Eduardo Azeredo. O Senador Geraldo Mesquita
Júnior foi designado relator (Of. nº 031/09-SSCEPI).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3303514

Fax: 33031176
E-mail: willw@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

6) ENCHENTES NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO NORTE
Finalidade: Verificar os efeitos das enchentes nos municípios da Região Norte. 

(Requerimento nº 449, de 2009, do Senador Arthur Virgílio, aprovado em 20.05.2009)

Número de membros: 7

MEMBROS
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

 

Senador Arthur Virgílio   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Augusto Botelho   (PT)

Senadora Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB, PP )
Senador Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)   (2)

Senador Valdir Raupp   (PMDB)   (1)

PTB
Senador Romeu Tuma 

 
Notas:
1. Em 10.06.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 012-A/2009).
2. Em 10.06.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 012-A/2009).



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

7) INUNDAÇÕES NO MARANHÃO, PIAUÍ, CEARÁ, BAHIA E RIO GRANDE DO NORTE
Finalidade: Verificar os efeitos das inundações ocorridas em municípios dos Estados do Maranhão, Piauí,
Ceará, Bahia e Rio Grande do Norte. 

(Requerimento nº 592, de 2009, tendo como primeiro
signatário o Senador José Sarney, aprovado em 21.05.2009)

Número de membros: 7

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Coordenação:    

MEMBROS
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador César Borges   (PR)

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Maioria ( PMDB, PP )
Senador Mão Santa   (PSC)   (2,3,4)

Senador Garibaldi Alves Filho   (PMDB)   (1)

PTB
Senador João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 10.06.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 010-A/2009).
2. Em 10.06.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 010-A/2009).
3. O Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, conforme ofício s/nº lido na sessão de 23.09.2009.
4. O Senador Mão Santa comunicou sua filiação ao Partido Social Cristão - PSC, conforme o OF. GSMS 098/2009, lido na sessão de 01.10.2009.
*. Incluido o Estado do Rio Grande do Norte, conforme comunicação lida e aprovada na sessão deliberativa ordinária de 21 de maio de 2009.



8) VIII CONFERÊNCIA DAS PARTES DE REVISÃO DO TRATADO
SOBRE A NÃO-PROLIFERAÇÃO DE ARMAS NUCLEARES

Finalidade: Representar o Senado Federal na VIII Conferência das Partes de Revisão do Tratado sobre a
Não-Proliferação de Armas Nucleares (TNP), que acontece em maio de 2010, na sede das Nações Unidas. 

(Requerimento nº 391, de 2010, da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional, aprovado em 29.04.2010)

Número de membros: 3

MEMBROS

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)   (1)

 

 

 
Notas:
1. Designado o Senador Inácio Arruda em 19.05.2010.

9) ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS
DA AUDITORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Finalidade: Acompanhar os resultados das apurações da Auditoria Geral do Estado do Pará na
Administração do Governo daquele Estado. 

(Requerimento nº 550, de 2010, do Senador Mário Couto, aprovado em 22.06.2010)

Número de membros: 5  titulares e 3 suplentes
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ACOMPANHAMENTO DA CRISE FINANCEIRA E DA EMPREGABILIDADE

(Ato do Presidente nº 16, de 2009)
(publicado no DSF de 14.02.2009)

Número de membros: 5

PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)
Instalação: 03/03/2009

MEMBROS

Senador Pedro Simon   (PMDB)

Senador Francisco Dornelles   (PP)

Senador Marco Maciel   (DEM)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Senador Aloizio Mercadante   (PT)

 

Secretário(a): Dirceu Vieira Machado Filho
Telefone(s): 3303.4638

E-mail: dirceuv@senado.gov.br
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 CT - REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PLS 156/2009 (ART. 374-RISF)
Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2009, que reforma o Código de Processo
Penal. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:  Senador Demóstenes Torres  (DEM-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)
RELATOR-GERAL:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR-PARCIAL - PROCEDIMENTOS:  Senador Tião Viana  (PT-AC)
RELATOR-PARCIAL - INQUÉRITO POLICIAL:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)

RELATOR-PARCIAL - MEDIDAS CAUTELARES:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
RELATOR-PARCIAL - PROVAS:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)

RELATOR-PARCIAL - RECURSOS:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)
Instalação: 20/05/2009

MEMBROS
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Demóstenes Torres   (DEM)

Senador Marco Maciel   (DEM)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Marconi Perillo   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Senador Aloizio Mercadante   (PT)   (3,5)

Senador Renato Casagrande   (PSB)

Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB, PP )
Senador Almeida Lima   (PMDB)

Senador Valter Pereira   (PMDB)

PTB
Senador Romeu Tuma 

PDT
Senadora Patrícia Saboya    (1,2,4,6)

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, conforme o Requerimento nº 878, de 2009,
aprovado no dia 15/07/2009, na Sessão Deliberativa Extraordinária iniciada em 14/07/2009.
2. Em 04.08.2009, o Senador Flávio Torres é designado membro do PDT na Comissão, em substituição à Senadora Patrícia Saboya (Of. nº 62/09-LPDT).
3. Em 15.09.2009, o Senador Tião Viana deixa de compor a Comissão (OF nº 127/2009-GLDBAG).
4. Vago em virtude de o Senador Flávio Torres não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Patrícia Saboya, em 16.11.09.
5. Em 2.12.2009, o Senador Aloizio Mercadante é designado membro do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 162/2009-GLDBAG)
6. Em 08.12.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro do PDT na Comissão (Of. nº 87/09-LPDT).
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Secretário(a): Antonio Oscar Guimarães Lossio
Telefone(s): 33033511

Fax: 33031176
E-mail: antiossio@senado.gov.br

 

NOVO CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, DE 2009, 

QUE REFORMA O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL  
 

PRAZOS1 
 

RELATÓRIOS PARCIAIS: 19.06. 2009 a 16.07.2009 (art. 374, IV) 
RELATÓRIO DO RELATOR-GERAL:  17.07.2009 a 27.08.2009 (art. 374, V)2 

PARECER PRORROGADO: 28.08. 2009 a 25.09.2009 (art. 374, VI) 2 
PARECER FINAL PR ORROGADO: 18.12.20093 

REDAÇÃO FINAL: (art. 318, III, combinado com o art. 374, XIII)  

1 Prazos duplicados pela aprovação do Requerimento nº 777, de 2009, em 24.06.2009. 
2 Prazos quadruplicados pela aprovação do Requerimento nº 1.020, de 2009, em 13.08.2009. 
3 Prazo prorrogado pela aprovação do Ofício s/nº/2009-CPP, em 30.09.2009. 



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (6)

Eduardo Suplicy   (PT)   (34)

Delcídio Amaral   (PT)   (28)

Aloizio Mercadante   (PT)   (38)

Roberto Cavalcanti   (PRB)   (37,93,104)

Marcelo Crivella   (PRB)   (35)

Inácio Arruda   (PC DO B)   (40)

César Borges   (PR)   (31)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (33)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)   (30)

 3.  Paulo Paim   (PT)   (11,41,94,105)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)   (36)

 5.  VAGO    (29,72)

 6.  VAGO    (4,39,81,82,83,84,87,97)

 7.  João Ribeiro   (PR)   (32)

Maioria ( PMDB, PP )
Francisco Dornelles   (PP)   (66,68)

Garibaldi Alves Filho   (PMDB)   (56,59)

Gerson Camata   (PMDB)   (54,70)

Valdir Raupp   (PMDB)   (63)

Neuto De Conto   (PMDB)   (8,15,53,69)

Pedro Simon   (PMDB)   (57,62)

Renan Calheiros   (PMDB)   (58,78)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)   (55,61)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)   (64,67,88,92,100,101)

 3.  Hélio Costa   (PMDB)   (3,60,96,98)

 4.  VAGO    (2,60,80,85,86,91)

 5.  Edison Lobão   (PMDB)   (9,65,71,95,99)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)   (1,60)

 7.  Almeida Lima   (PMDB)   (58,77)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)   (44)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)   (17,43)

Efraim Morais   (DEM)   (49)

Raimundo Colombo   (DEM)   (52)

Adelmir Santana   (DEM)   (14,16,47)

Jayme Campos   (DEM)   (13,51,76,79,89,90)

Cícero Lucena   (PSDB)   (24)

João Tenório   (PSDB)   (27)

Arthur Virgílio   (PSDB)   (24,73)

Tasso Jereissati   (PSDB)   (24)

 1.  Jorge Yanai   (DEM)   (43,102,103)

 2.  Demóstenes Torres   (DEM)   (18,50)

 3.  Heráclito Fortes   (DEM)   (46)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)   (43)

 5.  Kátia Abreu   (DEM)   (48)

 6.  José Agripino   (DEM)   (5,45)

 7.  Alvaro Dias   (PSDB)   (23)

 8.  Sérgio Guerra   (PSDB)   (19,25,74)

 9.  Flexa Ribeiro   (PSDB)   (26)

 10.  Eduardo Azeredo   (PSDB)   (22,75)

PTB  (7)

João Vicente Claudino    (42)

Gim Argello    (42)

 1.  Sérgio Zambiasi    (12,42)

 2.  Fernando Collor    (42)
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PDT
Osmar Dias    (21)  1.  Jefferson Praia    (10,20)

Notas:
1. Em 04/03/2009, o Senador Paulo Duque teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
2. Em 04/03/2009, o Senador Leomar Quintanilha teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
3. Em 04/03/2009, o Senador Wellington Salgado teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
4. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
5. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
6. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
10. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
12. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do
art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).
16. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio
Costa (Of. nº 103/2008-GLDEM).
17. Em 25/11/2008, o Senador Antonio Carlos Júnior é designado titular do DEM, na Comissão, em substituição ao Senador Heráclito Fortes, que assume
a suplência (Of. 119/08-GLDEM).
18. Em 25/11/2008, o Senador Heráclito Fortes é designado suplente do DEM, na Comissão, em substituição ao Senador Antonio Carlos Júnior, que
assume a titularidade (Of. 119/08-GLDEM).
19. Em 26/11/2008, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of.
136/08-GLPSDB).
20. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nº 02/09-GLPDT).
21. Em 11.02.2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nº 02/09-GLPDT).
22. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
João Tenório.
23. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Arthur Virgílio.
24. Em 12.02.2009, os Senadores Cícero Lucena, Sérgio Guerra e Tasso Jereissati tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela
Liderança do PSDB (Of. nº 023/09-GLPSDB).
25. Em 12.02.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 023/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Eduardo Azeredo.
26. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Marconi Perillo.
27. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Flexa Ribeiro.
28. Em 16.02.2009, o Senador Delcídio Amaral é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Francisco Dornelles.
29. Em 16.02.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Inácio Arruda.
30. Em 16.02.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição à Senadora Ideli Salvatti.
31. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Serys Slhessarenko.
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32. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares.
33. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Flávio Arns.
34. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo
(Of. nº 016/09-GLDBAG).
35. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Renato Casagrande.
36. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Marcelo Crivella.
37. Em 16.02.2009, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Aloízio Mercadante.
38. Em 16.02.2009, o Senador Aloízio Mercadante é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição ao Senador Delcídio Amaral.
39. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Patrícia Saboya.
40. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Expedito Júnior.
41. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Marina Silva.
42. Em 17.02.2009, os Senadores João Vicente Claudino e Gim Argelo tiveram suas indicações como titulares, e o Senador Sérgio Zambiasi, como
suplente, ratificadas pela Liderança do PTB. O Senador Fernando Collor foi designado como membro suplente (Of. nº 025/09-GLPTB).
43. Em 17.02.2009, o Senador Antonio Carlos Júnior, como titular, e os Senadores Gilberto Goellner e Rosalba Ciarlini, como suplentes, tiveram as suas
indicações na Comissão ratificadas pela Liderança do DEM (Of. nº 012/09-GLDEM).
44. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Adelmir Santana.
45. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Romeu Tuma.
46. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Demóstenes Torres.
47. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora
Kátia Abreu.
48. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Marco Maciel.
49. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Eliseu Resende.
50. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Heráclito Fortes.
51. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Raimundo Colombo.
52. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Jayme Campos.
53. Em 04/03/2009, o Senador Neuto de Conto teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
54. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (OF. GLPMDB
nº 022/2009).
55. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
56. Em 04/03/2009, o Senador Garibaldi Alves Filho teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
57. Em 04/03/2009, o Senador Pedro Simon teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
58. Em 02.03.20090, vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do PMDB (OF. GLPMDB nº 022/2009).
59. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
60. Em 02.03.2009, os Senadores Wellington Salgado, Leomar Quintanilha e Paulo Duque tiveram suas indicações como suplentes da Comissão
ratificadas pela Liderança do PMDB (OF. GLPMDB nº 022/2009).
61. Em 04/03/2009, o Senador Romero Jucá teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
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62. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Pedro Simon é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto
(OF. GLPMDB nº 022/2009).
63. Em 04/03/2009, o Senador Valdir Raupp teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
64. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição à Senadora Roseana Sarney (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
65. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Lobão Filho (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
66. Em 04/03/2009, o Senador Francisco Dornelles teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
67. Em 04/03/2009, o Senador Gilvam Borges teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
68. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
69. Em 02.03.2009, o Senador Neuto De Conto é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 022/2009).
70. Em 04/03/2009, o Senador Gerson Camata é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 47/2009 - GLPMDB).
71. Em 04/03/2009, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (Of. 47/2009 -
GLPMDB).
72. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Suplente do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns (Of. 42/2009 -
GLDBAG).
73. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra, que passa à
suplência (Of. 55/09-GLPSDB).
74. Em 10/03/2009, o Senador Sérgio Guerra é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio, que passa à
titularidade (Of. 55/09-GLPSDB).
75. Em 15/04/2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Papaléo Paes (Of.
72/09-GLPSDB).
76. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
77. Em 03.09.2009, o Senador Almeida Lima é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB Nº 143/2009).
78. Em 03.09.2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB Nº 143/2009).
79. O Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular na Comissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Jayme Campos, conforme
expediente da Liderança do PTB, com o "de acordo" da Liderança do DEM, lido na sessão de 14.09.2009.
80. O Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão deliberativa ordinária de 17 de setembro de
2009.
81. O Senador Expedito Júnior desfiliou-se do Partido da República, conforme ofício lido na sessão de 23.09.2009 (Of. nº 221/2009-GSEJUN).
82. O Senador Expedito Júnior filiou-se ao PSDB, conforme ofício lido na sessão de 29.09.2009 (Of. nº 225/2009-GSEJUN).
83. Em 29.09.2009, o Senador Sadi Cassol é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Expedito Júnior (Of. 138/2009-GLDBAG).
84. Vago em virtude de o Senador Sadi Cassol não exercer mais o mandato devido o retorno do titular, Senador Leomar Quintanilha (lida comunicação na
sessão de 17.11.09).
85. Senador Leomar Quintanilha retornou ao exercício do mandato, conforme o OF. GSLQUI Nº 305/009, lido na sessão de 17.11.09.
86. Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão de 23.11.09.
87. Em 2.12.2009, o Senador Sadi Cassol é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 160/2009-GLDBAG).
88. O Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 22.12.09 (Requerimento nº
1.712/2009, deferido na sessão de 22.12.09).
89. Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 03.01.2010.
90. Em 03.02.2010, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (OF. nº 4/2010-GLDEM).
91. Vago em virtude do Senador Leomar Quintanilha ter se afastado do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão de 23.11.09.
92. Em 04.02.2010, o Senador Geovani Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 205/2010).
93. Em 29/03/2010, o Senador Tião Viana deixou de integrar a Comissão (Of. 12/2010-GLDBAG).
94. O Senador João Pedro deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 01.04.2010
(Of. nº 1/2010, de 1/04/2010 - DSF de 07/04/10 p. 12036).
95. O Senador Lobão Filho deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Edison Lobão, em 01.04.2010 (DSF
de 06/04/10 p. 11774).
96. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
97. O Senador Sadi Cassol deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Leomar Quintanilha, em 01.04.2010
(DSF de 06/04/10 p. 11774).
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98. Em 06.04.2010, o Senador Hélio Costa é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 51/2010).
99. Em 06.04.2010, o Senador Edison Lobão é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 47/2010).
100. Vago em virtude de o Senador Geovani Borges não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Gilvam Borges, em 22.04.2010
(Of. nº 1/2010-GSGB).
101. Em 28.04.2010, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 60/2010).
102. O Senador Gilberto Goellner licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 05.05.2010 (Requerimento
nº 438/2010, aprovado na sessão de 04.05.2010).
103. Em 13.05.2010, o Senador Jorge Yanai é designado membro suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Gilberto Goellner (OF.
GLDEM nº 33/2010).
104. Em 1º.06.2010, o Senador Roberto Cavalcanti deixa de compor a Comissão como membro suplente e é designado como membro titular em vaga
destinada ao Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. n° 34/2010-GLDBAG)
105. Em 1º.06.2010, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 35/2010-GLDBAG).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3303-4605 e 33113516
Fax: 3303-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO    (6)

VAGO    (10,12,14)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  VAGO    (9)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB, PP )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO    (4)

 1.  VAGO    (11,13)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)   (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO    (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  VAGO    (8)

PMDB PDT PSDB
Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Vago em virtude de o Senador Sibá Machado não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.
8. Vago em virtude de o Senador Eduardo Azeredo ter sido substituído pelo Senadora Lúcia Vânia na Comissão de Assuntos Econômicos (Ofício nº
129/08-GLPSDB).
9. Vago em 17.02.09 em virtude de a Senadora não pertencer mais à Comissão.
10. O Senador Expedito Júnior desfiliou-se do Partido da República, conforme ofício lido na sessão de 23.09.2009 (Of. nº 221/2009-GSEJUN).
11. O Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, conforme ofício s/nº lido na sessão de
23.09.2009.
12. O Senador Expedito Júnior filiou-se ao PSDB, conforme ofício lido na sessão de 29.09.2009 (Of. nº 225/2009-GSEJUN).
13. Vago em virtude de o Senador Mão Santa não pertencer mais à Comissão.
14. Senador Expedito Júnior deixou o exercício do mandato em 5.11.2009.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (5)

VAGO    (3,18,29,71,82)

Augusto Botelho   (PT)   (27)

Paulo Paim   (PT)   (26)

Marcelo Crivella   (PRB)   (30)

Fátima Cleide   (PT)   (34,75,77,78)

Roberto Cavalcanti   (PRB)   (36,58,61)

Renato Casagrande   (PSB)   (36,60,65)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (33,78,104)

 2.  César Borges   (PR)   (28)

 3.  Eduardo Suplicy   (PT)   (35)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)   (1,2,13)

 5.  Ideli Salvatti   (PT)   (31,32)

 6.  VAGO    (36)

 7.  José Nery   (PSOL)   (36,63,64)

Maioria ( PMDB, PP )
Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)   (57,68,73)

Gilvam Borges   (PMDB)   (9,52,88,91,95,96)

Paulo Duque   (PMDB)   (6,56)

Leomar Quintanilha   (PMDB)   (48,80,101)

Mão Santa   (PSC)   (50,76,79)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)   (51,93,102)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)   (53)

 3.  Valdir Raupp   (PMDB)   (54)

 4.  Garibaldi Alves Filho   (PMDB)   (49,74,80)

 5.  Gerson Camata   (PMDB)   (55,94,103)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)   (42)

Rosalba Ciarlini   (DEM)   (39)

Efraim Morais   (DEM)   (12,15,41)

Raimundo Colombo   (DEM)   (46)

Flávio Arns   (PSDB)   (23,37,83)

Eduardo Azeredo   (PSDB)   (20,66,100,105)

Papaléo Paes   (PSDB)   (22,98,99)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)   (44)

 2.  Jayme Campos   (DEM)   (43,70,72,89,90)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM)   (10,45)

 4.  José Agripino   (DEM)   (4,40)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB)   (24,67,85,92,97)

 6.  Marisa Serrano   (PSDB)   (25,81,86,87)

 7.  Lúcia Vânia   (PSDB)   (21,38,84)

PTB  (8)

Mozarildo Cavalcanti    (7,11,59)  1.  Gim Argello    (14,16,62)

PDT
João Durval    (17,47)  1.  Cristovam Buarque    (19,69)

Notas:
1. O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado, nos termos do Requerimento nº 968, de 2007, aprovado em 27/08/2007.
2. Em 04/09/2007, o Senador Euclydes Mello é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Fernando
Collor (Of. 141/2007-GLDBAG).
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
5. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
6. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
7. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
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8. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
9. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
10. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.
11. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do
art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato, em
28.12.2007.
14. Em 07.10.2008, a Senadora Ada Mello é designada membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 145/2008/GLPTB).
15. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio
Costa (Of. nº 103/2008-GLDEM).
16. Vago em virtude do retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato, em 11.01.2009 (Of. nº 001/2009 - Gab. Sen. Fernando Collor).
17. Em 11.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro titular do PDT na Comissão (Of. nº 03/2009-GLPDT), em substituição ao Senador
João Durval.
18. Vago em virtude de a Senadora Patrícia Saboya ter sido indicada na Comissão pelo PDT, em 11.02.2009, como membro titular.
19. Em 11.02.2009, o Senador João Durval é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nº 03/2009-GLPDT), em substituição ao Senador
Cristovam Buarque.
20. Em 12.02.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 022/09-GLPSDB), em substituição à Senadora
Lúcia Vânia.
21. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 022/09-GLPSDB), em substituição à Senadora
Marisa Serrano.
22. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PSDB (Of. nº 022/09-GLPSDB).
23. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 022/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Eduardo Azeredo.
24. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 022/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Cícero Lucena.
25. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 022/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Sérgio Guerra.
26. Em 16.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Augusto Botelho.
27. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Flávio Arns.
28. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Serys Slhessarenko.
29. Em 16.02.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG.
30. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
31. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG).
32. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares.
33. Em 16.02.2009, a Senadora Fátima Cleide teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo
(Of. nº 016/09-GLDBAG).
34. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Marcelo Crivella.
35. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição ao Senador Expedito Júnior.
36. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 016/2009 - GLDBAG).
37. Em 17.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 41/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Alvaro Dias.
38. Em 17.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 39/09-GLPSDB), em substituição à Senadora
Lúcia Vânia.
39. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Jayme Campos.
40. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Romeu Tuma.
41. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora
Kátia Abreu.
42. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Demóstenes Torres.
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43. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Heráclito Fortes.
44. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Adelmir Santana.
45. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Raimundo Colombo.
46. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição à
Senadora Rosalba Ciarlini.
47. Em 19.02.2009, o Senador João Durval é designado Titular do PDT na Comissão, em substituição à Senadora Patrícia Saboya (Of. 14/09 - GLPDT).
48. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
49. Em 02.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto
(OF. GLPMDB nº 34/2009).
50. Em 02.03.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
51. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
52. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão(OF. GLPMDB nº 34/2009).
53. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
54. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
55. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 34/2009).
56. Em 02.03.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 34/2009).
57. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (OF.
GLPMDB nº 34/2009).
58. Em 04.03.2009, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 029/2009-GLDBAG).
59. Em 04.03.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PTB (Of. nº
068/2009-GLPTB).
60. Em 04.03.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 029/2009-GLDBAG).
61. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Titular do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Tião Viana (Of. 40/2009 -
GLDBAG).
62. Em 05/03/2009, o Senador Gim Argello é designado Suplente do PTB na Comissão (Of. 85/2009 - GLPTB).
63. Em 10.03.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente em vaga cedida ao PSOL pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of.
GSNJ nº 135/2009).
64. Em 10.03.2009, o Bloco de Apoio ao Governo cede a vaga de suplente ao Partido Socialismo e Liberdade - PSOL (Of. nº 047/2009-GLDBAG).
65. Em 04.03.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marina Silva (Of. nº 051/2009-GLDBAG).
66. Em 24.03.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Marisa Serrano (Of. nº
062/09-GLPSDB).
67. Em 24.03.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Azeredo (Of.
nº 062/09-GLPSDB).
68. Em 25.03.2009, vago em virtude da solicitação contida no OF. GLPMDB nº 083/2009.
69. Em 21.05.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. 48/09 - LPDT).
70. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
71. O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme ofício lido na sessão de 10.09.2009 (OF/GSFA/0801/2009).
72. O Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente na Comissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Jayme Campos, conforme
expediente da Liderança do PTB, com o "de acordo" da Liderança do DEM, lido na sessão de 14.09.2009.
73. Em 14.09.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão. (OF. GLPMDB nº 155/2009).
74. O Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão deliberativa ordinária de 17 de setembro de
2009.
75. O Senador Expedito Júnior desfiliou-se do Partido da República, conforme ofício lido na sessão de 23.09.2009 (Of. nº 221/2009-GSEJUN).
76. O Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, conforme ofício s/nº lido na sessão de
23.09.2009.
77. O Senador Expedito Júnior filiou-se ao PSDB, conforme ofício lido na sessão de 29.09.2009 (Of. nº 225/2009-GSEJUN).
78. Em 29.09.2009, a Senadora Fátima Cleide deixa de compor a Comissão como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo e é designada membro
titular, em substituição ao Senador Expedito Júnior (Of. 137/2009-GLDBAG).
79. O Senador Mão Santa comunicou sua filiação ao Partido Social Cristão - PSC, conforme o OF. GSMS 098/2009, lido na sessão de 01.10.2009.
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80. Em 01.10.2009, o Senador Garibaldi Alves Filho deixa vaga de membro titular na Comissão e passa à suplência, em substituição ao Senador Leomar
Quintanilha (OF. GLPMDB nº 162/2009).
81. Em 08.10.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 165/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador João Tenório.
82. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
83. Em 09.10.2009, o Senador Flávio Arns assume a vaga de titular do Bloco Parlamentar da Minoria, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. nº
164/09-GLPSDB).
84. Em 09.10.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 164/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Sérgio Guerra.
85. Em 15.10.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Marisa Serrano (Of.
170/09-GLPSDB).
86. Senador Expedito Júnior deixou o exercício do mandato em 5.11.2009.
87. Em 18.11.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. 195/09-GLPSDB).
88. O Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 22.12.09 (Requerimento nº
1.712/2009, deferido na sessão de 22.12.09).
89. Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 03.01.2010.
90. Em 03.02.2010, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (OF. nº 4/2010-GLDEM).
91. Em 04.02.2010, o Senador Geovani Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 205/2010).
92. Em 26.03.2010, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra (Of. nº
17/10-GLPSDB).
93. O Senador Lobão Filho deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Edison Lobão, em 01.04.2010 (DSF
de 06/04/10 p. 11774).
94. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
95. Vago em virtude de o Senador Geovani Borges não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Gilvam Borges, em 22.04.2010 (Of.
nº 1/2010-GSGB).
96. Em 28.04.2010, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 60/2010).
97. Em 06.05.2010, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Cícero Lucena (Of. nº
033/10-GLPSDB).
98. Em 11.05.2010, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Papaléo Paes (Of. nº
36/10-GLPSDB).
99. Em 19.05.2010, o Senador Papaléo Paes é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of. nº
38/10-GLPSDB).
100. Em 25.05.2010, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Azeredo (Of. nº
39/10-GLPSDB).
101. Em 26.05.2010, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 76/2010).
102. Em 26.05.2010, o Senador Valter Pereira é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 77/2010).
103. Em 26.05.2010, o Senador Gerson Camata é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 78/2010).
104. Em 01.06.2010, o Senador Antônio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
033/2010-GLDBAG).
105. Em 16.06.2010, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of. nº
40/10-GLPSDB).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30 hs - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3515
Fax: 3303-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSDB-PR)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (16)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Efraim Morais   (DEM)

VAGO    (2,17)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)   (10,11)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)   (3)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (1)

Flávio Arns   (PSDB)   (6,12,15)  1.  Paulo Paim   (PT)   (5)

PMDB
Paulo Duque    (8)  1.  VAGO    (7,13,14)

PTB PDT
Mozarildo Cavalcanti   (PTB)   (4)  1.  Gim Argello   (PTB)   (9)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Em 6.04.2009, o Senador Eduardo Azeredo teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (OF. nº
20/09-PRES/CAS).
3. Em 6.04.2009, a Senadora Marisa Serrano teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (OF. nº
20/09-PRES/CAS).
4. Em 6.04.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
5. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS), em
substituição à Senadora Fátima Cleide.
6. Em 6.04.2009, o Senador Flávio Arns teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
7. Em 6.04.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
8. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
9. Em 6.04.2009, o Senador Gim Argello é designado membro suplente do PTB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
10. Em 6.04.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS),
em substituição ao Senador Papaléo Paes.
11. Em 15/04/2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada Suplente do DEM na Subcomissão, em substituição ao Senador Jayme Campos (OF. nº
15/09 - PRES/CAS).
12. O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme ofício lido na sessão de 10.09.2009 (OF/GSFA/0801/2009).
13. O Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão deliberativa ordinária de 17 de setembro de
2009.
14. Vago em 01.10.09 em virtude de o Senador Leomar Quintanilha não pertencer mais à Comissão (OF.GLPMDB nº 162/2009-GLPMDB).
15. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
16. Vago, em 25.05.2010, em virtude de o Senador Eduardo Azeredo não pertencer mais à Comissão.
17. Em 25.05.2010, vago em virtude de o Senador Eduardo Azeredo não pertencer mais à Comissão.

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3303-3515

Fax: 3303-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA
DA SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (13,18)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Adelmir Santana   (DEM)   (11)

Papaléo Paes   (PSDB)   (6,17,19)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)   (2,3)

 2.  VAGO    (2,8,16)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (1)

Augusto Botelho   (PT)   (4)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)   (2,7)

PMDB
Mão Santa   (PSC)   (9,14,15)  1.  Paulo Duque    (5)

PTB PDT
Mozarildo Cavalcanti   (PTB)   (12)  1.  João Durval   (PDT)   (10)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão.
3. Em 6.04.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nº
20/09-PRES/CAS).
4. Em 6.04.2009, o Senador Augusto Botelho teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (OF. nº
20/09-PRES/CAS).
5. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS), em substituição ao Senador
Adelmir Santana.
6. Em 6.04.2009, o Senador Papaléo Paes teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
7. Em 6.04.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
8. Em 6.04.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
9. Em 6.04.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS), em substituição ao Senador
João Durval.
10. Em 6.04.2009, o Senador João Durval é designado membro suplente do PDT na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
11. Em 6.04.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS),
em substituição à Senadora Rosalba Ciarlini.
12. Em 6.04.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Subcomissão (OF. nº 20/09-PRES/CAS).
13. Em 02.07.2009, foi lido o Ofício nº 02/2009-PRES/CASSAÚDE, comunicando eleição.
14. O Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, conforme ofício s/nº lido na sessão de
23.09.2009.
15. O Senador Mão Santa comunicou sua filiação ao Partido Social Cristão - PSC, conforme o OF. GSMS 098/2009, lido na sessão de 01.10.2009.
16. Em 08.10.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 165/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador João Tenório.
17. Vago em 11.05.10 em virtude de o Senador Papaléo Paes não pertencer mais à Comissão de Assuntos Sociais (Of. nº 36/10-GLPSDB).
18. Em 11.05.10, vago em virtude de o Senador Papaléo Paes não pertencer mais à Comissão de Assuntos Sociais (Of. nº 36/10-GLPSDB).
19. Em 01.06.2010, o Senador Papaléo Paes é designado membro titular do PSDB na Subcomissão (OF. Nº 081/2010-PRES/CAS).
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DO EMPREGO E DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Adelmir Santana   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)   (1)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)   (5,6)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )
Paulo Paim   (PT)  1.  José Nery   (PSOL)

PMDB
Mão Santa   (PSC)   (2,3)  1.  VAGO    (4)

PTB PDT
Mozarildo Cavalcanti   (PTB)  1.  Gim Argello   (PTB)

 
Notas:
1. Em 16.04.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro suplente do DEM, em substituição ao Senador Efraim Morais (OF. nº 17/09 -
PRES/CAS).
2. O Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, conforme ofício s/nº lido na sessão de 23.09.2009.
3. O Senador Mão Santa comunicou sua filiação ao Partido Social Cristão - PSC, conforme o OF. GSMS 098/2009, lido na sessão de 01.10.2009.
4. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
5. Vago em 11.05.10 em virtude de o Senador Papaléo Paes não pertencer mais à Comissão de Assuntos Sociais (Of. nº 36/10-GLPSDB).
6. Em 01.06.2010, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Subcomissão (OF. Nº 081/2010-PRES/CAS).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3303-3515

Fax: 3303-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Demóstenes Torres  (DEM-GO)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (102)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (6)

Serys Slhessarenko   (PT)   (32,72,81,83,84)

Aloizio Mercadante   (PT)   (10,35)

Eduardo Suplicy   (PT)   (32)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (33)

Ideli Salvatti   (PT)   (32)

Tião Viana   (PT)   (30,44,87,88,89,100)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)   (17,38)

 2.  Augusto Botelho   (PT)   (1,15,17,31)

 3.  Marcelo Crivella   (PRB)   (34)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)   (16,17,36,70)

 5.  César Borges   (PR)   (37,44)

 6.  Marina Silva   (PV)   (19,39,77,84)

Maioria ( PMDB, PP )
Pedro Simon   (PMDB)   (54,64)

Almeida Lima   (PMDB)   (60,64)

Gilvam Borges   (PMDB)   (56,64,96,99,106,107)

Francisco Dornelles   (PP)   (58,64)

Valter Pereira   (PMDB)   (2,64)

Edison Lobão   (PMDB)   (9,18,59,69,101,105)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)   (62,65)

 2.  Renan Calheiros   (PMDB)   (57,67,86,93)

 3.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)   (55,63,78)

 4.  Hélio Costa   (PMDB)   (5,68,76,103,104)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)   (40,61,66)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)   (3,64)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Kátia Abreu   (DEM)   (51)

Demóstenes Torres   (DEM)   (45)

Jayme Campos   (DEM)   (52,82,85,97,98)

Marco Maciel   (DEM)   (14,20)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)   (42)

Alvaro Dias   (PSDB)   (24,73)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)   (29,74,91)

Lúcia Vânia   (PSDB)   (24)

Tasso Jereissati   (PSDB)   (24)

 1.  Efraim Morais   (DEM)   (50)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)   (48)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)   (46)

 4.  José Agripino   (DEM)   (4,43)

 5.  Eliseu Resende   (DEM)   (8,21,41)

 6.  Eduardo Azeredo   (PSDB)   (28)

 7.  Marconi Perillo   (PSDB)   (25)

 8.  Arthur Virgílio   (PSDB)   (27,71)

 9.  Flexa Ribeiro   (PSDB)   (26,75,90,92)

PTB  (7)

Romeu Tuma    (47)  1.  Gim Argello    (49,108,109)

PDT
Osmar Dias    (12,13,22)  1.  Patrícia Saboya    (11,23,53,79,80,94,95)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. O Senador Valter Pereira teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco da Maioria (Of. 23/2009-GLPMDB).
3. O Senador Neuto De Conto teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 23/2009-GLPMDB).
4. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
5. O Senador Valdir Raupp teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 23/2009-GLPMDB).
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6. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nº 1.135/2009).
9. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
10. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
11. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
12. Em 19/02/2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como Titular na Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. 15/09-GLPDT).
13. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do
art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
16. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
17. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
18. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).
19. Em 28.10.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José Nery
(Ofício nº 096/2008-GLDBAG).
20. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio
Costa (Of. nº 103/2008-GLDEM).
21. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular.
22. Em 11.02.2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nº 04/09-GLPDT).
23. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nº 04/2009-GLPDT), em substituição ao Senador
Cristovam Buarque.
24. Em 12.02.2009, os Senadores Arthur Virgílio, Lúcia Vânia e Tasso Jereissatti tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela
Liderança do PSDB (Of. nº 024/09-GLPSDB).
25. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 024/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador João Tenório.
26. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Mário Couto.
27. Em 12.02.2009, o Senador Mário Couto é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Marconi Perillo.
28. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 024/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro.
29. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Eduardo Azeredo.
30. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares.
31. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição ao Senador Francisco Dornelles.
32. Em 16.02.2009, os Senadores Eduardo Suplicy, Serys Slhessarenko e Ideli Salvatti tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas
pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 016/09-GLDBAG).
33. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Aloízio Mercadante.
34. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição ao Senador César Borges.
35. Em 16.02.2009, o Senador Aloízio Mercadante é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição à Senadora Marina Silva.
36. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Expedito Júnior.
37. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Magno Malta.
38. Em 16.02.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição ao Senador Inácio Arruda.
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39. Em 16.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Marcelo Crivella.
40. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador.
41. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM).
42. Em 17.02.2009, o Senador Antonio Carlos Júnior teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do DEM (Of. nº
012/09-GLDEM).
43. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Alvaro Dias.
44. Em 17.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 21/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador César Borges, que passa à suplência, em substituição ao Senador João Ribeiro.
45. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Marco Maciel.
46. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador José Agripino.
47. Em 17.02.2009, o Senador Romeu Tuma é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 27/09-GLPTB), em substituição ao Senador
Epitácio Cafeteira.
48. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Jayme Campos.
49. Em 17.02.2009, o Senador Gim Argello é designado membro Suplente do PTB na Comissão (Of. nº 27/09-GLPTB), em substituição ao Senador
Mozarildo Cavalcanti.
50. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Eliseu Resende.
51. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Adelmir Santana.
52. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Demóstenes Torres.
53. Em 19.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada Suplente do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Jefferson Praia (Of. 15/09 -
GLPDT).
54. Em 02/03/2009, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Jarbas Vasconcelos (Of.
23/2009-GLPMDB).
55. Em 02/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar
Quintanilha (Of. 23/2009-GLPMDB).
56. Em 02/03/2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (Of.
23/2009-GLPMDB).
57. Em 02/03/2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado
de Oliveira (Of. 23/2009-GLPMDB).
58. Em 02/03/2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Almeida Lima (Of.
23/2009-GLPMDB).
59. Em 02/03/2009, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (Of.
23/2009-GLPMDB).
60. Em 02/03/2009, o Senador Almeida Lima é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (Of.
23/2009-GLPMDB).
61. Em 02/03/2009, o Senador Wellington Salgado de Oliveira é designado membro suplente do PMDB na Comissão (Of. 23/2009-GLPMDB).
62. Em 02/03/2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição à Senadora Roseana Sarney
(Of. 23/2009-GLPMDB).
63. Em 04.03.2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita
Júnior (Of. nº 48/2009-GLPMDB).
64. Em 04.03.2009, os Senadores Pedro Simon, Almeida Lima, Gilvam Borges, Francisco Dornelles e Valter Pereira, como titulares, e o Senador Neuto
De Conto, como suplente, tiveram as suas indicações na Comissão ratificadas pela Liderança do PMDB (Of. nº 048/2009-GLPMDB).
65. Em 04.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (Of.
nº 48/2009-GLPMDB).
66. Em 04.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (Of.
nº 48/2009-GLPMDB).
67. Em 04.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Renan Calheiros
(Of. nº 48/2009-GLPMDB).
68. Em 04.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp
(Of. nº 48/2009-GLPMDB).
69. Em 04.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (Of. nº
48/2009-GLPMDB).
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70. Em 10.03.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marina Silva (Of. nº 053/2009-GLDBAG).
71. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto (Of.
53/09-GLPSDB).
72. Em 10.03.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Serys
Slhessarenko (Of. nº 052/2009-GLDBAG).
73. Em 10/03/2009, o Senador Alvaro Dias é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio (Of. 52/09-GLPSDB).
74. Em 10/03/2009, o Senador Sérgio Guerra é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro, que passa à suplência
(Of. 51/09-GLPSDB).
75. Em 10/03/2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra, que passa à
titularidade (Of. 51/09-GLPSDB).
76. Em 04.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita Júnior
(Of. nº 68/2009-GLPMDB).
77. Em 16.03.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. nº 056/2009-GLDBAG).
78. Em 19/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado Suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Renan Calheiros (Of.
GLPMDB 075/2009).
79. A Senadora Patrícia Saboya encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, conforme o Requerimento nº 878, de 2009,
aprovado no dia 15/07/2009, na Sessão Deliberativa Extraordinária iniciada em 14/07/2009.
80. Em 04.08.2009, o Senador Flávio Torres é designado membro suplente do PDT na Comissão, em substituição à Senadora Patrícia Saboya (Of. nº
60/09-LPDT).
81. A Senadora Marina Silva desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme comunicação lida na sessão de 19.08.2009.
82. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
83. A Senadora Marina Silva filiou-se do Partido Verde, conforme comunicação lida na sessão de 01.09.2009.
84. Em 09.09.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marina Silva, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Of. nº 128/2009-GLDBAG).
85. O Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular na Comissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Jayme Campos, conforme
expediente da Liderança do PTB, com o "de acordo" da Liderança do DEM, lido na sessão de 14.09.2009.
86. O Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão deliberativa ordinária de 17 de setembro de
2009.
87. O Senador Expedito Júnior desfiliou-se do Partido da República, conforme ofício lido na sessão de 23.09.2009 (Of. nº 221/2009-GSEJUN).
88. O Senador Expedito Júnior filiou-se ao PSDB, conforme ofício lido na sessão de 29.09.2009 (Of. nº 225/2009-GSEJUN).
89. Em 29.09.2009, o Senador João Pedro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Expedito
Júnior (Of. 136/2009-GLDBAG).
90. Em 07.10.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. nº
163/09-GLPSDB).
91. Em 06.10.2009, a Liderança do PSDB cede, temporariamente, vaga de titular do Senador Sérgio Guerra ao Senador Jarbas Vasconcelos (Of. nº
109/09-GLPSDB).
92. Em 28.10.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 187/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Expedito Júnior.
93. Em 04.11.2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha
(Of. nº 188/2009-GLPMDB)
94. Vago em virtude de o Senador Flávio Torres não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Patrícia Saboya, em 16.11.09.
95. Em 18.11.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro suplente do PDT na Comissão(Of. nº 76/09-LPDT).
96. O Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 22.12.09 (Requerimento nº
1.712/2009, deferido na sessão de 22.12.09).
97. Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 03.01.2010.
98. Em 03.02.2010, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (OF. nº 4/2010-GLDEM).
99. Em 04.02.2010, o Senador Geovani Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 205/2010).
100. Em 29.03.2010, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Pedro (Of.13/10-GLDBAG).
101. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
102. Em 30.03.2010, o Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
103. O Senador Lobão Filho deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Edison Lobão, em 01.04.2010 (DSF
de 06/04/10 p. 11774).
104. Em 06.04.2010, o Senador Hélio Costa é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 52/2010).



105. Em 06.04.2010, o Senador Edison Lobão é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 45/2010).
106. Vago em virtude de o Senador Geovani Borges não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Gilvam Borges, em 22.04.2010
(Of. nº 1/2010-GSGB).
107. Em 28.04.2010, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 60/2010).
108. Em 19.05.2010, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Gim Argello(OF.
GLPTB nº 063/2010).
109. Em 26/05/2010, o Senador Gim Argello é designado membro Suplente do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Zambiasi (Of. nº
64/2010/GLPTB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00 hs - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador César Borges  (PR-BA)
RELATOR:  Senador Jarbas Vasconcelos  (PMDB-PE)

Designação:  28/10/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )

Aloizio Mercadante   (PT)

César Borges   (PR)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Maioria ( PMDB, PP )
Pedro Simon   (PMDB)

Renan Calheiros   (PMDB)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 

Tasso Jereissati   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Kátia Abreu   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Alvaro Dias   (PSDB)

 

PTB
Romeu Tuma  1.  Gim Argello 

PDT
Patrícia Saboya    (2)  1.  VAGO    (1)

 
Notas:
1. Em 16.11.2009, o Senador Flávio Torres deixa de compor a Subcomissão em virtude do retorno da Senadora Patrícia Saboya ao exercício do mandato.
2. Em 10.02.2010, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro titular do PDT na Subcomissão, em substituição ao Senador Osmar Dias (Of. nº
006/10/CCJ).
3. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
*. Em 17.11.2009, lido o Of. nº 374/09-CCJ, que comunica a composição, designação dos membros, eleição do Presidente e Vice-Presidente e designação
do Relator da Subcomissão, em reunião realizada no dia 28.10.2009.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DO PRS Nº 96, DE 2009 - REFORMA
ADMINISTRATIVA

Finalidade: Análise do PRS nº 96, de 2009, que "Altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal,
instituído pela Resolução nº 58, de 1972, e posteriores modificações". 

Número de membros: 6 titulares

PRESIDENTE:  Senador Jarbas Vasconcelos  (PMDB-PE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Carlos Valadares  (PSB-SE)

RELATOR:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)

Designação:  10/02/2010

 

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )

Eduardo Suplicy   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Maioria ( PMDB, PP )
Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 
Notas:
*. Em 23.02.2010, lido o Of. nº 12/10-CCJ, que comunica a composição, designação dos membros, eleição do Presidente e Vice-Presidente e designação
do Relator da Subcomissão, em reunião da Comissão realizada no dia 10.02.2010.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Cleide  (PT-RO)  (93,106)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)  (73,79)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (3)

Roberto Cavalcanti   (PRB)   (34,81,89,92,94)

Augusto Botelho   (PT)   (34)

Fátima Cleide   (PT)   (34)

Paulo Paim   (PT)   (34,45,66)

Inácio Arruda   (PC DO B)   (32)

Ideli Salvatti   (PT)   (33,76,78,80,96)

VAGO    (35,85,86,87,98,101,109)

 1.  VAGO    (1,31,108)

 2.  Gim Argello   (PTB)   (30,96,100)

 3.  Eduardo Suplicy   (PT)   (12,38)

 4.  José Nery   (PSOL)   (36)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (37,67,94,95)

 6.  João Ribeiro   (PR)   (37,71)

 7.  Marina Silva   (PV)   (37,80)

Maioria ( PMDB, PP )
Valter Pereira   (PMDB)   (64)

Mauro Fecury   (PMDB)   (8,16,63,70,72)

Gilvam Borges   (PMDB)   (58,102,105,111,112)

VAGO    (56,110)

Gerson Camata   (PMDB)   (55)

VAGO    (5,9,53,88)

VAGO    (57,65)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)   (59)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)   (59,83,88)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)   (59)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)   (62)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)   (60)

 6.  Garibaldi Alves Filho   (PMDB)   (15,17,54)

 7.  VAGO    (61,107)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)   (4,42)

Marco Maciel   (DEM)   (46)

Rosalba Ciarlini   (DEM)   (6,19,52)

Heráclito Fortes   (DEM)   (44)

José Agripino   (DEM)   (13,48)

Adelmir Santana   (DEM)   (40)

Alvaro Dias   (PSDB)   (28)

Flávio Arns   (PSDB)   (27,91)

Eduardo Azeredo   (PSDB)   (25,68,74,75)

Marisa Serrano   (PSDB)   (29)

 1.  Jorge Yanai   (DEM)   (41,113,114)

 2.  Kátia Abreu   (DEM)   (11,50)

 3.  Jayme Campos   (DEM)   (49,77,82,103,104)

 4.  Efraim Morais   (DEM)   (43)

 5.  Eliseu Resende   (DEM)   (14,18,51)

 6.  Maria do Carmo Alves   (DEM)   (2,39)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)   (22,69,75,84,90,97,99)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)   (23)

 9.  Papaléo Paes   (PSDB)   (24)

 10.  Sérgio Guerra   (PSDB)   (26)

PTB
Sérgio Zambiasi    (7,47)

Romeu Tuma    (47)

 1.  João Vicente Claudino    (47)

 2.  Mozarildo Cavalcanti    (47)

PDT
Cristovam Buarque    (21)  1.  Jefferson Praia    (10,20)

Notas:
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1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nº 1.135/2009).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).
17. Vago em virtude do retorno do Senador Raimundo Colombo ao exercício do mandato, em 27.10.2008.
18. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio
Costa (Of. nº 103/2008-GLDEM).
19. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular.
20. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/2009-GLPDT).
21. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nº
05/09-GLPDT).
22. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia Dias é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Cícero Lucena.
23. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Eduardo Azeredo.
24. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Sérgio Guerra.
25. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Papaléo Paes.
26. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição à Senadora
Lúcia Vânia.
27. Em 12.02.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição à Senadora
Marisa Serrano.
28. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Marconi Perillo.
29. Em 12.02.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Flexa Ribeiro.
30. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador João Pedro.
31. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Patrícia Saboya.
32. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição à Senadora Ideli Salvatti.
33. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Inácio Arruda.
34. Em 16.02.2009, os Senadores Flávio Arns, Augusto Botelho, Fátima Cleide e Paulo Paim tiveram as suas indicações como titulares da Comissão
ratificadas pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 016/09-GLDBAG).
35. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Renato Casagrande.
36. Em 16.02.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG), em
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares.
37. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 016/2009 - GLDBAG).
38. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 016/09-GLDBAG),
em substituição à Senadora Marina Silva.
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39. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Romeu Tuma.
40. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora
Rosalba Ciarlini.
41. Em 17.02.2009, o Senador Gilberto Goellner é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao
Senador Adelmir Santana.
42. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM).
43. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
José Agripino.
44. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Marco Maciel.
45. Em 17.02.2009, o Bloco de Apoio ao Governo pede seja desconsiderada a indicação do Senador Paulo Paim como membro titular na Comissão (Of.
nº 22/09-GLDBAG).
46. Em 17.02.2009, o Senador Marco Maciel é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Heráclito Fortes.
47. Em 17.02.2009, os Senadores Romeu Tuma foram designados, como titular, João Vicente Claudino e Mozarildo Cavalcanti, como suplentes, e o
Senador Sérgio Zambiasi teve sua indicação como titular confirmada pela Liderança do PTB (Of. nº 029/09-GLPTB).
48. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Raimundo Colombo.
49. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador
Gilberto Goellner.
50. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM).
51. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora
Kátia Abreu.
52. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nº 012/09-GLDEM).
53. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Lobão Filho (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
54. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 28/2009).
55. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Duque (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
56. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
57. Em 02.03.2009, o Senador Jarbas Vasconcelos é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
58. Em 02/03/2009, o Senador Gilvam Borges é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. GLPMDB nº 28/2009).
59. Em 02.03.2009, os Senadores Romero Jucá, Leomar Quintanilha e Pedro Simon tiveram suas indicações como suplentes da Comissão ratificadas pela
Liderança do PMDB (OF. GLPMDB nº 28/2009).
60. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Jarbas Vasconcelos (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
61. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
62. Em 02.03.2009, o Senador Neuto De Conto é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
63. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
64. Em 02.03.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (OF.
GLPMDB nº 28/2009).
65. Vago, conforme comunicação do Senador Jarbas Vasconcelos, lido na sessão de 3 de março de 2009.
66. Em 04.03.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 028/2009-GLDBAG).
67. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 41/2009 - GLDBAG).
68. Em 10.03.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Azeredo, que passa à
suplência (Of. 49/09 - GLPSDB).
69. Em 10.03.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia, que passa à
titularidade (Of. 49/09 - GLPSDB).
70. Em 25.03.2009, vago em virtude da solicitação contida no OF. GLPMDB nº 083/2009.
71. Em 29.04.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 084/2009-GLDBAG).
72. Em 10.06.2009, o Senador Mauro Fecury é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 017-A/2009).
73. Em 16.06.2009, a Senadora Lúcia Vânia deixa de compor a Comissão como membro titular do PSDB (Of. nº 108/09-GLPSDB).
74. Em 16/06/2009, a Senadora Lúcia Vânia deixa de compor a Comissão como Titular do PSDB (Of. nº 108/09-GLPSDB).
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75. Em 06.08.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 132/09 -
GLPSDB).
76. A Senadora Marina Silva desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme comunicação lida na sessão de 19.08.2009.
77. O Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 26.08.09 (Requerimento nº
1.041/2009, aprovado na sessão de 25.08.09).
78. A Senadora Marina Silva filiou-se do Partido Verde, conforme comunicação lida na sessão de 01.09.2009.
79. A Senadora Marisa Serrano foi eleita Vice-Presidente da Comissão, conforme ofício lido na sessão de 03.09.2009 (Of. nº 155/2009/CE).
80. Em 09.09.2009, a Senadora Marina Silva deixa de compor a Comissão como membro titular do Bloco de Apoio e é designada membro suplente (Of.
nº 129/2009-GLDBAG).
81. O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme ofício lido na sessão de 10.09.2009 (OF/GSFA/0801/2009).
82. O Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente na Comissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Jayme Campos, conforme
expediente da Liderança do PTB, com o "de acordo" da Liderança do DEM, lido na sessão de 14.09.2009.
83. O Senador Leomar Quintanilha afastou-se do exercício do mandato, conforme comunicação lida na sessão deliberativa ordinária de 17 de setembro de
2009.
84. Em 21.09.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 156/09-GLPSDB).
85. O Senador Expedito Júnior desfiliou-se do Partido da República, conforme ofício lido na sessão de 23.09.2009 (Of. nº 221/2009-GSEJUN).
86. O Senador Expedito Júnior filiou-se ao PSDB, conforme ofício lido na sessão de 29.09.2009 (Of. nº 225/2009-GSEJUN).
87. Em 29.09.2009, o Senador Sadi Cassol é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Expedito
Júnior (Of. 139/2009-GLDBAG).
88. Em 07.10.2009, o Senador Francisco Dornelles é remanejado da titularidade para a suplência do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador
Leomar Quintanilha (OF. GLPMDB nº 169/2009).
89. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
90. Em 08.10.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 167/09-GLPSDB), em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro.
91. Em 09.10.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nº 161/09-GLPSDB), em substituição ao Senador
Cícero Lucena.
92. Em 09.10.2009, o Senador Flávio Arns deixa de compor a Comissão como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº
145/2009-GLDBAG).
93. Em 09.10.2009, vago em virtude de o Senador Flávio Arns deixar de compor a Comissão como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº
145/2009-GLDBAG), c/c o art. 81, § 2º, do RISF.
94. Em 14.10.2009, o Senador Roberto Cavalcanti é remanejado da suplência para a titularidade do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
149/2009-GLDBAG).
95. Em 14.10.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
150/2009-GLDBAG).
96. Em 14.10.2009, a Senadora Ideli Salvatti é remanejada da suplência para a titularidade do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº
149/2009-GLDBAG).
97. Senador Expedito Júnior deixou o exercício do mandato em 5.11.2009.
98. Vago em virtude de o Senador Sadi Cassol não exercer mais o mandato devido o retorno do titular, Senador Leomar Quintanilha (lida comunicação na
sessão de 17.11.09).
99. Em 18.11.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 194/09-GLPSDB).
100. Em 02.12.2009, o Senador Gim Argello é designado suplente, na Comissão, em vaga cedida ao PDT (Of. 161/2009-GLDBAG e Of.
286/2009/GLPTB)
101. Em 2.12.2009, o Senador Sadi Cassol é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 159/2009-GLDBAG).
102. O Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 22.12.09 (Requerimento nº
1.712/2009, deferido na sessão de 22.12.09).
103. Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 03.01.2010.
104. Em 03.02.2010, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (OF. nº 4/2010-GLDEM).
105. Em 04.02.2010, o Senador Geovani Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF.
GLPMDB nº 205/2010).
106. A Senadora Fátima Cleide foi eleita Presidente da Comissão em 03.03.2010, conforme Of. nº 014/2010/CE, lido na sessão deliberativa ordinária de 9
de março de 2010.
107. O Senador Lobão Filho deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Edison Lobão, em 01.04.2010 (DSF
de 06/04/10 p. 11774).
108. O Senador João Pedro deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 01.04.2010
(Of. nº 1/2010, de 1/04/2010 - DSF de 07/04/10 p. 12036).
109. O Senador Sadi Cassol deixou o exercício do mandato em 31.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Leomar Quintanilha, em 01.04.2010
(DSF de 06/04/10 p. 11774).
110. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).



111. Vago em virtude de o Senador Geovani Borges não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Gilvam Borges, em 22.04.2010
(Of. nº 1/2010-GSGB).
112. Em 28.04.2010, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 60/2010).
113. O Senador Gilberto Goellner licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 05.05.2010 (Requerimento
nº 438/2010, aprovado na sessão de 04.05.2010).
114. Em 11.05.2010, o Senador Jorge Yanai é designado membro suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Gilberto Goellner (OF.
GLDEM nº 32/2010).

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )  (2)

Ideli Salvatti   (PT)   (7,13)

Paulo Paim   (PT)   (8,14)

Inácio Arruda   (PC DO B)   (16)

 1.  VAGO    (7)

 2.  Flávio Arns   (PSDB)   (13,14,21)

 3.  VAGO    (7)

Maioria ( PMDB, PP )
Gerson Camata   (PMDB)   (3,19)

VAGO    (22)

Francisco Dornelles   (PP)   (11)

 1.  VAGO    (7)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  VAGO    (20)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO    (4)

Marco Maciel   (DEM)   (9)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)   (10)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)   (1,6,17)

 2.  VAGO    (9)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)   (5)

 4.  Cícero Lucena   (PSDB)   (10,15)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)   (7,12)

PDT
Cristovam Buarque    (7,18)  1.  VAGO    (18) 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03.2008 a 3.02.2009, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM e
Req. nº 1.135/2009).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008.
6. A Senadora Maria do Carmo Alves retornou ao mandato em 29.01.2009, aguardando indicação.
7. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão.
8. O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores, conforme ofício lido na sessão de 10.09.2009 (OF/GSFA/0801/2009).
9. Em 30.09.2009, o Senador Marco Maciel deixa a suplência e é designado membro titular do DEM na Subcomissão, em substituição ao Senador Romeu
Tuma (Of. nº 183/2009/CE).
10. Em 30.09.2009, o Senador Eduardo Azeredo deixa a suplência e é designado membro titular do PSDB na Subcomissão, em substituição ao Senador
Marconi Perillo (Of. nº 183/2009/CE).
11. Em 30.09.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Subcomissão, em substituição ao Senador Paulo Duque (Of.
nº 183/2009/CE).
12. Em 30.09.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Subcomissão (Of. nº 183/2009/CE).
13. Em 30.09.2009, a Senadora Ideli Salvatti deixa a suplência e é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. nº
183/2009/CE).
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14. Em 30.09.2009, o Senador Flávio Arns deixa a titularidade e é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. nº
183/2009/CE).
15. Em 30.09.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Subcomissão (Of. nº 183/2009/CE).
16. Em 30.09.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao Senador
Sérgio Zambiasi (Of. nº 183/2009/CE).
17. Em 30.09.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro suplente do DEM na Subcomissão (Of. nº 183/2009/CE).
18. Em 30.09.2009, o Senador Cristovam Buarque deixa a suplência e é designado membro titular do PDT na Subcomissão (Of. nº 183/2009/CE).
19. Em 30.09.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (Of. nº 183/2009/CE).
20. Em 30.09.2009, o Senador Valter Pereira deixa de compor a Subcomissão como membro suplente do PMDB (Of. nº 183/2009/CE).
21. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
22. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

Designação:  22/09/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PRB, PC DO B )

Eduardo Suplicy   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  João Vicente Claudino   (PTB)

 2.   

Maioria ( PMDB, PP )
VAGO    (2)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Gerson Camata   (PMDB)

 2.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)

VAGO    (3,4)

Alvaro Dias   (PSDB)

 1.  Flávio Arns   (PSDB)   (1)

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 08.10.2009, o Senador Flávio Arns comunicou a sua filiação ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir do dia 2 de outubro de
2009 (Of./GSFA/0898/2009).
2. O Senador Wellington Salgado de Oliveira deixou o exercício do mandato em 30.03.2010, em virtude do retorno do titular, Senador Hélio Costa, em
31.03.2010 (Of. s/n, de 31/03/10 - DSF de 08/04/10 p. 12551).
3. O Senador Gilberto Goellner licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 05.05.2010 (Requerimento nº
438/2010, aprovado na sessão de 04.05.2010).
4. Vago em 11.05.10 em virtude de o Senador Gilberto Goellner não pertencer mais à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. nº 32/10-GLDEM).
*. Lido na sessão deliberativa ordinária de 30.09.2009 o Of. nº 183/2009/CE comunicando a indicação em reunião realizada no dia 22.09.2009 dos nomes
para comporem a Subcomissão.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br




































































































